
 

   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
              Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
                                            CGC/MF 91975259-0001-10 

                         Estado do Paraná 
 

 
 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em conjunto com o Sr. 
Marcos dos Santos Presidente da Câmara Municipal de São 
Pedro do Paraná, e considerando o disposto no parágrafo único 
do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04/05/2001, torna 
público que estará realizando Audiência Pública nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do 
Paraná, no dia 28 de Setembro de 2020, no período de 13:00 às 
19:00 horas, para apresentação, discussão junto a população da 
LDO para 2021 – Lei de Diretrizes Orçamentária Anual para 2021.  
 
    São Pedro do Paraná, 22 de Setembro de 2020. 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

Marcos dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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Prefeita Municipal 

 
 

Marcos dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 30 de Setembro de 

2020, às 15h 00 min, através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná 

pelo facebook www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para a prestação de contas do 

2º Quadrimestre do exercício de 2020, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

Planaltina do Paraná - Pr, em 22 de setembro de 2020. 

Maria de Fátima Cardoso Rojas 
Secretária Municipal de Saúde  
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 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 29 de Setembro de 2020, às 

15h:00, através da página da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná pelo facebook 

www.facebook.com/pmplanaltinadoparana/ para demonstração e Avaliação do 

cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da 

Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

Devido ao Covid-19 não será aberta ao público. 

Planaltina do Paraná - Pr, em 22 de setembro de 2020. 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ.

Avenida Brasil, n° 883 -  Caixa Postal: 01 -  Telefax: (044) 3436-1087

CEP: 87980-000 -  Itaúna do Sul -  Estado do Paraná.

CNPJ: 75.458.836/0001-33 
E-mail: pmis@vsp.com.br

C O N V I T E

A Administração Municipal de Itaúna do Sul -  PR, CONVIDA a 
população em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 29 de 
setembro de 2020 às 10h30min no Prédio da Câmara Municipal, para 
Demonstração e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do 2o 
Quadrimestre do exercício de 2020. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4o do artigo 9o da Lei N° 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal).

Itaúna do Sul -  PR -  23 de Setembro de 2020

F R A N C I S C O  I N O C E N C I O  L E I T E  N E T O  

P r e f e i t o  M u n i c i p a l
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
    

        16ª LEGISLATURA 2017 – 2020 
 

                 Praça Rui Barbosa, nº 2   Caixa Postal  nº 5      -    CEP 87.750.000 -  ALTO PARANÁ - PR 

     Fone /Fax (44) 3447-1298  -   www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br    
 

 

 

EDITAL Nº 15/2020 

C o n v i t e - audiência pública  

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA a população 

em geral para participar da audiência pública municipal, “demonstração 

e avaliação do cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre - 2020, 

pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 

4º, art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 
 Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 02 

Data:          30-09-2020 (quarta-feira) 

Horário:     09h. 
Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 

Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. Observação: Prevenção COVID-19- 

lugares limitados ao público. 

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 23 de setembro de 2020. 
 

Everton Vasconcelos da Silva                       
Presidente 
       
                                  
Lei Complementar nº 101/2000 
Art. 9o ..........  § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2420/2020 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2020 
 
Laercio de Freitas Prefeito do Município torna publico a Homologação e Adjudicação torna 
publico a Homologação e Adjudicação do procedimento em epígrafe a Empresa Contratada  
PARANÁ EQUIPAMENTOS S A, inscrita CNPJ: 76.527.951/0004-28 no Valor de  R$ 
8.114,02 (oito mil cento e quatorze reais e dois centavos) cujo objeto é a Contratação de 
serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva de máquinas 924K. 

 
Paraíso do Norte, 23 de setembro de 2020 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
     CNPJ/MF nº 76.975.259/0001-10 

    Avenida Paraná nº 307 - CEP: 87955-000 fone - (44) 3464-1163 
     prefeitura@saopedrodoparana.pr.gov.br 
    SÃO PEDRO DO PARANÁ - PARANÁ 

 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita Municipal de São Pedro do 
Paraná, em conjunto com o Sr. Marcos dos Santos, Presidente da Câmara 
Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, convida a comissão de orçamento da Câmara Municipal 
e toda a população para AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do Relatório de 
Gestão Fiscal, avaliação e cumprimentos das metas fiscais, correspondente ao 2º 
Quadrimestre do exercício de 2020, conforme determina o parágrafo 4º, Artigo 9º, 
combinado com o artigo 54, da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), que realizar-se-á no dia 28 de setembro de 2020, 
na CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA a partir das 16:00 hrs. 
 
São Pedro do Paraná, 24 de setembro de 2020. 
 

Neila de Fátima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
Marcos dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
LEI 072/2020 

 
SÚMULA – Autorizar celebrar convênio com o Banco Bradesco 
S/A, e dá outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DO PARANA, APROVOU E EU NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO 
FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE FORAM CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO O SEGUINTE 
PROJETO DE LEI:  

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo, Legislativo Municipal e Fundo 

Previdenciário Municipal, autorizado a firmar convenio junto a 
Caixa Econômica Federal S/A, definindo PARAMETROS PARA 
CRÉDITO CONSIGNADO E ARRECADAÇÃO. 
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.  

 
 Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, 
aos 24 dias do mês de Setembro de 2020. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
 

 

 
 

                       Avenida Paraná, 155 – Centro, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 137/2017 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA GUSTAVO 
HOKAZONO 02781363979. 
 
O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
75.380.071/0001-66, com sede na Av. Paraná nº 155, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Ailton Alfredo Valloto, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.430.592-0/PR, e do CPF nº 279.116.599-15, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa GUSTAVO HOKAZONO 02781363979, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida à RUA JOSÉ EMANUEL DE MOURA, 79 - CEP: 87.160-000 - BAIRRO: CJ 
HAB HIRO VIEIRA, cidade de Mandaguaçu/PR, inscrita no CNPJ sob nº 18.276.846/0001-14, neste 
ato representada por seu PROPRIETÁRIO, o Senhor GUSTAVO HOKAZONO, portador da Cédula 
de Identidade nº 6.341.326-7, e do CPF nº 027.813.639-79, a seguir denominada CONTRATADA, 
acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo , com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições 
da Dispensa por Limite  94/2017, pelos termos da proposta da Contratada datada de 23/10/2017 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 

01- OBJETO  

De conformidade com as especificações constantes no processo de Dispensa por Limite Nº 94/2017, 
que tem por objeto Contratação de empresa especializada para o fornecimento de software, na 
forma de locação, para controle de relógio ponto, incluindo todo o suporte técnico in-loco, 
treinamentos e instalações, pelo período de 12 meses, de acordo com o contrato firmado entre as 
partes em 24 de outubro de 2017, documentação parte integrante deste contrato, como se nele 
estivesse integral e expressamente reproduzida, com prazo de execução e vigência até 23 de outubro 
de 2020, contados a partir da assinatura do contrato. 

02- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo inicialmente previsto na cláusula Décima Segunda – VIGÊNCIA, do contrato original fica 
acrescida de mais 12 (doze) meses, contados a partir do dia 23 de outubro de 2.020, cujo prazo ficou 
prorrogado até o dia 23 de outubro de 2.021, de acordo com o disposto no Art. 57, Inciso II, da Lei 
8.666/93. 

03- DO VALOR  

Ao valor global do contrato, fica acrescido R$=1.800,00 (um mil e oitocentos reais), perfazendo um 
valor total de R$=7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

04- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  

05- DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, 
perante o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha, pertencente ao Município de Rondon.    

 
 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 
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O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os 
devidos efeitos legais.  

Justas e contratadas, firma o presente instrumento, em duas (2) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.  

                                                                                      RONDON – PR, 16 de setembro de 2020. 
 
 ______________________________________ 

MUNICÍPIO DE RONDON 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal  

 ______________________________________ 
GUSTAVO HOKAZONO 02781363979 

GUSTAVO HOKAZONO 

Testemunhas 

_________________________________     

_______________________________ 

DE ACORDO E REVISTO POR: 

__________________________ 

THIAGO DE BRITO DORNE 

OAB-PR 51447 

 

 

       
            
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
 

Empregadora:  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – ESTADO DO 

PARANÁ 

Empregado:   FERNANDA ELOÍSA GONÇALVES DE ALMEIDA  

Função:           TESOOUREIRA 

Carga Horária semanal: 20 (vinte) horas/semana.  

Salário:  R$ 1.700,00 

Duração:   23/09/2020 à 22/03/2022. 

Vigência:  23/09/2020 à 22/03/2022. 

Regime:   CLT e legislação complementar 

Data:    23.09.2020 
 

____________________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – PR 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
Presidente 

 

       
            
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
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____________________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA – PR 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
Presidente 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

ERRATA 
Edital de Tomada de preços Nº. 30/2020 

 
OBJETO: Contração de empresa para executar Assentamento de rede de galeria de 

aguas pluviais, bocas de lobo, poços de visita, caixa de ligação 

 ERRATA:  

Onde se lê: 
Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, (publica 
autenticada/ ou privada reconhecida firma e autenticada), onde deverá constar os 
serviços realizados compatíveis com o edital 
 
Leia-se: 
 
Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, (publica 
autenticada/ ou privada reconhecida firma e autenticada) em nome da proponente, 
onde deverá constar os serviços realizados compatíveis com o edital 
 

Terra Rica, 23/09/2020. 

                                             Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA e 

LYSIANE FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente 

Delegada do Serviço Registral de Imóveis da 

Comarca de Loanda, na forma do contido na 

Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 

65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem 

conhecimento e a quem interessar, que tramita neste Serviço Registral de Imóveis pedido 

de reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 

sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de 

aproximadamente 11 anos, requerido por JOSÉ ANTENOR DA SILVA, CPF/MF sob nº 

497.133.539-00, residente à Rua Santos, 1116, em Querência do Norte-PR, relativo ao 

Lote nº 11, da quadra nº 151, da planta geral da cidade de Querência do Norte, 

Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 600,00 metros quadrados, 

fazendo frente para a Rua Waldemar dos Santos, 1849, constante da Transcrição nº 7.325 

do CRI de Mandaguari-PR, constando ser de propriedade tabular de BRASIL PARANÁ, 

COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, tendo como confinantes: José Geraldo 

Ferreira, José Nobre Nogueira e Mario Batista Lima s/m Maura Martins Batista. O 

requerimento e a documentação que acompanha o pedido apresentado permanecerão à 

disposição nesta serventia, durante o prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de eventuais 

terceiros interessados, que poderão apresentar manifestação, considerando-se a ausência 

de impugnação como anuência ao pedido. 

Loanda-PR, 25 de agosto de 2020. 

 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 

AGENTE DELEGADA 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente 

Delegada do Serviço Registral de Imóveis da 

Comarca de Loanda, na forma do contido na 

Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 

65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem 

conhecimento e a quem interessar, que tramita neste Serviço Registral de Imóveis pedido 

de reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 

sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de 

aproximadamente 11 anos, requerido por JOSÉ ANTENOR DA SILVA, CPF/MF sob nº 

497.133.539-00, residente à Rua Santos, 1116, em Querência do Norte-PR, relativo ao 

Lote nº 11, da quadra nº 151, da planta geral da cidade de Querência do Norte, 

Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 600,00 metros quadrados, 

fazendo frente para a Rua Waldemar dos Santos, 1849, constante da Transcrição nº 7.325 

do CRI de Mandaguari-PR, constando ser de propriedade tabular de BRASIL PARANÁ, 

COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, tendo como confinantes: José Geraldo 

Ferreira, José Nobre Nogueira e Mario Batista Lima s/m Maura Martins Batista. O 

requerimento e a documentação que acompanha o pedido apresentado permanecerão à 

disposição nesta serventia, durante o prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de eventuais 

terceiros interessados, que poderão apresentar manifestação, considerando-se a ausência 

de impugnação como anuência ao pedido. 

Loanda-PR, 25 de agosto de 2020. 

 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 

AGENTE DELEGADA 

 

 

CMAS-CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL  

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

RESOLUÇÃO Nº 05/2020 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– C.M.A.S. do município de Nova Aliança do Ivaí, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal 
008/96 de 08/05/1996, alterada pela Lei 037/2010 e 
considerando a deliberação da plenária realizada em 
22/09/2020; 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º - Aprovar a Prestação de Contas na 
modalidade Fundo a Fundo – Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS) para o Fundo Municipal de 
Assistência Social-  PPAS I – Piso Paranaense de 
Assistência Social I, referente ao período de Julho à 
Dezembro de 2019 em sua íntegra. 
  
ARTIGO 2º - Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Sala das sessões,  25 setembro de 2020. 

CLAUDETE ABEL DA CRUZ COLOMBO 
Presidente do C.M.A.S 

 

 

 

 SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida São Paulo 268 - CEP 87955-000 - Fone 044-3464-1112 

CGC/MF 10.551.725/0001-21 
ESTADO DO PARANÁ 

e-mail : saude@saopedrodoparana.pr.gov.br 
 

 
CONVITE 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro do Paraná convida a toda a população para 
AUDIÊNCIA PÚBLICA para consulta e apreciação da PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO SETOR DA SAÚDE referente ao 2° Quadrimestre de 2020 a ser realizado no dia: 

 28/09/2020 segunda-feira as 14:00 horas na CÂMARA MUNICIPAL, 
localizada na AV. PARANÁ N°354. 

 29/09/2020 terça-feira as 14:30 horas na UNIDADE DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
loacalizada na AV SÃO PAULO 268. 
 

Priscila A. L. Godoy Cavenaghi 
Secretária Municipal de Saúde 

São Pedro do Paraná - PR 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
Rua Platão nº 1858 

 

 
Resolução Nº.07/2020 

Súmula: Aprova a prestação de 
contas - Recursos FEAS: 
Deliberação 065/2017 – Incentivo 
Benefício Eventual; Deliberação 
066/2017 – Incentivo Família 
Paranaense adesão espontânea; e 
Resolução ad referendum nº05/2017 
– Incentivo à Pessoa com 
Deficiência. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº.3.037/2019, de 12/04/2019, e 
considerando a deliberação da plenária realizada na data de 22/09/2020. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas referente ao 2º 
Semestre de 2019 do recurso FEAS – Deliberação 065/2017 – Incentivo 
Benefício Eventual. 

Art. 2º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas referente ao 2º 
Semestre de 2019 do recurso FEAS – Deliberação 066/2017 – Incentivo Família 
Paranaense adesão espontânea. 

Art. 3º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas referente ao 2º 
Semestre de 2019 do recurso FEAS – Resolução ad referendum nº05/2017 – 
Incentivo à Pessoa com Deficiência. 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Alto Paraná, 22 de setembro de 2020. 

Neuza Donizete Malaquias 
Presidente do CMAS 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ALTO PARANÁ/PR – CMAS 

Rua Platão nº 1858 

Resolução Nº.07/2020

Súmula: Aprova a prestação de contas - Recursos FEAS: Deliberação 065/2017 – Incentivo Benefício Even-
tual; Deliberação 066/2017 – Incentivo Família Paranaense adesão espontânea; e Resolução ad referendum 
nº05/2017 – Incentivo à Pessoa com Deficiência.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Munici-
pal nº.3.037/2019, de 12/04/2019, e considerando a deliberação da plenária realizada na data de 22/09/2020.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas referente ao 2º Semestre de 2019 do recurso FEAS – De-
liberação 065/2017 – Incentivo Benefício Eventual.
Art. 2º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas referente ao 2º Semestre de 2019 do recurso FEAS – De-
liberação 066/2017 – Incentivo Família Paranaense adesão espontânea.
Art. 3º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas referente ao 2º Semestre de 2019 do recurso FEAS – Re-
solução ad referendum nº05/2017 – Incentivo à Pessoa com Deficiência.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná, 22 de setembro de 2020.

Neuza Donizete Malaquias
Presidente do CMAS

Resolução Nº.08/2020

Súmula: Aprova a prestação de contas - Recursos FEAS: Deliberação 065/2017 – Incentivo Benefício Eventu-
al; Deliberação 066/2019 – Incentivo Família Paranaense Adesão Espontânea II; e Resolução ad referendum 
nº05/2017 – Incentivo à Pessoa com Deficiência.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Munici-
pal nº.3.037/2019, de 12/04/2019, e considerando a deliberação da plenária realizada na data de 22/09/2020.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas final do recurso FEAS – Deliberação 065/2017 – Incen-
tivo Benefício Eventual.
Art. 2º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas (período: do pagamento até 30 de junho de 2020) do re-
curso FEAS – Deliberação 066/2019 – Incentivo Família Paranaense Adesão Espontânea II.
Art. 3º - Aprovar sem ressalvas a prestação de contas final do recurso FEAS – Resolução ad referendum 
nº05/2017 – Incentivo à Pessoa com Deficiência.
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná, 22 de setembro de 2020.

Neuza Donizete Malaquias
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preço nº 09/2020-PMSPPR - Edital de Licitação nº 97/2020 
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que fará 
realizar, às 09:00horas do dia 15/10/2020, na sede Prefeitura Municipal sito na 
Av. Paraná, 307, em São Pedro do Paraná-PR, TOMADA DE PREÇOS da 
seguinte obra: Contratação de empresa prestadora de serviços de execução de 
recapeamento asfáltico em CBUQ, em vias públicas do município de São Pedro 
do Paraná, conforme contrato de repasse processo nº 1061714-44/2018 – 
Convênio 878605 CAIXA. O edital e demais informações encontram-se à 
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal, situada à Avenida Paraná, 
307, Centro, São Pedro do Paraná-PR, de segunda a sexta-feira no horário de 
funcionamento, ou através do email licitacao@saopedrodoparana.pr.gov.br, ou 
no Portal de Transparência no site do Município. 
São Pedro do Paraná-PR, 24 de setembro de 2020. 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES  
Prefeita Municipal 
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LEI Nº. 2511                                                                                             
De: 24 de setembro de 2020 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE  
 

L  E  I: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$-978.290,00 (Novecentos e 
setenta e oito mil, duzentos e noventa reais), para reforçar dotações orçamentarias abaixo 
descritas: 

 
02.  GOVERNO MUNICIPAL  
02.001  GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0002.2.005  Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 55.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 11.600,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.  DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
03.001  ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAF  
03.001.04.122.0002.2.006  Administração Geral do Departamento de 

Administração e finanças 
 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 74.000,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 16.000,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.122.0002.2.008  Manutenção da divisão de patrimonial  
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 9.000,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 1.890,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.122.0002.2.010  Manutenção dos serviços de administração de 

pessoal 
 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 10.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 2.200,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.124.0002.2.012  Manutenção dos serviços de Tributação e 

fiscalização 
 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 49.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 10.500,00 
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Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.129.0002.2.013  Manutenção dos serviços de Orçamento e 

contabilidade 
 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 22.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 4.500,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.04.129.0002.2.014  Manutenção dos serviços de Tesouraria  
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 12.000,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 2.500,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
03.001.09.272.0005.2.016  Encargos com inativos e pensionistas  
3.1.90.03.00.00  Encargos com inativos e pensionistas 4.500,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04  DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PUBLICOS 
 

04.001  Administração Geral -DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026  Administração Geral do Departamento de 

Viação, obras e Urbanismo 
 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 85.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 18.000,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04.001.17.512.0016.2.039  Coleta de lixo domiciliar e limpeza publica  
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 48.000,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 10.000,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
04.001.26.782.0015.2.046  Manutenção de estradas vicinais  
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 13.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 3.000,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
06  DEPTO DE CULTURA, DESPORTOS E 

LAZER 
 

06.001  ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.C.E.L.  
06.001.27.812.0020.2.073  Manutenção das atividades desportivas  
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 12.000,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 2.500,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.301.0022.2.081  PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

centro 
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3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 28.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 6.000,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
07.001.10.302.0022.2.088  Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 300.000,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 59.000,00 
Fonte 101019.09.10.00.00  Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

de saúde/coronavirus/covid19 
 

08  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

 

08.001  ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
08.001.08.244.0023.2.090  Administração geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 22.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 5.000,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002  Fundo Municipal das Crianças e do 

Adolescente 
 

08.002.08.243.0023.6.098  Atividades do CRAS – Direcionamento a 
crianças e ao adolescente 

 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 24.000,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 5.000,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002.08.243.0023.6.100  Manutenção das Atividades do conselho 

tutelar 
 

3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 22.500,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 4.800,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
08.002.08.243.0023.6.104  Manutenção da casa Lar  
3.1.90.11.00.00  Vencimentos e vantagens fixas 18.000,00 
3.1.90.13.00.00  Obrigações patronais 3.800,00 
Fonte 10003.13.03.00.00  Apoio financeiro aos Municípios – AFM  
  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 978.290,00 
 

Art. 2º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, serão 

utilizados o excesso de arrecadação de receitas contabilizadas no exercício corrente, conforme 

fontes abaixo descritas:  

 
 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
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FONTE 
 

DENOMINAÇÃO 
 

VALOR 
100003.13.03.00.00 Apoio financeiro aos Municípios – AFM 619.290,00 
101019.09.10.00.00 Bloco de custeio das ações e serviços públicos 

de saúde/coronavirus/covid19 
 

359.000,00 

 
TOTAL DOS RECURSOS UTILIZADO 978.290,00 

                  

Art. 3º - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

                                
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
setembro do ano de 2020 (dois mil e vinte). 

 
JOSE CARLOS DA SILVA MAIA 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 184/2020  

VENCIMENTO: 21/09/2021 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos,  n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, neste 
ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 
733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068, doravante denominadas CONTRATANTES, e a Empresa GH CALEGARI 
CONSULTORIA PUBLICA E PATRIMONIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
22.129.751/0001-45, ALVARO ANDRADE, 225 - CEP: 80610240  - bairro: PORTÃO, Curitiba/PR, neste  ato  
representado  por MARIA DA CONCEIÇÃO DE MORAIS LOPES, brasileiro, portador da RG nº 24235815 PR e 
CPF 209.934.556-20, brasileira, empresária,  residente  e  domiciliado em Curitiba PR,  a  seguir  denominado 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos  das  Leis  nºs.  10.520/02  e  8.666/93,  
suas  alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão  Presencial 54/2020  e  
pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Contratação de empresa especializada em inventário de bens 

para Prestação de Serviços profissionais relacionados ao Inventário de Bens/Levantamento Patrimonial dos Bens 

Móveis Permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, implementos e ferramentas); Imóveis e Domínio Público que 

compreende: ruas e avenidas, praças, estradas rurais, pontes, bueiros, galerias mapeadas e Iluminação Pública: pontos 

de luz. Este levantamento deverá ser realizado “in loco”, através de GPS profissional e disponibilizado em arquivo 

.dwg.kmz com as coordenadas geográficas dos bens imóveis (edificações), bem como sua reformulação e 

readequação, além da preparação do leilão dos bens móveis inservíveis em lotes, visando à perfeita organização de 

acordo com as exigências da Lei Federal 4.320/64 que trata da obrigatoriedade do Levantamento 

Patrimonial/Inventário anual de Bens de todos os municípios brasileiros, instruções do TCE/PR, Ministério Público e 

de acordo com a NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, em especial a NBCT 

16.9 e 16.20, a LC nº 101/2000, em atendimento às exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e às 

normativas da STN.  

 Inserção dos dados junto ao Sistema de Contabilidade/Patrimônio, para o envio das informações através do SIM-AM 

junto ao TCE/PR, além da regulamentação do Levantamento Patrimonial em conformidade com as Leis que regem o 

Inventário e como PCASP (plano de contas aplicado ao setor publico) ,  além do fornecimento, substituição e 

afixação das etiquetas “void” de identificação patrimonial, autoadesivas, com o brasão do município, e código de 

barras de conformidade com a Lei do Patrimônio e registro fotográfico digital de todos os bens,  MUNICÍPIO DE 

QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 

LOTE 1: LEVANTAMENTO PATRIMONIAL 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36089 Contratação de empresa 
especializada em inventário de 
bens para prestação de serviços 
profissionais relacionados ao 
inventário de bens/levantamento 

SERV 1 R$ 

88.000,00 

88.000,00 Prestação de 

Serviços 
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PROCESSO ADM. Nº 149/2020 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2020 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 184/2020  

VENCIMENTO: 21/09/2021 

 
CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos,  n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, neste 
ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 
733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068, doravante denominadas CONTRATANTES, e a Empresa GH CALEGARI 
CONSULTORIA PUBLICA E PATRIMONIAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
22.129.751/0001-45, ALVARO ANDRADE, 225 - CEP: 80610240  - bairro: PORTÃO, Curitiba/PR, neste  ato  
representado  por MARIA DA CONCEIÇÃO DE MORAIS LOPES, brasileiro, portador da RG nº 24235815 PR e 
CPF 209.934.556-20, brasileira, empresária,  residente  e  domiciliado em Curitiba PR,  a  seguir  denominado 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos  das  Leis  nºs.  10.520/02  e  8.666/93,  
suas  alterações,  demais  legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão  Presencial 54/2020  e  
pelas  cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Contratação de empresa especializada em inventário de bens 

para Prestação de Serviços profissionais relacionados ao Inventário de Bens/Levantamento Patrimonial dos Bens 

Móveis Permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, implementos e ferramentas); Imóveis e Domínio Público que 

compreende: ruas e avenidas, praças, estradas rurais, pontes, bueiros, galerias mapeadas e Iluminação Pública: pontos 

de luz. Este levantamento deverá ser realizado “in loco”, através de GPS profissional e disponibilizado em arquivo 

.dwg.kmz com as coordenadas geográficas dos bens imóveis (edificações), bem como sua reformulação e 

readequação, além da preparação do leilão dos bens móveis inservíveis em lotes, visando à perfeita organização de 

acordo com as exigências da Lei Federal 4.320/64 que trata da obrigatoriedade do Levantamento 

Patrimonial/Inventário anual de Bens de todos os municípios brasileiros, instruções do TCE/PR, Ministério Público e 

de acordo com a NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, em especial a NBCT 

16.9 e 16.20, a LC nº 101/2000, em atendimento às exigências do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e às 

normativas da STN.  

 Inserção dos dados junto ao Sistema de Contabilidade/Patrimônio, para o envio das informações através do SIM-AM 

junto ao TCE/PR, além da regulamentação do Levantamento Patrimonial em conformidade com as Leis que regem o 

Inventário e como PCASP (plano de contas aplicado ao setor publico) ,  além do fornecimento, substituição e 

afixação das etiquetas “void” de identificação patrimonial, autoadesivas, com o brasão do município, e código de 

barras de conformidade com a Lei do Patrimônio e registro fotográfico digital de todos os bens,  MUNICÍPIO DE 

QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 

LOTE 1: LEVANTAMENTO PATRIMONIAL 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 

Valor 

Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36089 Contratação de empresa 
especializada em inventário de 
bens para prestação de serviços 
profissionais relacionados ao 
inventário de bens/levantamento 

SERV 1 R$ 

88.000,00 

88.000,00 Prestação de 

Serviços 
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ASSINATURA: 

patrimonial dos bens móveis 
permanentes (mobiliário, veículos, 
máquinas, implementos e 
ferramentas); imóveis e domínio 
público que compreende: ruas e 
avenidas, praças, estradas rurais, 
pontes, bueiros, galerias mapeadas 
e iluminação pública: pontos de 
luz. Este levantamento deverá ser 
realizado “in loco”, através de gps 
profissional e disponibilizado em 
arquivo .dwg.kmz com as 
coordenadas geográficas dos bens 
imóveis (edificações), bem como 
sua reformulação e readequação, 
além da preparação do leilão dos 
bens móveis inservíveis em lotes, 
visando à perfeita organização de 
acordo com as exigências da lei 
federal 4.320/64 que trata da 
obrigatoriedade do levantamento 
patrimonial/inventário anual de 
bens de todos os municípios 
brasileiros, instruções do tce/pr, 
ministério público e de acordo com 
a nbcasp - normas brasileiras de 
contabilidade aplicadas ao setor 
público, em especial a nbct 16.9 e 
16.20, a lc nº 101/2000, em 
atendimento às exigências do 
tribunal de contas do estado do 
paraná e às normativas da stn.  
Inserção dos dados junto ao 
sistema de 
contabilidade/patrimônio, para o 
envio das informações através do 
sim-am junto ao tce/pr, além da 
regulamentação do levantamento 
patrimonial em conformidade com 
as leis que regem o inventário e 
como pcasp (plano de contas 
aplicado ao setor publico) ,  além 
do fornecimento, substituição e 
afixação das etiquetas “void” de 
identificação patrimonial, 
autoadesivas, com o brasão do 
município, e código de barras de 
conformidade com a lei do 
patrimônio e registro fotográfico 
digital de todos os bens. 

     TOTAL: 88.000,00  
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-  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/FORMA DE ENTREGA 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
4.1 - Inventário Patrimonial de toda carga patrimonial de bens móveis, imóveis e intangíveis, com estrita observância 
das normais legais, da Lei 4.320/64 e em especial às normalizações que regem a matéria. Levantamento de campo de 
bens móveis e imóveis em todas as Unidades do Município e onde estiverem localizados bens móveis cedidos pelo 
município de Querência do Norte/PR, mediante Termo de Cessão de Uso, e imóveis através de concessão de direito 
real de uso, cessão de uso, ou qualquer outro instituto. Executar todo o Levantamento do Patrimônio “in loco”. 
4.2 - Executar a identificação física dos Bens Móveis permanentes em todas as repartições públicas municipais (paço 
municipal, secretarias municipais, pátio de máquinas, escolas, CMEI’S, bibliotecas, postos de saúde, garagens e 
outros). 
4.3 – Executar o cotejamento dos bens levantados com o Sistema Contábil utilizado pelo município. 
4.4 - Fornecer e substituir as etiquetas “void” de identificação patrimonial, autoadesivas, com o brasão do município 
e código de barras; 
4.5 - Fornecer resultado do Inventário de Bens/Levantamento Patrimonial em planilhas de Excel para que seja feita a 
adequação e correção contábil junto à prestação de contas de 2020; 
4.6 - Elaborar e entregar os Termos de Responsabilidades dos Bens Móveis por Secretarias e Setores 
Administrativos;  
4.7 - Elaborar relatórios dos Bens Móveis Inservíveis, para que sejam tomados os procedimentos de baixa juntamente 
com a Comissão já instituída para esse fim; 
4.8 – Elaborar relatório dos Bens Móveis Permanentes e Imóveis; 
4.9 - As propostas deverão abranger todas as despesas pertinentes, tais como alimentação, hospedagem, encargos 
trabalhistas e demais impostos; 
- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Paragrafo primeiro - O valor global do fornecimento, ora contratado é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais), 
fixo e irreajustável. 
§ 1º-  No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória 
concluída, inclusive despesas com fretes e retirada do equipamento para conserto. 
Parágrafo segundo -  O pagamento será efetuado mediante apresentação dos trabalhos, sendo a primeiro, o percentual de 
10% (dez por cento) do total do contrato, após 30 dias do início da execução dos serviços.  Os demais pagamentos serão 
condicionados conforme a evolução física dos serviços contratados a qual será aferida pelos membros designados pelo 
Município de Querência do Norte. 
– DA VALIDADE DO CONTRATO 
I - O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Querência do Norte  e o vencedor do certame, terá 
validade de 180 dias, a partir da data de sua assinatura. 
- DO FORO 
Paragrafo único -  Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas deste 
Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais  foram lida e 
assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE -PR  21 de Setembro  de 2020. 
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Maria da Conceição de Morais Lopes 
contratada 

   
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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DECRETO N° 112 DE 24 DE SETEMBRO DE 2020 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 

Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação no orçamento do 
município de Querência do Norte, para o 
exercício de 2020. 

 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal n° 1.699/2019 de 18 de dezembro de 2019 e pela Lei Federal n° 4.320/64 de 17 de 
março de 1964; 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa do município de 
Querência do Norte, Estado do Paraná, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional 
Suplementar por Anulação de Dotação no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) na seguinte 
dotação: 

 

 
04000:- SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
04001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04001:0824400092.039 – Benefício Eventual – Auxílio Material para Construção 
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

Red. 138....339032:- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ......................... R$-          30.000,00 
                  ========= 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR .................................................... R$           30.000,00 
 

 

Artigo 2º. Para fazer face ao Crédito Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, fica cancelado 
o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), da seguinte dotação do orçamento: 

04000:- SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
04001:- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04001:0824400092.040 – Benefício Eventual – Auxílio Alimentação 
FONTE: 1000 – Recursos Ordinários (Livres) 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

Red. 139....339032:- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ......................... R$-          30.000,00 
                  ========= 
TOTAL DO CANCELAMENTO .................................................................... R$           30.000,00 
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Artigo 3º. Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Paço Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês 

de setembro do ano de dois mil e vinte. 

 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
– – –

–

 

 

  
O Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 

Senhor LAÉRCIO DE FREITAS, em conformidade com o disposto no art. 48, da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), torna 

Público e Convida a todos os munícipes para a Audiência Pública de Avaliação das Metas 

Fiscais do 2º Quadrimestre do Exercício de 2020. 

A Audiência será realizada no dia 29 de setembro de 2020 (terça-

feira), a partir das 16:00 horas, no ambiente virtual da página da Câmara Municipal, pelos 

seguintes links: https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q ou 

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara, as pessoas poderão se comunicar com os 

responsáveis  pela informação ao vivo nos chats dos 2 ambientes. 

Paraíso do Norte, Paraná, 24 de setembro de 2020. 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município 
 
 
 
 

–

 
 Realização de Audiência Pública para Avaliação e Cumprimento do Plano 

Municipal de Saúde referente ao 2º Quadrimestre de 2020, a ser realizada no dia 

29 de setembro de 2020 às 16:00 horas, no ambiente virtual da página da Câmara 

Municipal, pelos seguintes links:  

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q ; ou  

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara  

As pessoas poderão se comunicar com os responsáveis pela informação ao 

vivo nos chats dos 2 ambientes. 
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PORTARIA Nº. 202 / 2020 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal ANTONIO 
APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral 
nº. 3.906.371-9 SSP/PR, ocupante do cargo de AGENTE FISCAL E TRIBUTÁRIO, 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE por 90 (noventa) dias, com início em 
02/10/2020 a 30/12/2020, referente ao período aquisitivo de 01/01/2003 a 31/12/2007, 
conforme preceitua o art. 106 da Lei Municipal nº. 14/93 deste município de Tamboara, 
Estado do Paraná. 
  Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2020. 
 

_________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2020 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR LOTE, e da seguinte forma. 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
para prestação de serviço de retífica do motor do veículo caminhão 
Mercedes Benz conforme solicitação da divisão de serviço rodoviário 
municipal, conforme discriminado no ANEXO I do edital - Termo de 
Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 15h:00min do 
dia 08 de outubro de 2020. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: www.pmsac.pr.gov.br e 
no setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 
ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 24 de setembro de 
2020. Osmar Stachovski – Prefeito municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL - PR
CONCURSO PÚBLICO - 001/2020

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 14.001/2020 - RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

AGENTE ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MR INFO CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0037413 WALTER FERNANDES PEDROSA JUNIOR 28/05/1993 7,50 8,00 7,50 4,00 45,50 72,50 1º Aprovado Ampla Concorrência

0037301 LÍVIA GOMES COSTA 15/09/2001 7,50 8,00 7,50 3,00 35,75 61,75 2º Classificado Ampla Concorrência

0037263 ANA PAULA SEGANTINI SOTTORIVA 07/09/1990 5,00 8,00 3,00 3,00 42,25 61,25 3º Classificado Ampla Concorrência

0037395 ÉVILIN ANGELA REIS DOS SANTOS 20/12/2001 5,00 4,00 3,00 5,00 42,25 59,25 4º Classificado Ampla Concorrência

0037277 WAGNER SILVA DE ANDRADE 08/03/1977 7,50 8,00 6,00 4,00 32,50 58,00 5º Classificado Ampla Concorrência

0037286 TOMÁS DOS SANTOS 01/10/1990 2,50 8,00 6,00 3,00 35,75 55,25 6º Classificado Ampla Concorrência

0037289 JEAN APARECIDO MENDONÇA BONFIM 07/04/1993 10,00 4,00 4,50 4,00 32,50 55,00 7º Classificado Ampla Concorrência

0037381 FERNANDO DE FREITAS DEL AGUILA 13/03/1985 5,00 4,00 4,50 4,00 35,75 53,25 8º Classificado Ampla Concorrência

0037331 ROBERSON CELESTINO GOMES 17/03/1984 2,50 8,00 4,50 2,00 35,75 52,75 9º Classificado Ampla Concorrência

0037383 TATIANE ALVES DE MOURA 30/12/1991 7,50 6,00 4,50 2,00 32,50 52,50 10º Classificado Ampla Concorrência

0037398 THAÍS APARECIDA MOREIRA RAIMUNDO 07/11/1993 5,00 6,00 4,50 4,00 32,50 52,00 11º Classificado Ampla Concorrência

0037269 NATALIE CAROLINE DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA 08/06/1988 5,00 10,00 4,50 5,00 26,00 50,50 12º Classificado Ampla Concorrência

PROCURADOR DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - 

INSCRIÇÃO NOME NASC. LPO MR INFO CG CE PT NOTA FINAL POSIÇÃO RESULTADO MODALIDADE

0037262 LUÍS OTÁVIO DOS SANTOS MAZUREK 07/12/1995 12,50 6,00 4,50 3,00 39,00 1,00 66,00 1º Aprovado Ampla Concorrência

0037380 ELISA RAZABONI TRONCO 15/03/1993 7,50 6,00 3,00 4,00 35,75 - 56,25 2º Classificado Ampla Concorrência

0037336 SUSANA LEHMKUHL DE SOUZA ANZILIERO 13/09/1981 7,50 8,00 4,50 3,00 29,25 3,00 55,25 3º Classificado Ampla Concorrência

0037339 JOAO ANTONIO DA SILVA RIBAS 30/11/1994 7,50 2,00 4,50 4,00 35,75 - 53,75 4º Classificado Ampla Concorrência

0037369 BRUNA PEREIRA MARTINS ALVES 29/06/1993 5,00 4,00 3,00 5,00 35,75 1,00 53,75 5º Classificado Ampla Concorrência

0037344 VIVIANE TAÍS AZOIA 26/04/1984 7,50 4,00 4,50 5,00 29,25 3,00 53,25 6º Classificado Ampla Concorrência
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E D I T A L  N º  1 4 . 0 0 1 / 2 0 2 0  -  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 0  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Classificação do Concurso Público nº 001/2020, nos seguintes 
termos: 
 
Art.1°  Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o Resultado Final e Classificação, dos candidatos concorrentes 

às vagas para Ampla Concorrência, do Concurso Público n.º 001/2020, conforme os critérios estabelecidos no 
item 13. 

 
Art.2º  Comunicamos que a partir das 0h do dia 28/09/2020 às 23h59min do dia 29/09/2020, observado o horário 

oficial de Brasília - DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o Resultado Final e Classificação, 
deverá acessar a “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

 
Art.3°  O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho na “ÁREA DO CANDIDATO”, a partir do dia 

25/09/2020 até às 23h59min do dia 29/09/2020, observado o horário oficial de Brasília/DF.  
 
Art.4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Itaúna do Sul, 25 de setembro de 2020. 
 
 

 
Celso Inocêncio Leite 

Presidente da Câmara Municipal 
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E D I T A L  N º  1 4 . 0 0 1 / 2 0 2 0  -  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  
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O Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Final e Classificação do Concurso Público nº 001/2020, nos seguintes 
termos: 
 
Art.1°  Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, o Resultado Final e Classificação, dos candidatos concorrentes 

às vagas para Ampla Concorrência, do Concurso Público n.º 001/2020, conforme os critérios estabelecidos no 
item 13. 

 
Art.2º  Comunicamos que a partir das 0h do dia 28/09/2020 às 23h59min do dia 29/09/2020, observado o horário 

oficial de Brasília - DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o Resultado Final e Classificação, 
deverá acessar a “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

 
Art.3°  O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho na “ÁREA DO CANDIDATO”, a partir do dia 

25/09/2020 até às 23h59min do dia 29/09/2020, observado o horário oficial de Brasília/DF.  
 
Art.4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Itaúna do Sul, 25 de setembro de 2020. 
 
 

 
Celso Inocêncio Leite 

Presidente da Câmara Municipal 
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E D I T A L  N º  1 3 . 0 0 1 / 2 0 2 0   
 R E S U L T A D O  D A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  P Ó S - R E C U R S O  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 0  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado da Prova de Títulos Pós-Recurso do Concurso Público nº 001/2020, nos 
seguintes termos: 
 
Art.1°  Após análise dos recursos interpostos contra o resultado da prova de títulos fica MANTIDO o resultado 

 divulgado através do Edital nº 12.001/2020, publicado em 21 de setembro de 2020. 
 

I. Os candidatos que interpuseram recurso contra o resultado da prova de títulos poderão consultar 
individualmente na “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar a 
partir desta publicação. 

 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Itaúna do Sul, 25 de setembro de 2020. 
 
 

 
Celso Inocêncio Leite 

Presidente da Câmara Municipal 
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E D I T A L  N º  1 3 . 0 0 1 / 2 0 2 0   
 R E S U L T A D O  D A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  P Ó S - R E C U R S O  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N . º  0 0 1 / 2 0 2 0  
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais disposições atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado da Prova de Títulos Pós-Recurso do Concurso Público nº 001/2020, nos 
seguintes termos: 
 
Art.1°  Após análise dos recursos interpostos contra o resultado da prova de títulos fica MANTIDO o resultado 

 divulgado através do Edital nº 12.001/2020, publicado em 21 de setembro de 2020. 
 

I. Os candidatos que interpuseram recurso contra o resultado da prova de títulos poderão consultar 
individualmente na “ÁREA DO CANDIDATO”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar a 
partir desta publicação. 

 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 

Itaúna do Sul, 25 de setembro de 2020. 
 
 

 
Celso Inocêncio Leite 

Presidente da Câmara Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 131/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15 e, a empresa BRUNO POSSANI 
FILHO - ME, estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1574 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR 
CNPJ Nº. 80.581.051/0001-93, pelo seu representante infra-assinado, o senhor BRUNO POSSANI FILHO, residente 
e domiciliado na AVENIDA BRASIL, 1840 FUNDOS - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a 
partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 60/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento 
em eventos e recepções (coffe break), para as diversas Secretarias da Administração, conforme especificações 
constantes no ANEXO I e a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unit. 

Preço 
total 

LOTE: 
001  

8 Pão Natural (pao frances, presunto/mussarela/alface), 
feito no dia da  Pão Natural (pão francês, 
presunto/mussarela/alface), feito no dia da entrega. 
Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA 
SANTO 
ANTONIO 

KG 150,00 25,00 3.750,00 

LOTE: 
001  

13 Salgados fritos (bolinha de queijo, quibe, risólis e 
pastel c/ recheio Salgados fritos (bolinha de queijo, 
quibe, risólis e pastel c/ recheio), feitos no dia da 
entrega. Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA 
SANTO 
ANTONIO 

CENTO 175,00 45,00 7.875,00 

LOTE: 
001  

14 Torradas, feitas no dia da entrega. Apresentar sabor, 
cor e odor carac Torradas, feitas no dia da entrega. 
Apresentar sabor, cor e odor característicos.  

PADARIA 
SANTO 
ANTONIO 

KG 75,00 15,00 1.125,00 

                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 12.750,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição/execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 60/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s)/ serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/ EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 A entrega deverá ser feita parceladamente, de acordo com a necessidade, independentemente da quantidade 
solicitada, no prazo máximo de 01 (um) dia. 
 
4.2 O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras gerada pela Divisão de 
Licitação ou pela respectiva Secretaria solicitante, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e aceito 
pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: Diversas secretarias da Administração Municipal, a ser definido na Requisição de 
compras. 
 
4.4 A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar em sua totalidade os produtos constantes na Requisição de Compras, emitida 
pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de fornecimento parcial até que ocorra o 
adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão 
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não entrega dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao fornecimento 
do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de Rondon, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens constantes do 
ANEXO I. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
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5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 
empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer/Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos/ 
serviços executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer/Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados pela respectiva Secretaria 
solicitante. 
 
6.2 Os produtos que estiverem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o 
fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, mediante 
justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, 
conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 
da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 
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7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos neste 
edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa moratória de 
valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso, 
até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o adimplemento da 
obrigação pactuada. 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento 
equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa 
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade previstas 
no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou 
danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às especificações 
constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções previstas no presente edital. 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Presencial 
nº 60/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar sua 
justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim 
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão 
dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
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será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da(s) entrega(s), de acordo com o fornecimento dos produtos 
efetuado no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria 
responsável. 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações na legislação pertinente. 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para 
a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues. 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em caso de 
divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
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15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO/EXECUÇÃO: 
11.1. A aquisição/execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Brasil, nº 1500 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 60/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
BRUNO POSSANI FILHO - ME classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 10/09/2020. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          BRUNO POSSANI FILHO - ME 
  Ailton Alfredo Valloto                                           Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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          ESTADO DO PARANA 
                                  MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                  PODER EXECUTIVO 
 
-----------------------------------------------------------------------------------------------------                    

DECRETO  Nº 60 DE 24 SETEMBRO DE 2020 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município; e tendo em vista a Lei 244/2019. 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 

Município, Lei nº 244/2019 – LOA/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 152.000,00 (Cento 
e Cinquenta e Dois mil reais), para cobertura das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 
 

Órgão: 03 – SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.002 – SERVIÇOS GERAIS    

|04 122 0025 2007 |Manutenção da Administração Geral 

|3390.39.00.00 |OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

0068-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES....................................R$  40.000,00  

 
Órgão: 06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGRICULTURA 
|Unidade: 06.001 – FOMENTO AGROPECUARIO 

|18 543 0020 2042 |Manutenção da Divisão do Meio Ambiente 

|3190.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

00294-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES.....................................R$ 6.000,00 

 
Órgão: 07 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
|Unidade: 07.004 – ORGÃO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL 

|08 243 0010 2047 |Manutenção do Conselho Tutelar  

|3390.40.00.00 |SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURIDICA 

0379-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES.....................................R$  1.000,00  

 
Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAUDE 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 301 0007 2032 |Manutenção do Programa Saúde da Família 

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  

00404-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)..................R$ 50.000,00 

|3190.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

00406-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)..................R$ 10.000,00 

 

|10 301 0007 2053 |Manutenção do Programa Saúde Bucal 

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
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00438-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)..................R$ 25.000,00 

 

|10 302 0008 2067 |Manutenção da Assist. Medica, Ambulatorial e Hospitalar 

|3190.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

00482-Fonte: 00303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%)..................R$ 20.000,00 

 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º será 

utilizado: 

a) Por Anulação de Dotações Orçamentárias: 
 
Órgão: 03 – SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.003 – CONTABILIDADE E ORÇAMENTO    

|99 999 0004 9999 |Reserva de Contingência 

|9999.99.00.00 |RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

0084-Fonte: 00999 Reservas de Contingências........................................R$  40.000,00  

 
Órgão: 03 – SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
|Unidade: 03.006 – DIVISÃO DE PLANEJAMENTO     

|04 121 0025 2018 |Manutenção da Divisão de Planejamento 

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

0116-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES....................................R$  22.750,00  

|3190.13.00.00 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

0117-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES....................................R$   5.000,00  

 
Órgão: 06 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E AGRICULTURA 
|Unidade: 06.001 – FOMENTO AGROPECUARIO 

|18 543 0020 2042 |Manutenção da Divisão do Meio Ambiente 

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

00293-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES.....................................R$ 6.000,00 

 
Órgão: 07 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
|Unidade: 07.004 – ORGÃO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL 

|08 243 0010 2047 |Manutenção do Conselho Tutelar  

|4490.52.00.00 |EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0380-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES.....................................R$  1.000,00  

 
Órgão: 08 - SECRETARIA DE SAUDE 
|Unidade: 08.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

|10 302 0008 2067 |Manutenção da Assist. Medica, Ambulatorial e Hospitalar 

|3190.11.00.00 |VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  

00479-Fonte: 00000 RECURSOS ORDINARIOS – LIVRES....................................R$ 77.250,00 

 
Total por Anulação.................................................................................................................R$ 152.000,00 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
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Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 24 de Setembro de 2020. 
                                                          

              Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

ADIR SCHMITZ 
Prefeito Municipal 

 

   

 
   Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
                  Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
                                                CGC/MF 76.975.259/0001-10 

                                               Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº. 304/2020 
 
Súmula: Declara licitação deserta e dá outra providencias. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM 
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAL Nº 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS 
PELA LEI FEDERAL Nº 8883 DE JUNHO DE 1994. 
 
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do 

município. 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Em virtude da inexistência de interessados a participar 

da Licitação Pregão Presencial nº 72/2020-PMSPPR, fica declarada DESERTA a 
presente licitação teve como objeto a contratação de serviços funerários, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
São Pedro do Paraná-PR, 24 de setembro de 2020. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
 
 
 

                     
 

RUA  ANTÔNIO GONÇALVES ,750- TERRA RICA 

 

Lei nº023/95 – 15/12/95, 006/01-29/03/01 e 023/10 – 24/06/2010 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- TERRA RICA 

CONVOCAÇÃO 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Terra Rica, Estado do 
Paraná, convoca os conselheiros e a população em geral para participar 
Audiência Pública, para avaliação do relatório de despesas da Política de 
Assistência Social, referente ao meses de julho e agosto   de 2020, que realizar-
se-á no dia 28  de setembro   de 2020 às 08:30 horas nas dependência da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sito Rua Antônio Gonçalves,750, 
Terra Rica. 

Terra Rica, 24   de setembro   de 2020 

Fabrícia Nunes Machado Tetila Pineze 

Presidente do CMAS 
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Lei nº023/95 – 15/12/95, 006/01-29/03/01 e 023/10 – 24/06/2010 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- TERRA RICA 

CONVOCAÇÃO 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Terra Rica, Estado do 
Paraná, convoca os conselheiros e a população em geral para participar 
Audiência Pública, para avaliação do relatório de despesas da Política de 
Assistência Social, referente ao meses de julho e agosto   de 2020, que realizar-
se-á no dia 28  de setembro   de 2020 às 08:30 horas nas dependência da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, sito Rua Antônio Gonçalves,750, 
Terra Rica. 

Terra Rica, 24   de setembro   de 2020 

Fabrícia Nunes Machado Tetila Pineze 

Presidente do CMAS 
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MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  45.000.000,00  8.512.115,07  27.924.634,80 17,76  58,28  19.993.799,57 47.918.434,37

    RECEITAS CORRENTES  36.480.000,00  7.421.644,15  25.291.279,13 19,81  67,51  12.173.928,55 37.465.207,68

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  3.361.123,20  590.542,87  1.893.003,87 17,57  56,32  1.468.119,33 3.361.123,20

        Impostos  2.535.700,00  482.956,83  1.534.623,04 19,05  60,52  1.001.076,96 2.535.700,00

        Taxas  504.000,00  100.371,49  325.489,10 19,91  64,58  178.510,90 504.000,00

        Contribuição de Melhoria  321.423,20  7.214,55  32.891,73 2,24  10,23  288.531,47 321.423,20

      CONTRIBUIÇÕES  858.340,00  145.280,20  597.467,51 16,93  69,61  260.872,49 858.340,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  858.340,00  145.280,20  597.467,51 16,93  69,61  260.872,49 858.340,00

      RECEITA PATRIMONIAL  440.112,00  3.285,96  90.459,83 0,73  20,07  360.152,17 450.612,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Valores Mobiliários  435.112,00  3.285,96  90.459,83 0,74  20,30  355.152,17 445.612,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  5.000,00  15,00  15,00 0,30  0,30  4.985,00 5.000,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  109.900,00  3.868,36  16.307,63 3,52  14,84  93.592,37 109.900,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  5.500,00  0,00  202,03 0,00  3,67  5.297,97 5.500,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  94.400,00  3.868,36  16.105,60 4,10  17,06  78.294,40 94.400,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  31.580.438,80  6.646.530,04  22.621.329,73 20,42  69,49  9.933.816,75 32.555.146,48

        Transferências da União e de suas Entidades  13.220.938,80  4.109.995,17  11.869.598,45 29,04  83,88  2.281.813,98 14.151.412,43

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 12.194.500,00  1.633.654,90  6.958.151,27 13,35  56,85  5.280.582,78 12.238.734,05

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  6.165.000,00  902.879,97  3.793.580,01 14,65  61,53  2.371.419,99 6.165.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  125.086,00  32.121,72  72.695,56 25,68  58,12  52.390,44 125.086,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  30.500,00  1.447,89  4.934,18 4,75  16,18  25.565,82 30.500,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  6.500,00  582,30  4.284,04 8,96  65,91  2.215,96 6.500,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  88.086,00  30.091,53  63.477,34 34,16  72,06  24.608,66 88.086,00

    RECEITAS DE CAPITAL  8.520.000,00  1.090.470,92  2.633.355,67 10,43  25,19  7.819.871,02 10.453.226,69

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  8.520.000,00  1.090.470,92  2.633.355,67 10,43  25,19  7.819.871,02 10.453.226,69

        Transferências da União e de suas Entidades  2.061.000,00  0,00  1,24 0,00  0,00  2.060.998,76 2.061.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.459.000,00  1.090.470,92  2.633.354,43 12,99  31,38  5.758.872,26 8.392.226,69

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 45.000.000,00  47.918.434,37  8.512.115,07  27.924.634,80 17,76  58,28  19.993.799,57SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 45.000.000,00  47.918.434,37  8.512.115,07  17,76  27.924.634,80  58,28  19.993.799,57

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  45.000.000,00  47.918.434,37  8.512.115,07  17,76  27.924.634,80  19.993.799,57 58,28

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.643.859,92

 1.643.859,92  1.643.859,92

 1.643.859,92

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  40.179.400,00  52.559.002,15  5.978.652,62  24.326.750,83  5.161.341,50  21.755.054,19  20.787.532,50 28.232.251,32  30.803.947,96

    DESPESAS CORRENTES  33.382.010,00  34.698.284,78  4.866.143,79  20.597.662,61  4.677.567,32  19.933.622,77  19.080.220,28 14.100.622,17  14.764.662,01

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.024.995,69  17.448.295,69  2.655.695,59  10.625.777,07  2.655.695,59  10.625.777,07  10.594.927,67 6.822.518,62  6.822.518,62

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100.000,00  60.000,00  0,00  18.160,63  0,00  18.160,63  18.160,63 41.839,37  41.839,37

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.257.014,31  17.189.989,09  2.210.448,20  9.953.724,91  2.021.871,73  9.289.685,07  8.467.131,98 7.236.264,18  7.900.304,02

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  15.257.014,31  17.189.989,09  2.210.448,20  9.953.724,91  2.021.871,73  9.289.685,07  8.467.131,98 7.236.264,18  7.900.304,02

    DESPESAS DE CAPITAL  6.347.390,00  17.410.717,37  1.112.508,83  3.729.088,22  483.774,18  1.821.431,42  1.707.312,22 13.681.629,15  15.589.285,95

      INVESTIMENTOS  6.047.390,00  17.160.717,37  1.112.508,83  3.646.643,78  483.774,18  1.738.986,98  1.624.867,78 13.514.073,59  15.421.730,39

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  300.000,00  250.000,00  0,00  82.444,44  0,00  82.444,44  82.444,44 167.555,56  167.555,56

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  450.000,00  450.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 450.000,00  450.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.099.100,00  3.306.655,94  320.999,91  1.655.113,65  370.345,15  1.605.768,41  1.605.768,41 1.651.542,29  1.700.887,53

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  55.865.658,09 43.278.500,00  25.981.864,48 6.299.652,53  23.360.822,60 5.531.686,65  22.393.300,91 29.883.793,61  32.504.835,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  43.278.500,00  55.865.658,09  6.299.652,53  25.981.864,48  5.531.686,65  23.360.822,60  22.393.300,91 29.883.793,61  32.504.835,49

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  4.563.812,20- - 1.942.770,32  5.531.333,89

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  43.278.500,00  55.865.658,09  6.299.652,53  27.924.634,80  5.531.686,65  27.924.634,80  27.924.634,80- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 08h e 42m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  3.099.100,00  3.306.655,94  320.999,91  1.655.113,65  370.345,15  1.605.768,41  1.605.768,41 1.651.542,29  1.700.887,53

    DESPESAS CORRENTES  2.699.100,00  2.846.330,94  320.999,91  1.397.407,69  320.999,91  1.397.407,69  1.397.407,69 1.448.923,25  1.448.923,25

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  2.109.100,00  2.104.100,00  292.659,39  1.213.239,16  292.659,39  1.213.239,16  1.213.239,16 890.860,84  890.860,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  390.000,00  542.230,94  28.340,52  184.168,53  28.340,52  184.168,53  184.168,53 358.062,41  358.062,41

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 200.000,00  200.000,00

    DESPESAS DE CAPITAL  400.000,00  460.325,00  0,00  257.705,96  49.345,24  208.360,72  208.360,72 202.619,04  251.964,28

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  400.000,00  460.325,00  0,00  257.705,96  49.345,24  208.360,72  208.360,72 202.619,04  251.964,28
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 93,63 40.179.400,00  52.559.002,15  5.978.652,62  24.326.750,83  28.232.251,32  5.161.341,50  21.755.054,19  93,13  30.803.947,96

ADMINISTRAÇÃO  4.120.018,00  3.890.412,48  585.591,20  2.577.425,78  9,92  1.312.986,70  585.141,25  2.395.926,08  10,26  1.494.486,40
Planejamento e Orçamento  331.000,00  331.000,00  84.942,04  196.523,88  0,76  134.476,12  47.909,36  157.088,82  173.911,18 0,67
Administração Geral  2.865.018,00  2.635.412,48  368.582,61  1.857.590,08  7,15  777.822,40  401.841,33  1.724.673,06  910.739,42 7,38
Administração Financeira  113.000,00  113.000,00  7.567,98  43.216,76  0,17  69.783,24  7.860,73  42.746,66  70.253,34 0,18
Formação de Recursos Humanos  49.000,00  49.000,00  6.350,60  15.116,42  0,06  33.883,58  8.149,60  15.116,42  33.883,58 0,06
Administração de Receitas  762.000,00  762.000,00  118.147,97  464.978,64  1,79  297.021,36  119.380,23  456.301,12  305.698,88 1,95

SEGURANÇA PÚBLICA  75.000,00  480.097,55  55.745,73  78.521,39  0,30  401.576,16  53.056,24  75.831,90  0,32  404.265,65
Defesa Civil  75.000,00  480.097,55  55.745,73  78.521,39  0,30  401.576,16  53.056,24  75.831,90  404.265,65 0,32

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.206.670,00  3.128.174,14  276.354,93  1.122.154,03  4,32  2.006.020,11  224.431,30  1.049.570,11  4,49  2.078.604,03
Administração Geral  0,00  330.491,98  0,00  0,00  0,00  330.491,98  0,00  0,00  330.491,98 0,00
Assistência ao Idoso  6.100,00  6.000,00  0,00  0,00  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  211.500,00  340.992,09  18.583,80  92.273,86  0,36  248.718,23  18.583,80  92.273,86  248.718,23 0,39
Assistência Comunitária  1.989.070,00  2.450.690,07  257.771,13  1.029.880,17  3,96  1.420.809,90  205.847,50  957.296,25  1.493.393,82 4,10

SAÚDE  11.215.025,95  14.041.660,08  2.761.863,33  8.057.410,47  31,01  5.984.249,61  1.732.897,68  6.893.025,25  29,51  7.148.634,83
Administração Geral  0,00  600.481,65  89.471,63  147.303,99  0,57  453.177,66  82.718,14  140.550,50  459.931,15 0,60
Atenção Básica  6.814.407,21  8.797.833,69  1.923.154,20  5.139.282,16  19,78  3.658.551,53  965.186,29  4.080.362,17  4.717.471,52 17,47
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  4.184.618,74  4.352.610,69  727.762,61  2.675.763,67  10,30  1.676.847,02  662.948,66  2.579.051,93  1.773.558,76 11,04
Vigilância Sanitária  149.000,00  160.734,05  19.919,74  72.941,83  0,28  87.792,22  20.489,44  70.941,83  89.792,22 0,30
Vigilância Epidemiológica  67.000,00  130.000,00  1.555,15  22.118,82  0,09  107.881,18  1.555,15  22.118,82  107.881,18 0,09

EDUCAÇÃO  9.637.050,30  10.469.550,30  1.251.555,27  5.856.812,76  22,54  4.612.737,54  1.243.821,18  5.609.959,60  24,01  4.859.590,70
Ensino Fundamental  9.184.350,30  9.881.150,30  1.205.660,48  5.440.230,00  20,94  4.440.920,30  1.197.926,39  5.193.376,84  4.687.773,46 22,23
Educação Infantil  213.800,00  242.400,00  24.155,79  94.369,61  0,36  148.030,39  24.155,79  94.369,61  148.030,39 0,40
Educação de Jovens e Adultos  27.200,00  27.200,00  0,00  4.079,22  0,02  23.120,78  0,00  4.079,22  23.120,78 0,02
Educação Especial  211.700,00  318.800,00  21.739,00  318.133,93  1,22  666,07  21.739,00  318.133,93  666,07 1,36

CULTURA  16.000,00  16.000,00  655,14  1.041,23  0,00  14.958,77  218,38  604,47  0,00  15.395,53
Difusão Cultural  16.000,00  16.000,00  655,14  1.041,23  0,00  14.958,77  218,38  604,47  15.395,53 0,00

URBANISMO  3.337.900,00  9.912.570,70  212.526,18  2.212.484,12  8,52  7.700.086,58  552.160,88  1.403.000,36  6,01  8.509.570,34
Infra-Estrutura Urbana  1.760.300,00  8.324.970,70  5.497,09  1.268.445,63  4,88  7.056.525,07  318.649,24  522.295,63  7.802.675,07 2,24
Serviços Urbanos  1.577.600,00  1.587.600,00  207.029,09  944.038,49  3,63  643.561,51  233.511,64  880.704,73  706.895,27 3,77

SANEAMENTO  1.749.000,00  1.749.000,00  0,00  424.258,25  1,63  1.324.741,75  0,00  424.258,25  1,82  1.324.741,75
Saneamento Básico Urbano  1.749.000,00  1.749.000,00  0,00  424.258,25  1,63  1.324.741,75  0,00  424.258,25  1.324.741,75 1,82

GESTÃO AMBIENTAL  1.524.000,00  1.842.900,00  267.420,47  746.945,53  2,87  1.095.954,47  249.861,10  717.989,42  3,07  1.124.910,58
Preservação e Conservação Ambiental  1.524.000,00  1.842.900,00  267.420,47  746.945,53  2,87  1.095.954,47  249.861,10  717.989,42  1.124.910,58 3,07

AGRICULTURA  480.488,45  1.722.589,60  62.094,24  219.908,94  0,85  1.502.680,66  55.470,76  213.209,80  0,91  1.509.379,80
Promoção da Produção Agropecuária  480.488,45  1.722.589,60  62.094,24  219.908,94  0,85  1.502.680,66  55.470,76  213.209,80  1.509.379,80 0,91

COMÉRCIO E SERVIÇOS  22.000,00  22.000,00  10.367,14  16.048,64  0,06  5.951,36  10.352,84  16.004,14  0,07  5.995,86
Turismo  22.000,00  22.000,00  10.367,14  16.048,64  0,06  5.951,36  10.352,84  16.004,14  5.995,86 0,07

ENERGIA  865.340,00  865.340,00  76.804,73  500.304,37  1,93  365.035,63  32.878,98  455.907,17  1,95  409.432,83
Conservação de Energia  865.340,00  865.340,00  76.804,73  500.304,37  1,93  365.035,63  32.878,98  455.907,17  409.432,83 1,95

TRANSPORTE  3.284.807,30  2.862.607,30  376.840,88  1.987.077,32  7,65  875.529,98  380.654,29  1.973.891,50  8,45  888.715,80
Transporte Rodoviário  3.284.807,30  2.862.607,30  376.840,88  1.987.077,32  7,65  875.529,98  380.654,29  1.973.891,50  888.715,80 8,45

DESPORTO E LAZER  290.100,00  290.100,00  24.192,59  140.098,93  0,54  150.001,07  23.755,83  139.617,07  0,60  150.482,93
Desporto Comunitário  290.100,00  290.100,00  24.192,59  140.098,93  0,54  150.001,07  23.755,83  139.617,07  150.482,93 0,60

ENCARGOS ESPECIAIS  906.000,00  816.000,00  16.640,79  386.259,07  1,49  429.740,93  16.640,79  386.259,07  1,65  429.740,93
Serviço da Dívida Interna  906.000,00  816.000,00  16.640,79  386.259,07  1,49  429.740,93  16.640,79  386.259,07  429.740,93 1,65

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  450.000,00  450.000,00  0,00  0,00  0,00  450.000,00  0,00  0,00  0,00  450.000,00
Reserva de Contingência geral  450.000,00  450.000,00  0,00  0,00  0,00  450.000,00  0,00  0,00  450.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,37 3.099.100,00  3.306.655,94  320.999,91  1.655.113,65  1.651.542,29  370.345,15  1.605.768,41  6,87  1.700.887,53
ADMINISTRAÇÃO  233.100,00  178.100,00  21.121,76  117.248,30  0,45  60.851,70  21.121,76  117.248,30  0,50  60.851,70

Planejamento e Orçamento  23.000,00  23.000,00  2.311,06  9.180,35  0,04  13.819,65  2.311,06  9.180,35  13.819,65 0,04
Administração Geral  120.100,00  65.100,00  5.589,47  55.436,36  0,21  9.663,64  5.589,47  55.436,36  9.663,64 0,24
Administração Financeira  10.000,00  10.000,00  1.058,04  4.230,49  0,02  5.769,51  1.058,04  4.230,49  5.769,51 0,02
Administração de Receitas  80.000,00  80.000,00  12.163,19  48.401,10  0,19  31.598,90  12.163,19  48.401,10  31.598,90 0,21

SEGURANÇA PÚBLICA  5.000,00  55.000,00  4.103,12  6.119,85  0,02  48.880,15  4.103,12  6.119,85  0,03  48.880,15
Defesa Civil  5.000,00  55.000,00  4.103,12  6.119,85  0,02  48.880,15  4.103,12  6.119,85  48.880,15 0,03

ASSISTÊNCIA SOCIAL  40.000,00  40.000,00  3.522,92  14.123,10  0,05  25.876,90  3.522,92  14.123,10  0,06  25.876,90
Assistência Comunitária  40.000,00  40.000,00  3.522,92  14.123,10  0,05  25.876,90  3.522,92  14.123,10  25.876,90 0,06

SAÚDE  626.000,00  626.000,00  100.148,19  403.245,48  1,55  222.754,52  100.148,19  403.245,48  1,73  222.754,52
Atenção Básica  411.000,00  411.000,00  72.983,76  291.939,91  1,12  119.060,09  72.983,76  291.939,91  119.060,09 1,25
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  215.000,00  215.000,00  27.164,43  111.305,57  0,43  103.694,43  27.164,43  111.305,57  103.694,43 0,48

EDUCAÇÃO  930.000,00  930.000,00  126.909,04  525.499,96  2,02  404.500,04  126.909,04  525.499,96  2,25  404.500,04
Ensino Fundamental  930.000,00  930.000,00  126.909,04  525.499,96  2,02  404.500,04  126.909,04  525.499,96  404.500,04 2,25

URBANISMO  115.000,00  115.000,00  15.638,71  61.308,06  0,24  53.691,94  15.638,71  61.308,06  0,26  53.691,94
Serviços Urbanos  115.000,00  115.000,00  15.638,71  61.308,06  0,24  53.691,94  15.638,71  61.308,06  53.691,94 0,26

AGRICULTURA  40.000,00  40.000,00  2.603,45  12.316,34  0,05  27.683,66  2.603,45  12.316,34  0,05  27.683,66
Promoção da Produção Agropecuária  40.000,00  40.000,00  2.603,45  12.316,34  0,05  27.683,66  2.603,45  12.316,34  27.683,66 0,05

TRANSPORTE  100.000,00  100.000,00  16.234,40  63.093,24  0,24  36.906,76  16.234,40  63.093,24  0,27  36.906,76
Transporte Rodoviário  100.000,00  100.000,00  16.234,40  63.093,24  0,24  36.906,76  16.234,40  63.093,24  36.906,76 0,27

DESPORTO E LAZER  20.000,00  20.000,00  2.377,80  10.284,83  0,04  9.715,17  2.377,80  10.284,83  0,04  9.715,17
Desporto Comunitário  20.000,00  20.000,00  2.377,80  10.284,83  0,04  9.715,17  2.377,80  10.284,83  9.715,17 0,04

ENCARGOS ESPECIAIS  990.000,00  1.202.555,94  28.340,52  441.874,49  1,70  760.681,45  77.685,76  392.529,25  1,68  810.026,69
Serviço da Dívida Interna  990.000,00  1.202.555,94  28.340,52  441.874,49  1,70  760.681,45  77.685,76  392.529,25  810.026,69 1,68

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 08h e 43m.

TOTAL 100,00 100,00 43.278.500,00  55.865.658,09  6.299.652,53  25.981.864,48  29.883.793,61  5.531.686,65  23.360.822,60  32.504.835,49
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.535.700,00  1.534.623,04 2.535.700,00  60,52

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  819.700,00  392.277,91 819.700,00  47,86

      1.1.1- IPTU  519.500,00  253.197,85 519.500,00  48,74

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  300.200,00  139.080,06 300.200,00  46,33

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  376.000,00  313.648,73 376.000,00  83,42

      1.2.1- ITBI  375.000,00  313.648,73 375.000,00  83,64

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  0,00 1.000,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  505.000,00  200.541,53 505.000,00  39,71

      1.3.1- ISS  498.000,00  197.469,47 498.000,00  39,65

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  7.000,00  3.072,06 7.000,00  43,89

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  835.000,00  628.154,87 835.000,00  75,23

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  28.050.638,80  16.622.422,17 28.050.638,80  59,26

    2.1- Cota-Parte FPM  13.095.638,80  8.371.903,52 13.095.638,80  63,93

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.895.638,80  7.841.707,14 11.895.638,80  65,92

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.200.000,00  530.196,38 1.200.000,00  44,18

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  13.000.000,00  7.312.464,58 13.000.000,00  56,25

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  5.000,00  0,00 5.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  250.000,00  108.702,34 250.000,00  43,48

    2.5- Cota-Parte ITR  700.000,00  25.836,08 700.000,00  3,69

    2.6- Cota-Parte IPVA  1.000.000,00  803.515,65 1.000.000,00  80,35

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  30.586.338,80  30.586.338,80  18.157.045,21  59,36

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 1.000,00  165,91 1.000,00  16,59

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  828.000,00  513.343,35 828.000,00  62,00

    5.1- Transferências do Salário-Educação  550.000,00  317.546,07 550.000,00  57,74

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  100,00  0,00 100,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  60.000,00  47.635,20 60.000,00  79,39

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  110.000,00  75.185,04 110.000,00  68,35

    5.5- Outras Transferências do FNDE  106.000,00  72.677,80 106.000,00  68,56

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  1.900,00  299,24 1.900,00  15,75

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  607.100,00  173.276,97 607.100,00  28,54

    6.1- Transferências de Convênios  605.000,00  172.939,42 605.000,00  28,59

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  2.100,00  337,55 2.100,00  16,07

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  1.436.100,00  1.436.100,00  686.786,23  47,82
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  3.218.444,80 6.656.800,00 6.656.800,00  48,35

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.568.341,20 3.665.800,00 3.665.800,00  42,78

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  1.462.492,76 2.600.000,00 2.600.000,00  56,25

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 1.000,00 1.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  21.740,52 50.000,00 50.000,00  43,48

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  5.167,18 140.000,00 140.000,00  3,69

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  160.703,14 200.000,00 200.000,00  80,35

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.167.600,00  62,53 3.856.345,69 6.167.600,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  6.165.000,00  61,53 3.793.580,01 6.165.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  2.600,00  2.414,06 62.765,68 2.600,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -491.800,00 -116,94 575.135,21-491.800,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    13.2- Com Ensino Fundamental  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

14- OUTRAS DESPESAS  246.700,00  353.800,00  320.480,93  90,58  320.480,93  90,58  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  246.700,00  353.800,00  320.480,93  90,58  320.480,93  90,58  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  246.700,00  353.800,00  320.480,93  90,58  320.480,93  90,58  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  73.367,54

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 73.367,54

 0,00

 73.367,54

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  247.113,39
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  0,00

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  6,41

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  93,59

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 62.009,92

 62.009,92
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  92.000,00  112.000,00  0,00 32.433,85  28,96  32.433,85  28,96

    22.1 - Creche  92.000,00  112.000,00  0,00 32.433,85  28,96  32.433,85  28,96

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  92.000,00  112.000,00  0,00 32.433,85  28,96  32.433,85  28,96

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 9.039.350,30  9.409.350,30  57,77  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  57,31 5.392.166,17 5.436.217,23

 6.167.600,00  6.167.600,00  55,19  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  55,19 3.403.909,29 3.403.909,29

 2.871.750,30  3.241.750,30  63,00  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  61,62 1.997.634,31 2.042.257,47

 0,00  0,00  0,00-9.377,43  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -9.949,53
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  9.131.350,30  9.521.350,30  56,97 5.424.600,02 5.468.651,08  57,44  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  575.135,21

 0,00

 1.400,00

 0,00

 62.009,92
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  638.545,13

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  4.786.054,89

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  26,36

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 67,02 368.969,83 67,61 372.199,83 550.500,00 550.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 100,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 20,47 251.870,73 36,64 450.870,73 1.230.600,00 885.100,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  1.781.200,00 1.435.700,00  823.070,56  46,21  620.840,56  34,86  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  10.567.050,30  11.302.550,30  6.291.721,64  55,67  6.045.440,58  53,49  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  212.658,45  1.400,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  1.400,00
 0,00 212.658,45
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 62.765,68

 152.140,51

 553.993,50

 3.793.580,01

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  50.583,41

 3.454.492,70

 3.403.909,29

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 293.561,42

 0,00

 34.486,34
 317.546,07

 293.561,42

 126,48

 58.597,47

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 553.993,50  58.597,47

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 08h e 45m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeita Municipal

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA

Contador CRC-PR 056.367/O-0

JOELSON ZIANI COITO
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50- (+) Ajustes
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51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 293.561,42

 0,00

 34.486,34
 317.546,07

 293.561,42

 126,48

 58.597,47

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 553.993,50  58.597,47

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 08h e 45m.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.535.700,00  2.535.700,00  1.534.623,04  60,52
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  819.700,00  819.700,00  392.277,91  47,86
      IPTU  519.500,00  519.500,00  253.197,85  48,74
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  300.200,00  300.200,00  139.080,06  46,33
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  376.000,00  376.000,00  313.648,73  83,42
      ITBI  375.000,00  375.000,00  313.648,73  83,64
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  505.000,00  505.000,00  200.541,53  39,71
      ISS  498.000,00  498.000,00  197.469,47  39,65
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  7.000,00  7.000,00  3.072,06  43,89
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 835.000,00  835.000,00  628.154,87  75,23

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  59,93 26.850.638,80  26.850.638,80  16.092.225,79
    Cota-Parte FPM  65,92 11.895.638,80  11.895.638,80  7.841.707,14
    Cota-Parte ITR  3,69 700.000,00  700.000,00  25.836,08
    Cota-Parte IPVA  80,35 1.000.000,00  1.000.000,00  803.515,65
    Cota-Parte ICMS  56,25 13.000.000,00  13.000.000,00  7.312.464,58
    Cota-Parte IPI-Exportação  43,48 250.000,00  250.000,00  108.702,34
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 5.000,00  5.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 5.000,00  5.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 29.386.338,80 29.386.338,80  17.626.848,83  59,98

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 5.195.107,21  5.350.107,21  3.369.385,07  3.293.982,21 62,98  61,57ATENÇÃO BÁSICA (IV)  3.284.217,55  61,39

 5.070.107,21  5.215.107,21  3.363.015,97  3.293.982,21 64,49  63,16    Despesas Correntes  3.284.217,55  62,98

 125.000,00  135.000,00  6.369,10  0,00 4,72  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 3.883.518,74  3.329.618,74  2.066.440,50  2.029.270,78 62,06  60,95ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.921.463,07  57,71

 3.860.518,74  3.306.618,74  2.066.440,50  2.029.270,78 62,49  61,37    Despesas Correntes  1.921.463,07  58,11

 23.000,00  23.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 42.000,00  32.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 42.000,00  32.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  8.711.725,95 9.120.625,95  5.435.825,57  5.323.252,99 62.40  61,10  5.205.680,62  59,75
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 203.358,84  203.358,84

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 203.358,84

 0,00

 5.435.825,57  5.323.252,99  5.205.680,62

 5.227.022,73  5.114.450,15  4.996.877,78

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.644.027,32DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 2.470.422,83

 0,00

 29,02

 5.444,00  5.444,00  5.444,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 93,76 2.654.000,00  4.571.941,24  4.286.742,60RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 102,28 1.810.000,00  2.370.481,65  2.424.466,18    Proveniente da União

 84,59 844.000,00  2.201.459,59  1.862.276,42    Proveniente dos Estados
 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 11,64 15.300,00  15.300,00  1.780,32OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 4.587.241,24  4.288.522,92 2.669.300,00  93,49

www.elotech.com.br 24/09/2020 Pág. 3/5

MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.030.300,00  3.858.726,48  2.061.837,00  1.078.319,87ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  994.455,05 53,43  27,94  25,77

 1.639.750,00  1.643.388,25  976.026,35  932.189,22    Despesas Correntes  848.324,40 59,39  56,72  51,62

 390.550,00  2.215.338,23  1.085.810,65  146.130,65    Despesas de Capital  146.130,65 49,01  6,60  6,60

 516.100,00  1.237.991,95  720.628,74  661.086,72ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 652.322,62 58,21  53,40  52,69

 401.000,00  506.000,00  479.980,17  420.438,15    Despesas Correntes  411.674,05 94,86  83,09  81,36

 115.100,00  731.991,95  240.648,57  240.648,57    Despesas de Capital  240.648,57 32,88  32,88  32,88

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 107.000,00  128.734,05  72.941,83  70.941,83VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  61.128,91 56,66  55,11  47,48

 107.000,00  128.734,05  72.941,83  70.941,83    Despesas Correntes  61.128,91 56,66  55,11  47,48

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 67.000,00  130.000,00  22.118,82  22.118,82VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  20.653,47 17,01  17,01  15,89

 40.000,00  68.000,00  17.981,32  17.981,32    Despesas Correntes  16.955,97 26,44  26,44  24,94

 27.000,00  62.000,00  4.137,50  4.137,50    Despesas de Capital  3.697,50 6,67  6,67  5,96

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  600.481,65  147.303,99  140.550,50OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  75.388,87 24,53  23,41  12,55

 0,00  600.481,65  147.303,99  140.550,50    Despesas Correntes  75.388,87 24,53  23,41  12,55

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 5.955.934,13 2.720.400,00  3.024.830,38  1.973.017,74  1.803.948,92 50,79  33,13  30,29

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  7.225.407,21  9.208.833,69  5.431.222,07  4.372.302,08  4.278.672,60 58,98  47,48  46,46

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.399.618,74  4.567.610,69  2.787.069,24  2.690.357,50  2.573.785,69 61,02  58,90  56,35

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  149.000,00  160.734,05  72.941,83  70.941,83  61.128,91 45,38  44,14  38,03

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  67.000,00  130.000,00  22.118,82  22.118,82  20.653,47 17,01  17,01  15,89

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  600.481,65  147.303,99  140.550,50  75.388,87 24,53  23,41  12,55

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 11.841.025,95  14.667.660,08  8.460.655,95  7.296.270,73  7.009.629,54 57,68  47,79 49,74

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 5.205.680,62 5.323.252,99 5.435.825,57 8.711.725,95 9.120.625,95  59,75 61,10 62,40

 2.720.400,00  5.955.934,13  3.024.830,38  50,79  1.973.017,74  33,13  1.803.948,92  62,40

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 08h e 45m.
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

LÍQUIDADAS

8 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  18.735,18 1.453.098,20  1.440.227,37  1.395.182,11  2.866.234,21  1.604.814,40  45.930,49  2.912.731,34  1.499.066,98  1.459.116,17  1.421.238,69  1.454.375,73  1.493.979,25  19.045.994,94

    Pessoal Ativo  18.735,18 1.453.098,20  1.440.227,37  1.395.182,11  2.835.043,55  1.583.802,86  14.705,21  2.912.731,34  1.499.066,98  1.459.116,17  1.421.238,69  1.454.375,73  1.493.979,25  18.962.567,46

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 1.262.897,69  1.249.347,61  1.117.544,62  2.491.072,39  1.398.201,99  14.705,21  2.524.335,83  1.299.140,48  1.265.570,93  1.230.391,50  1.264.336,22  1.299.660,62  16.417.205,09

      Obrigações Patronais  18.735,18 190.200,51  190.879,76  277.637,49  343.971,16  185.600,87  0,00  388.395,51  199.926,50  193.545,24  190.847,19  190.039,51  194.318,63  2.545.362,37

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  31.190,66  21.011,54  31.225,28  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  83.427,48

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  18.735,18 1.453.098,20  1.440.227,37  1.395.182,11  2.866.234,21  1.604.814,40  45.930,49  2.912.731,34  1.499.066,98  1.459.116,17  1.421.238,69  1.454.375,73  1.493.979,25  19.045.994,94

www.elotech.com.br 24/09/2020 Pág. 1/2

MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 19.064.730,12  49,80

 54,00

 19.640.443,19

 20.674.150,73

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 38.285.464,31

 38.435.464,31

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 150.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 18.606.735,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 08h e 47m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 19.064.730,12  49,80

 54,00

 19.640.443,19

 20.674.150,73

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 38.285.464,31

 38.435.464,31

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 150.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 18.606.735,65

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 08h e 47m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.869.859,33  6.056.803,72 2.787.414,89
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  2.869.859,33  6.056.803,72 2.787.414,89
      Empréstimos  2.242.016,83  2.159.572,39 2.159.572,39
        Interna  2.242.016,83  2.159.572,39 2.159.572,39
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  627.842,50  3.897.231,33 627.842,50
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  627.842,50  3.897.231,33 627.842,50
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  2.360.427,66  5.425.559,98 3.199.914,72
    Disponibilidade de Caixa  2.360.427,66  5.425.559,98 3.199.914,72
      Disponibilidade de Caixa Bruta  6.994.936,50  9.681.825,56 7.518.939,49
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  4.634.508,84  4.256.265,58 4.319.024,77
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  28.234.155,01  38.435.464,31

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 509.431,67 -412.499,83  631.243,74

 0,00  9,87  15,76

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -1,46  1,64

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  33.880.986,01  46.122.557,17

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  30.492.887,41  41.510.301,45

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  150.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  28.234.155,01  38.285.464,31

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  4.274,26  5.819,19
RP NÃO PROCESSADOS  1.013.939,98  740.075,53  702.234,91
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 08h e 51m.
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MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 38.435.464,31 28.234.155,01 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 150.000,00 0,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 38.285.464,31 28.234.155,01 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 8.455.802,15 6.211.514,10 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 7.610.221,93 5.590.362,69 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 08h e 52m.
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MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 6.125.674,29

 5.513.106,86

 2.679.982,50  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 150.000,00

 38.285.464,31

-

-

 38.435.464,31

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 3.220.043,59  3.847.886,09

 0,00  0,00

 3.220.043,59  3.847.886,09

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 08h e 52m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  38.435.464,31

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  38.285.464,31

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  38.285.464,31

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 19.064.730,12  49,80

 20.674.150,73

 19.640.443,19

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  18.606.735,65  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 46.122.557,17

 1,64

 120,00

 631.243,74

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 8.455.802,15

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 6.149.674,29  16,00

 2.690.482,50  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 08h e 56m.
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

 

Território Encontro das Águas 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA 
 

QUARTO BIMESTRE DE 2020 
 

PERÍODO DE JULHO A AGOSTO 
 

Em decorrência do comando contido no Art. 18 da Instrução Normativa nº 36/2009-TCE 
 

PROGRAMAS E 
PROJETOS 

Gestão das Atividades da 
Casa Lar Convênio FIA 

Gestão das 
Atividades do 

FMCAD 

Apoio ao Conselho 
Tutelar 

SERVIÇOS E 
AÇÕES 

Alocar recursos 
destinados a manutenção 
das atividades da Casa 
Lar 

Buscar recursos 
junto ao Governo 
Estadual para 
manter as 
atividades 
desenvolvidas 
com as crianças e 
os adolescentes. 

Alocar recursos 
destinados a 
Manutenção do 
Fundo Municipal 
da Criança e do 
Adolescente. 

Alocar recursos 
destinados das 
despesas com a 
Manutenção do 
Conselho Tutelar. 

INÍCIO/TÉRMINO Contínuo Contínuo Contínuo Contínuo 

RESPONSÁVEL Secretaria Municipal do 
Trabalho e Ação Social 

Secretaria 
Municipal do 

Trabalho e Ação 
Social 

Secretaria 
Municipal do 

Trabalho e Ação 
Social 

Secretaria 
Municipal do 

Trabalho e Ação 
Social 

VALORES GASTOS 
JULHO 

AGOSTO 
0,00 0,00 0,00 18.583,80 

Total Geral das Execuções no Período..............................................................................R$- 18.583,80 
 

 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

 

Território Encontro das Águas 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP 87.930-000,  Fone-Fax (44) 3462-1222, E-mail administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

SERVIÇOS Gestão das Atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV 

SERVIÇOS E 
AÇÕES 

Alocar recursos destinados ao Programa de Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – SCFV 

INÍCIO/TÉRMINO Contínuo 
RESPONSÁVEL Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social 

VALORES GASTOS 
JULHO 

AGOSTO 
0,00 

Total Geral das Execuções no Período..............................................................................R$- 0,00 
 

TOTAL GERAL EXECUTADO EM JULHO E AGOSTO DE 2020......................R$     18.583,80 

          P R E F E I T U R A M U N I C I P AL  D E  R O N D O N  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  
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DECRETO N.º 5403/2020 
 

SÚMULA: COMPLEMENTA AS MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO E CONTROLE DO SURTO DE COVID-19, 
DECLARADO PANDEMIA PELA ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DA SAÚDE EM 11/03/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, resolve: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica autorizada a retomada, a partir do dia 01 de 

outubro de 2020, das oficinas de esporte e cultura e serviço de convivência do 
Município de Rondon com adolescentes/adultos com idade igual ou superior a 16 
(dezesseis) anos, devendo ser adotadas as seguintes medidas: 
 
I – O uso de máscaras é obrigatório a todos os participantes, exceto para 
adolescentes da oficina de esporte durante a pratica da atividade física; 
 
II – O número de participantes das oficinas deverá ser limitado a 50% da 
capacidade de alunos suportada anteriormente pela oficina; 
 
III – Será obrigatória a disponibilização de álcool em gel com concentração de 
70%, para todos os participantes;  
 
IV – Deverá ser feita a higienização do ambiente utilizado e de todos os 
equipamentos utilizados durante as oficinas de esporte e cultura e serviço de 
convivência, devendo esta ocorrer antes do início e após o término de cada aula;  
 
V - Quando da utilização de assentos deverá ser garantida a distância mínima de 
02 (dois) metros para todos os lados entre uma pessoa e outra; 
 
VI – É obrigatória a utilização de garrafas e/ou copos individuais; 
 
VII – Caso qualquer pessoa que frequente as oficinas de esporte e cultura e 
serviço de convivência apresentar qualquer sintoma gripal, este deverá ser 
afastado das atividades e será orientado a procurar uma UBS imediatamente.  
 

DECRETO N.º 5403/2020

SÚMULA: COMPLEMENTA AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO SURTO DE COVID-19, DE-
CLARADO PANDEMIA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE EM 11/03/2020 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, resolve:

DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizada a retomada, a partir do dia 01 de outubro de 2020, das oficinas de esporte e cultura e ser-
viço de convivência do Município de Rondon com adolescentes/adultos com idade igual ou superior a 16 (dezes-
seis) anos, devendo ser adotadas as seguintes medidas:

I – O uso de máscaras é obrigatório a todos os participantes, exceto para adolescentes da oficina de esporte du-
rante a pratica da atividade física;
II – O número de participantes das oficinas deverá ser limitado a 50% da capacidade de alunos suportada ante-
riormente pela oficina;
III – Será obrigatória a disponibilização de álcool em gel com concentração de 70%, para todos os participantes; 
IV – Deverá ser feita a higienização do ambiente utilizado e de todos os equipamentos utilizados durante as ofi-
cinas de esporte e cultura e serviço de convivência, devendo esta ocorrer antes do início e após o término de 
cada aula; 
V - Quando da utilização de assentos deverá ser garantida a distância mínima de 02 (dois) metros para todos os 
lados entre uma pessoa e outra;
VI – É obrigatória a utilização de garrafas e/ou copos individuais;
VII – Caso qualquer pessoa que frequente as oficinas de esporte e cultura e serviço de convivência apresen-
tar qualquer sintoma gripal, este deverá ser afastado das atividades e será orientado a procurar uma UBS ime-
diatamente. 

Art. 2.º Fica autorizada a retomada, com restrições, das atividades esportivas realizadas nas quadras/ginásios, 
devendo ser adotadas as seguintes medidas:
I – O uso de máscaras é obrigatório, exceto para os atletas durante os jogos;
II – Fica vedada a presença de público durante os jogos;
III – O uso dos ambientes destinados à prática esportiva é exclusivo para os munícipes residentes em Rondon, 
não sendo permitido a utilização das áreas por pessoas de outros municípios.;
IV – Fica vedado o uso das áreas destinadas à pratica esportiva para a consumação de alimentos e bebidas de 
forma compartilhada;
V – Rodas de aquecimento e confraternizações entre os jogadores estão proibidas;
VI – Deve ser feita a higienização das bolas, quadras e equipamentos entre uma partida e outra.
 
Art. 3º.  Fica autorizada a partir do dia 05 de outubro de 2020 a realização de cursos extracurriculares e/ou pales-
tras, devendo ser adotadas as seguintes medidas: 
I – O uso de máscara é obrigatório a todos os participantes;
II - O número de participantes dos cursos e/ou palestras deverá ser limitado a 50% da capacidade de alunos su-
portada anteriormente no ambiente onde será realizado; 
III – Será obrigatória a disponibilização de álcool em gel com concentração de 70%, para todos os participantes; 
IV – Deverá ser feita a higienização do ambiente utilizado e de todos os equipamentos utilizados durante os cur-
sos, devendo esta ocorrer antes do início e após o término de cada aula; 
V - Quando da utilização de assentos deverá ser garantida a distância mínima de 02 (dois) metros para todos os 
lados entre uma pessoa e outra;
VI – É obrigatória a utilização de garrafas e/ou copos individuais;
VII – Deverá ser adequado um local na entrada do estabelecimento onde será realizado o curso e/ou palestra para 
que as pessoas desinfetem os calçados com água sanitária ou qualquer outro produto com ação antimicrobiana; 
VIII – Fica proibido o compartilhamento de objetos para uso pessoal por qualquer pessoa durante a realização 
do curso e/ou palestra; 
IX - Caso qualquer pessoa que frequente os cursos extracurriculares e/ou palestras apresentar qualquer sintoma 
gripal, este deverá ser afastado das atividades e será orientado a procurar uma UBS imediatamente.

Art. 4º. A partir do dia 15 de outubro de 2020 os salões/chácaras de eventos, os quais incluem os serviços de or-
ganização de eventos, reuniões, celebrações, e comemorações, poderão retomar suas atividades devendo ser 
adotadas as seguintes medidas: 
I – A quantidade de participantes fica limitada a 50 (cinquenta) pessoas;
II – A duração será de, no máximo, 6 (seis) horas consecutivas, de segunda a domingo, dentro do período com-
preendido entre as 08h00min até as 00h30min; 
III – Somente poderão ser permitidas a entrada de pessoas com máscara e tratando-se de festa de casamento, 
a exceção à regra serão apenas os noivos; 
IV – A disposição das mesas deverá respeitar o espaçamento mínimo de 2,5 metros para todos os lados en-
tre si; 
V – No serviço de “self service” e “buffet”, deverá o responsável pelo evento manter garçom com a finalidade de 
servir os convidados ou fornecer luva descartável para que o convidado possa realizar o sistema de “autosservi-
ço”, para que o manuseio coletivo dos talheres não seja objeto de contaminação e transmissão; 
VI – O serviço de distribuição de bebidas deverá ser realizado somente por garçons;
V – Deverá ser disponibilizado álcool em gel com concentração de 70% na entrada e em áreas comuns (balcões, 
mesas, banheiros, e etc.); 
VII – Fica permitida música ao vivo, vedada a utilização de pista de dança; 
VIII – Fica proibido a existência de brinquedos de uso coletivo e que possam ser compartilhados por crianças; 
IX – O proprietário do estabelecimento deverá promover a higienização completa do local, antes e depois de 
cada utilização; 
X – Deverá ser adequado um local na entrada do estabelecimento onde será realizado o evento para que as pes-
soas desinfetem os calçados com água sanitária ou qualquer outro produto com ação antimicrobiana;
XI - Os proprietários dos salões/chácaras de eventos serão responsáveis por garantir o cumprimento das medi-
das acima propostas. 

Art. 5º. Durante o período necessário ao enfrentamento da pandemia provocada pelo COVID-19 os estabeleci-

mentos abaixo relacionados deverão exercer suas atividades observando os seguintes horários: 
I – Sorveterias, bares, “espetinhos”, “sucos”, “pastéis” e “churros” até 00h30min;
II – Lanchonetes de funcionamento noturno, conveniências de postos de combustíveis e tabacarias até as 
02h00min. 

Art. 6º. Fica autorizada a partir do dia 01 de outubro de 2020 a retomada da feira do produtor sendo uso de 
máscaras obrigatório, bem como a disponibilização de álcool em gel com concentração de 70% em todas as 
barracas. 
Art. 7º. Ficam permitidos jogos de sinuca e similares. 
Art. 8º. Em caso de descumprimento de quaisquer medidas acima impostas serão aplicadas as sanções previs-
tas no artigo 33 do Decreto Municipal nº 5387/2020. 
Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário, mantidas as determinações dos demais Decretos do Mu-
nicípio que tratam das medidas de prevenção ao COVID-19. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE SETEM-
BRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal 

CMAS-CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR 

 
RESOLUÇAO Nº 004/2020 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL INCENTIVO V 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº. 1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 
de setembro de 2020. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do recurso na modalidade fundo a 
fundo – Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS para o Fundo Municipal de 
Assistência Social através do programa – INCENTIVO V, 2º Semestre 2019, 
compreendendo o período de Janeiro a Junho de 2019 em sua íntegra. 

 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                               Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020 

 

 

Israel de Araújo dos Santos Lourenço 
Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇAO Nº 004/2020

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL INCENTIVO V

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 
1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2020.
 
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do recurso na modalidade fundo a fundo – Fundo Estadual de 
Assistência Social- FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social através do programa – INCENTIVO V, 
2º Semestre 2019, compreendendo o período de Janeiro a Junho de 2019 em sua íntegra.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020

Israel de Araújo dos Santos Lourenço
Presidente do CMAS

CMAS-CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR 

 
RESOLUÇAO Nº 004/2020 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL INCENTIVO V 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº. 1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 
de setembro de 2020. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do recurso na modalidade fundo a 
fundo – Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS para o Fundo Municipal de 
Assistência Social através do programa – INCENTIVO V, 2º Semestre 2019, 
compreendendo o período de Janeiro a Junho de 2019 em sua íntegra. 

 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                               Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020 

 

 

Israel de Araújo dos Santos Lourenço 
Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇAO Nº 005/2020

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DO RECURSO REFERENTE AO 
REPASSE INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PcD, resolução Ad Referendum nº005/2017 – CEAS/
PR

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 
1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2020.
 
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas final do recurso REFERENTE AO REPASSE INCENTIVO A PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA – PcD, resolução Ad Referendum nº005/2017 – CEAS/PR, segundo semestre de 2019, 
compreendendo o período de julho a dezembro de 2019 em sua íntegra.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020

Israel de Araújo dos Santos Lourenço
Presidente do CMAS

CMAS-CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR 

 
RESOLUÇAO Nº 004/2020 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL INCENTIVO V 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº. 1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 
de setembro de 2020. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do recurso na modalidade fundo a 
fundo – Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS para o Fundo Municipal de 
Assistência Social através do programa – INCENTIVO V, 2º Semestre 2019, 
compreendendo o período de Janeiro a Junho de 2019 em sua íntegra. 

 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                               Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020 

 

 

Israel de Araújo dos Santos Lourenço 
Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇAO Nº 006/2020

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL PPAS I

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 
1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2020.
 
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas parcial do recurso na modalidade fundo a fundo – Fundo Estadual de As-
sistência Social- FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social através do programa Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS I, 2º Semestre 2019, compreendendo o período de julho a dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
                                              
 Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020

Israel de Araújo dos Santos Lourenço
Presidente do CMAS

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

REPUBLICAÇÃO 
Portaria nº. 193 / 2020 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a funcionária abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Giovanna Matheus Duarte 13/12/2018 a 12/12/2019 24/09/2020 a 13/10/2020 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2020. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

REPUBLICAÇÃO 
Portaria nº. 193 / 2020 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas a funcionária abaixo 
relacionada: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Giovanna Matheus Duarte 13/12/2018 a 12/12/2019 24/09/2020 a 13/10/2020 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano de 2020. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 072547869** 
cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 
1770080000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.380.071/0001-66 
Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros - Rondon 

CEP 87.800-00 FONE/FAX (44) 3672-1122 
e-mail: planejamento@rondon.pr.gov.br 

 
 

SHV 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
INTERESSE SOCIAL – REURB-S 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 75.380.071/0001-66, com 
sede à Rua Avenida Paraná, 155, Cep: 87800-000 – Centro- Rondon-PR, representado 
pelo Prefeito Municipal, SR Ailton Alfredo Valloto,  no uso das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, a Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), 
a Lei nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a Constituição Federal,  
NOTIFICA, todos os titulares de domínio, os terceiros interessados, os responsáveis 
pela implantação do referido núcleo e os confinantes, dentre eles Abílio João 
Vizzoto, Georges Abou Nabhan, José Cavalcante Filho e sua mulher Maria 
de Fátima Cavalcante, Pedro Alves da Silva, Abinel Borges da Costa, Elza 
Maria Marcato, Fabio José da Silva Batista e esposa Alessandra Sergiani 
Rampazzo Belter, Antonio Marques da Costa, Congregação Cristã no Brasil, 
Fares Touma Rizk, Maurice Havart, Município de Cidade Gaúcha, Francisco 
Morales e esposa Aparecida Maria Morales, Celso Morales e esposa Sra. 
Lucia Helena Volpato Morales, José Cláudio Alves Vianna e esposa Maria 
do Carmo Pereira Vianna, Paulo Basaglia, Gilberto de Souza, Francisco 
Morales e esposa Aparecida Maria Morales, Celso Morales e  esposa Sra. 
Lucia Helena Volpato Morales, para que, querendo, apresentem impugnação 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do presente 
Edital, no endereço sede da Prefeitura, à Regularização Fundiária de Interesse Social 
(REURB-S) dos imóveis que compõem os memoriais descritivos abaixo, sendo certo 
que a ausência de impugnação implicará a perda da eventual direito dos notificados 
sobre os imóveis que compõem a área: 

MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADO 

Loteamento Bernadelli: 
  155.324,89 m²

: 1.939,67 m
Rondon
Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 75.380.071/0001-66 
Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros - Rondon 

CEP 87.800-00 FONE/FAX (44) 3672-1122 
e-mail: planejamento@rondon.pr.gov.br 

 
 

SHV 

 
Descrição: 

X-311.841,860; Y-
7.393.365,097  Rua A acesso para o município de 
Rondon Azimute 122°05’51,52” 154,78m Azimute 
197°09’08,96” 232,18m Azimute 209°07’23,33” 101,11m

Azimute 143°23’30,99” 54,56m Azimute 212°49’40,62”
90,31m Azimute 281°15’51,14” 951,06m Azimute 
215°55’21,87” 1320,01m Azimute 323°32’18,54” 1248,48m

Azimute 33°44’48,41” 6423,57m Azimute 36°48’14,09”
260,61m

Loteamento Bernadeli: 
  155.324,89 m²

: 1.939,67 m
Rondon
Paraná

 
Descrição: 

X-311.841,860; Y-
7.393.365,097  Rua A acesso para o município de 
Rondon Azimute 122°05’51,52” 154,78m Azimute 
197°09’08,96” 232,18m Azimute 209°07’23,33” 101,11m

Azimute 143°23’30,99” 54,56m Azimute 212°49’40,62”
90,31m Azimute 281°15’51,14” 54,06m Azimute 
215°55’21,87” 320,01m Azimute 323°32’18,54” 248,48m

Azimute 33°44’48,41” 423,57m Azimute 36°48’14,09”
260,61m
 
 
Ficam NOTIFICADOS, também, eventuais interessados para que apresentem 
impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação deste 
Edital. A ausência de impugnação implicará a perda da eventual direito dos 
notificados sobre os imóveis que compõem a área de Regularização Fundiária de 
Interesse Social – REURB-S do núcleo informal acima descrito. 
 

Rondon, 23 de setembro  de 2020. 
 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

CMAS-CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR 

 
RESOLUÇAO Nº 004/2020 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL INCENTIVO V 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº. 1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 
de setembro de 2020. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do recurso na modalidade fundo a 
fundo – Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS para o Fundo Municipal de 
Assistência Social através do programa – INCENTIVO V, 2º Semestre 2019, 
compreendendo o período de Janeiro a Junho de 2019 em sua íntegra. 

 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                               Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020 

 

 

Israel de Araújo dos Santos Lourenço 
Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇAO Nº 07 /2020

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DA DELIBERAÇÃO 054/2016 – LI-
BERDADE CIDADÃ

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei nº. 1440 de 10 de Junho de 2015, em reunião extraordinária, realizada 23 de setembro de 2020.

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial referente a Deliberação 054/2016 – LIBERDADE CIDADÃ – 2º Se-
mestre 2019, compreendendo o período de Julho a Dezembro de 2019 em sua íntegra.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020

Maria das Dores de Morais
Presidente do CMDCA

CMAS-CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR 

 
RESOLUÇAO Nº 004/2020 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL INCENTIVO V 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº. 1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 
de setembro de 2020. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do recurso na modalidade fundo a 
fundo – Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS para o Fundo Municipal de 
Assistência Social através do programa – INCENTIVO V, 2º Semestre 2019, 
compreendendo o período de Janeiro a Junho de 2019 em sua íntegra. 

 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                               Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020 

 

 

Israel de Araújo dos Santos Lourenço 
Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇAO Nº 08/2020

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DA DELIBERAÇÃO 055/2016 – 
CRESCER EM FAMÍLIA – ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E FAMILIAR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei nº. 1440 de 10 de Junho de 2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2020.
 
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial referente a Deliberação 055/2016 – CRESCER EM FAMÍLIA – 
Acolhimento Institucional e Familiar, 2º Semestre 2019, compreendendo o período de Julho a Dezembro de 2019 
em sua íntegra.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Maria das Dores de Morais
Presidente do CMDCA

CMAS-CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE-PR 

 
RESOLUÇAO Nº 004/2020 

 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL INCENTIVO V 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S. no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº. 1433/2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 
de setembro de 2020. 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial do recurso na modalidade fundo a 
fundo – Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS para o Fundo Municipal de 
Assistência Social através do programa – INCENTIVO V, 2º Semestre 2019, 
compreendendo o período de Janeiro a Junho de 2019 em sua íntegra. 

 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                               Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020 

 

 

Israel de Araújo dos Santos Lourenço 
Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇAO Nº 09/2020

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL DA DELIBERAÇÃO 062/2016 –SER-
VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei nº. 1440 de 10 de Junho de 2015, em reunião extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2020.
 
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas Parcial referente a Deliberação 062/2016 – SERVIÇO DE CONVIVÊN-
CIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, 2º Semestre 2019, compreendendo o período de Julho a Dezembro 
de 2019 em sua íntegra.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Querência do Norte- PR, 23 de Setembro de 2020

Maria das Dores de Morais
Presidente do CMDCA

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 234 DATA 23 9 2020
FAVORECIDO PAULO SERGIO  DIAS
DESTINO VIAGEM PAR AN AVAÍ/M AR IN G Á E REG IÃO

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIAN TAM EN TO  DE 10 D IÁRIAS REDUZIDAS AS C ID AD ES DE 
PAR ANAVAÍ/M ARING Á E REGIÃO PARA 0  TRAN SPO R TE DE PAC IENTES 
USUÁRIOS DO SUS DO M U N IC IP IO PAR A TR ATAM EN TO  E SPEC IALIZAD O  
DE SAUDE.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 23-set-20 5:00 horas

RETORNO 5-out-20 17:00 horas
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

ERRATA 
 
Na Publicação do AVISO do PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2415/2020, 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 13/2020, na página 14, de 24/09/2020, Edição 
18.632 do Diário do Noroeste, 
 
Onde se Lê: 
 
“...A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria nº 188/2019 de 06 de dezembro de 
2019, publicada no Diário do Noroeste em 07 de dezembro de 2019, comunica que 
realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço por Lote, e que a 
abertura se dará às 9h do dia 09 de outubro de 2020, na sala de reuniões da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, cujo objeto a 
seleção de proposta, visando aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
grupos Informais de Agricultores Familiares e Grupos Formais de Agricultores 
Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, 
para manutenção do Programa de Auxilio a Alimentação do Trabalhador – PAAT – 
Lei Municipal nº. 26/2011, sua alteração Lei Municipal nº. 327/2018...” 
 
 
Leia-se:  
 
“...A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria nº 117/2020, de 21 de Agosto de 
2020, publicada no Diário do Noroeste na Edição dos dias 22 a 24 de agosto, 
comunica que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço por Lote, e que a 
abertura se dará às 9h do dia 09 de outubro de 2020, na sala de reuniões da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, cujo objeto a 
seleção de proposta, visando aquisição de gêneros alimentícios produzidos por 
grupos Informais de Agricultores Familiares e Grupos Formais de Agricultores 
Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas, 
para manutenção do Programa de Auxilio a Alimentação do Trabalhador – PAAT – 
Lei Municipal nº. 26/2011, sua alteração Lei Municipal nº. 327/2018...” 
 

 
 

Paraíso do Norte, 24 de Setembro de 2020. 
 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 235 DATA 23 9 2020
FAVORECIDO FABIANO  A PA R EC ID O  NEG RIZO LLI

DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIAN TAM EN TO  DE 01 D IARIA R EDUZIDA A  CIDADE DE PAR AN AVAI-PR , 

COPM A  FINALIDADE DE LEVAR 0  ÔNIBUS M ERCEDES BENZ G RAM INI 

PLACAS AR R -6562 PARA FAZER O RÇAM ENTO  NA PARTE DE FU N ILAR IA  

NO DIA 24/09/2020.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 24-set-20 8:00 horas
RETORNO 24-set-20 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2020 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição e instalação de geomembrana PEAD 1.00 mm 
a ser colocada no aterro sanitário deste Município com todas as despesas serão por conta da 
contratada,  menor preço,  por Item. Modo de Disputa: Aberto e Fechado. Recebimento das 
Propostas: Até às 08h30min do dia 08/10/2020. O edital poderá ser obitido através do 
endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba Portal de Transparência/licitações) 
e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.  Interessados em participar 
da licitação firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3429-1319 ainda 
pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 24 de setembro de 2020.  
 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2020. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta da 

proponente do Edital Pregão Presencial SRP n. º 53/2020, que tem por objeto a aquisição de camisetas 

de campanhas para atender a demanda dos programas e projetos da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social, e os uniformes serão para os servidores municipais do Paço 

Municipal, conforme referido Edital torna público a HOMOLOGAÇÃO da referida licitação em 

favor das proponentes assim classificadas:  

1) O. SENA & LIMA LTDA, Pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CNPJ – 

17.507.751/0001-00, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 1420, centro, CEP: 87.701-020 

em Paranavaí – PR, vencedor no Lote 1, itens 2,6,9,10,12,13,14,15, perfazendo um valor de 

R$ 13.951,00 (treze mil e novecentos e cinquenta e um reais).  

2) FERNANDO MARCELO MANSO & CIA LTDA – ME, Pessoa Jurídica, devidamente 

inscrita no CNPJ – 27.329.351/0001-05, com sede na Av. Carlos Gomes, nº 1154, Jardim São 

Jorge, CEP 87.711-040 em Paranavaí – PR, vencedor no Lote 1, itens 1,3,4,5,7,8,16, 

perfazendo um valor total de R$ 8.465,00 (oito mil quatrocentos e sessenta cinco reais).  

3) L. M DE SOUZA ZANOLLI & CIA LTDA, Pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CNPJ: 

00.147.268/0001-50, com sede na Antônio Felipe, 1025 – Centro – CEP: 87.702-010 em 

Paranavaí-Pr, vencedor do Lote 1, item 11, perfazendo um valor total de R$ 7.794,00 (sete mil 

setecentos e noventa e quatro reais).  

Nos Termos do Pregoeiro, Comissão de Apoio e Parecer Jurídico Nº 214/2020 de 24 de setembro 
de 2020. 

 
 

Diamante do Norte, 24 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ. 76.973.692/0001-16 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2019  - CHAMAMENTO PUBLICO 
23/2019 

CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE. 
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUERENCIA DO 
NORTE- APAE,  CNPJ/MF n° 00.444.978/0001-42. 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA. 
DO ADITIVO: Alteração do prazo de vigência estipulado nas Cláusulas Oitava do instrumento 
original, será até a data de 30 de dezembro de 2020,  a partir da data de assinatura do 
presente aditivo, com fulcro no artigo 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA ADITIVO: 25 de Setembro de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR 
Juscelino Antônio José Gonçalves 

RG. 4.252.281-3 SSP/PR 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS  - APAE 
 QUERÊNCIA DO NORTE  

CNPJ/MF Nº 00.444.978/0001-42 
Maria Ivanete Aparecida Regini Canabarro 

CPF/MF 049.697.848-92 
 
Testemunhas: 
Nome: __________________________________ Nome: _________________________________ 
CPF: ____________________________________      CPF: ___________________________________  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 12 DATA 24 Setembro 2020 
 FAVORECIDO Sidney Vieira Gomes 
DESTINO VIAGEM Maringá - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Maringá - PR, Adiantamento de 1/2 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal referente a instalação dos mastro para bandeira da Câmara 
municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR,  referente dia 25 de setembro 2020. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 25/09/2020   
RETORNO 25/09/2020   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS         1/2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 145,00 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
ERRATA DO EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 007/2020, publicada no Jornal Diário do Noroeste, Edição nº 18.631, de 
23/09/2020, página 14. 
 
ONDE SE LÊ:  
ABERTURA: Dia 10 de outubro de 2020, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços deverão ser 
entregues no Setor de Protocolos, até às 08:30 horas do dia 10 de outubro de 2020. 
 
LEIA-SE:  
ABERTURA: Dia 09 de outubro de 2020, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços deverão ser 
entregues no Setor de Protocolos, até às 08:30 horas do dia 09 de outubro de 2020. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de setembro de 2020.  
 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2203/2020 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 12/2020 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÂO 

 
 

Laercio de Freitas, Prefeito do Município torna publico a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a Empresa PARANASOLO CONSTRUÇAO E PAVIMENTAÇAO 
LTDA, inscrita no CNPJ 36.986.317/0001-96, no valor de R$ 336.810,00 (trezentos e trinta e seis mil 
e oitocentos e dez reais) para o Lote 01, R$ 347.500,00 (trezentos e quarenta e sete mil e quinhentos 
reais) para o Lote 02 e R$ 143.741,77 (cento e quarenta e três mil, setecentos e quarenta e um reais e 
setenta e sete centavos) para o Lote 03, cujo objeto é OBRAS – Recape de Vias e Logradouros – 
Conforme Projeto.  
 

Paraíso do Norte, 24 de setembro de 2020. 
 

 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município  

 
 
 

 

  
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

CAPITAL ECOLÓGICA DO NOROESTE 
Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 e 3429-1611 

CEP 87.990-000 – diamantedonorte@pref.pr.gov.br - Diamante do Norte-PR 
 

                                     
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA 

4º BIMESTRE DE 2020 
JULHO/AGOSTO 

 
A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em atenção ao disposto: na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de Outubro de 1988, capítulo VII, artigo 
227, § 1º; no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei ° 8.069 de 13 de Julho de 1990, artigo 4°, 
parágrafo único; no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Instrução Normativa n° 36/2009 de 
27 de agosto de 2009, título V, artigo 18°, apresenta o relatório de Gestão dos Direitos da Criança 
e da Adolescência: 
 

2055 - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
Serviços e Ações: Tem como finalidade precípua zelar para que as crianças e os adolescentes tenham 
acesso efetivo aos seus direitos, ou seja, fiscalizar se a família, a comunidade, a sociedade em geral e o 
Poder Público estão assegurando com absoluta prioridade a efetivação dos direitos das crianças e dos 
adolescentes, cobrando de todos esses que cumpram com o Estatuto e com a Constituição Federal. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

168.208,80 
176.208,80 

16.987,60 
18.160,07 
18.460,31 

85.255,02 
84.823,58 
83.553,79 

90.983,78 
401,44 

1.671,23 

2056 – APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Serviços e Ações: Implantar, implementar e executar através de programas pró-jovem serviços de 
convivência e fortalecimento de vínculos para crianças e adolescentes em situações de vulnerabilidade 
pessoal e social, conforme NOB SUAS, com recursos de convênios, programas especiais e recursos próprios. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

6.360,00 
45.960,00 

900,00 
900,00 
900,00 

900,00 
900,00 
900,00 

45.060,00 
0,00 
0,00 

2061 – BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
Serviços e Ações: Garantir pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Saldo Despesa no período Despesa no exercício Saldo 

Valor Orçado 
Valor Atualizado 

Valor empenhado 
Valor Liquidado 

Valor pago 

Valor empenhado  
Valor Liquidado  

Valor pago 

A empenhar  
A Liquidar  

A pagar 

171.720,00 
196.905,58 

7.672,07 
7.369,42 
13.489,78 

57.508,17 
50.949,91 
50.807,91 

139.917,39 
6.558,28 
6.700,28 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, 24 de Setembro de 2020. 

 
 
 

SOELI APARECIDA MANGANELLI PEREIRA                         DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
    Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social                                       Prefeito Municipal 

 
 
 

CAROLINE DE SOUZA SANTANA 
Contadora 

CRC/PR: 069866/O-4 

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: ORTOPEDIA PARANA LTDA ME
Objeto: Aquisição de OPMs (Cadeira de rodas)
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.32.00.00 – Fonte 001
                                        01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 – Fonte 013.
Prazo de Execução: 01 de outubro de 2020 até 01 de outubro de 2021
Prazo de Vigência: 01 de outubro de 2020 até 01 de outubro de 2021
Valor do Contrato nº 151/2020: R$29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
Modalidade do Processo: Pregão Eletrônico 29/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 16 de setembro de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 40/2020  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO TIPO DE AVALIAÇÃO:  MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 40/2020 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 79/2020 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min. do dia 25/09/2020 às 07h59min. do dia 
13/10/2020.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 13/10/2020.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 13/10/2020.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS FUNERAIS PARA A 
CONCESSÃO DO AUXILIO FUNERAL, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº08/2010 - 
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº37/2013 - QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO 
DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná, 24 de setembro de 2020. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 31.047.510,97 37.522.509,00 3.864.043,68 18.386.302,47 4.972.341,17 17.234.617,6419.136.206,53 20.287.891,36 16.802.995,88

DESPESAS CORRENTES 27.431.010,97 29.978.738,66 3.671.723,11 16.066.169,13 3.700.313,93 15.495.396,9413.912.569,53 14.483.341,72 15.083.065,68

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.583.068,51 17.055.287,96 2.253.644,75 9.265.853,68 2.263.800,62 9.245.541,967.789.434,28 7.809.746,00 9.229.889,53

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 94.500,00 94.500,00 0,00 28.479,58 0,00 28.479,5866.020,42 66.020,42 28.479,58

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.753.442,46 12.828.950,70 1.418.078,36 6.771.835,87 1.436.513,31 6.221.375,406.057.114,83 6.607.575,30 5.824.696,57

DESPESAS DE CAPITAL 3.323.500,00 7.250.770,34 192.320,57 2.320.133,34 1.272.027,24 1.739.220,704.930.637,00 5.511.549,64 1.719.930,20

INVESTIMENTOS 2.888.500,00 6.815.770,34 192.320,57 2.176.323,08 1.272.027,24 1.595.410,444.639.447,26 5.220.359,90 1.576.119,94

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 435.000,00 435.000,00 0,00 143.810,26 0,00 143.810,26291.189,74 291.189,74 143.810,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00293.000,00 293.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00293.000,00 293.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 31.047.510,97 37.522.509,00 3.864.043,68 18.386.302,47 4.972.341,17 17.234.617,6419.136.206,53 20.287.891,36 16.802.995,88

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 31.047.510,97 37.522.509,00 3.864.043,68 18.386.302,47 4.972.341,17 17.234.617,6419.136.206,53 20.287.891,36 16.802.995,88

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 1.596.730,71 232.640,17 2.545.424,95 2.428.235,82 1.437.127,46 3.579.920,65(2.195.595,65) (3.347.280,48) 4.011.542,41

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 32.644.241,68 37.755.149,17 6.409.468,63 20.814.538,29 6.409.468,63 20.814.538,2916.940.610,88 16.940.610,88 20.814.538,29
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

1.922.000,00 1.922.000,00 1.268.807,39 66,01 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

490.000,00 490.000,00 324.552,95 66,24   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

320.000,00 320.000,00 277.061,08 86,58     IPTU

170.000,00 170.000,00 47.491,87 27,94     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

370.000,00 370.000,00 264.569,93 71,51   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

370.000,00 370.000,00 263.922,90 71,33     ITBI

0,00 0,00 647,03 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

612.000,00 612.000,00 348.641,45 56,97   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

612.000,00 612.000,00 318.989,56 52,12     ISS

0,00 0,00 29.651,89 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

450.000,00 450.000,00 331.043,06 73,57   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

21.841.830,00 21.841.830,00 12.124.452,36 55,51 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

9.788.140,00 9.788.140,00 5.805.094,28 59,31   Cota-Parte FPM

300.000,00 300.000,00 43.191,57 14,40   Cota-Parte ITR

1.081.366,00 1.081.366,00 1.033.709,07 95,59   Cota-Parte IPVA

10.445.021,00 10.445.021,00 5.165.235,95 49,45   Cota-Parte ICMS

122.703,00 122.703,00 77.221,49 62,93   Cota-Parte IPI-Exportação

104.600,00 104.600,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

104.600,00 104.600,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

23.763.830,00 23.763.830,00 13.393.259,75 56,36 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.898.903,30 3.070.098,58 1.499.469,60 48,84 1.480.757,66 48,23 1.473.830,94 48,01

   Despesas Correntes 2.886.903,30 3.058.098,58 1.499.469,60 49,03 1.480.757,66 48,42 1.473.830,94 48,19

   Despesas de Capital 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.648.130,90 2.498.130,90 866.836,22 34,70 756.012,22 30,26 733.866,23 29,38

   Despesas Correntes 2.646.530,90 2.496.530,90 866.836,22 34,72 756.012,22 30,28 733.866,23 29,40

   Despesas de Capital 1.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 50.099,00 50.099,00 7.587,84 15,15 7.587,84 15,15 7.587,84 15,15

   Despesas Correntes 50.099,00 50.099,00 7.587,84 15,15 7.587,84 15,15 7.587,84 15,15

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.597.133,20 5.618.328,48 2.373.893,66 42,25 2.244.357,72 39,95 2.215.285,01 39,43

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

2.373.893,66 2.244.357,72 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.215.285,01

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.373.893,66 2.244.357,72 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.215.285,01

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.008.988,96

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.008.988,96

364.904,70 235.368,76 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 206.296,05

0,00 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00
 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

16,76
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2020 2.008.988,96 4.336.902,54 0,002.327.913,58 0,00 7.989,48 0,00 0,000,00 2.327.913,58

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)
(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

2.059.359,70 2.903.761,12 2.253.838,90 77,62 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

1.811.025,70 2.443.508,32 1.866.364,96 76,38   Proveniente da União

248.334,00 460.252,80 387.473,94 84,19   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 1,00 1.890,52 189.052,00 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.059.359,70 2.903.762,12 2.255.729,42 77,68 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.782.326,57 2.515.656,48 1.363.679,70 54,21 1.278.862,34 50,84 1.195.480,97 47,52

   Despesas Correntes 1.745.326,57 2.140.448,78 1.290.627,51 60,30 1.205.810,15 56,33 1.126.751,78 52,64

   Despesas de Capital 37.000,00 375.207,70 73.052,19 19,47 73.052,19 19,47 68.729,19 18,32

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 118.500,00 438.757,86 377.019,20 85,93 376.252,72 85,75 353.704,06 80,61

   Despesas Correntes 112.000,00 432.257,86 377.019,20 87,22 376.252,72 87,04 353.704,06 81,83

   Despesas de Capital 6.500,00 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 158.533,13 223.033,13 106.840,98 47,90 106.840,98 47,90 106.840,98 47,90

   Despesas Correntes 158.533,13 223.033,13 106.840,98 47,90 106.840,98 47,90 106.840,98 47,90

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 175.914,26 115.469,00 65,64 115.469,00 65,64 115.469,00 65,64

   Despesas Correntes 0,00 166.914,26 106.469,00 63,79 106.469,00 63,79 106.469,00 63,79

   Despesas de Capital 0,00 9.000,00 9.000,00 100,00 9.000,00 100,00 9.000,00 100,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.059.359,70 3.353.361,73 1.963.008,88 58,54 1.877.425,04 55,99 1.771.495,01 52,83

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre
(e)

% (e/c) x 100 Até o bimestre
(f)

DESPESAS PAGAS

% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.681.229,87 5.585.755,06 2.863.149,30 51,26 2.759.620,00 49,40 2.669.311,91 47,79

 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

2.766.630,90 2.936.888,76 1.243.855,42 42,35 1.132.264,94 38,55 1.087.570,29 37,03

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 208.632,13 273.132,13 114.428,82 41,90 114.428,82 41,90 114.428,82 41,90

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 175.914,26 115.469,00 65,64 115.469,00 65,64 115.469,00 65,64

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

7.656.492,90 8.971.690,21 4.336.902,54 48,34 4.121.782,76 45,94 3.986.780,02 44,44

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/09/2020 11:27
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

32.644.241,68 37.755.149,17 16,98 55,136.409.468,63 20.814.538,29 16.940.610,88RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

30.090.741,68 32.108.582,35 16,54 59,905.309.333,37 19.231.900,25 12.876.682,10      RECEITAS CORRENTES

3.211.000,00 3.211.000,00 11,35 50,22364.475,45 1.612.703,80 1.598.296,20            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.922.000,00 1.922.000,00 16,05 66,01308.435,00 1.268.807,39 653.192,61                  IMPOSTOS

488.000,00 488.000,00 8,47 59,6741.326,74 291.194,15 196.805,85                  TAXAS

801.000,00 801.000,00 1,84 6,5814.713,71 52.702,26 748.297,74                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

980.000,00 980.000,00 16,41 73,33160.816,52 718.616,65 261.383,35            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

980.000,00 980.000,00 16,41 73,33160.816,52 718.616,65 261.383,35                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

8.000,00 10.706,35 19,14 145,102.048,70 15.535,11 (4.828,76)            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

8.000,00 10.706,35 19,14 145,102.048,70 15.535,11 (4.828,76)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

110.500,00 110.500,00 24,42 136,8326.981,69 151.191,95 (40.691,95)            RECEITA DE SERVIÇOS

110.500,00 110.500,00 24,42 136,8326.981,69 151.191,95 (40.691,95)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

25.750.241,68 27.765.376,00 17,10 60,184.747.060,63 16.708.473,53 11.056.902,47            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

11.745.748,66 13.690.837,48 21,58 64,342.954.588,57 8.808.279,69 4.882.557,79                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

9.714.826,60 9.741.745,40 12,03 53,891.172.017,64 5.249.992,11 4.491.753,29                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.289.666,42 4.332.793,12 14,32 61,17620.454,42 2.650.201,73 1.682.591,39                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS

31.000,00 31.000,00 25,65 81,877.950,38 25.379,21 5.620,79            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

5.000,00 5.000,00 0,00 30,590,00 1.529,33 3.470,67                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

26.000,00 26.000,00 30,58 91,737.950,38 23.849,88 2.150,12                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.553.500,00 5.646.566,82 19,48 28,031.100.135,26 1.582.638,04 4.063.928,78      RECEITAS DE CAPITAL

2.410.000,00 2.410.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.410.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.410.000,00 2.410.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.410.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

143.500,00 3.236.566,82 33,99 48,901.100.135,26 1.582.638,04 1.653.928,78            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

32.500,00 217.835,60 0,00 48,320,00 105.253,64 112.581,96                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

111.000,00 3.018.731,22 36,44 48,941.100.135,26 1.477.384,40 1.541.346,82                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

32.644.241,68 37.755.149,17 16,98 55,136.409.468,63 20.814.538,29 16.940.610,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

32.644.241,68 37.755.149,17 16,98 55,136.409.468,63 20.814.538,29 16.940.610,88TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

32.644.241,68 37.755.149,17 16,98 55,136.409.468,63 20.814.538,29 16.940.610,88TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.364.090,54 0,00 100,000,00 1.364.090,54 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 1.364.090,54 0,00 100,000,00 1.364.090,54 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/09/2020 11:16
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

2020

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) No bimestre Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

0,00 0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO

CORRENTE (EC)
20242021 2022 2023 2026 2027 20282025 2029

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.850.823,02 21.170.040,42
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/09/2020 11:28
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 31.047.510,97 37.522.509,00 3.864.043,68 18.386.302,47 4.972.341,17 17.234.617,64 100,00 20.287.891,36100,00 19.136.206,53

ADMINISTRAÇÃO 2.868.210,76 3.009.912,76 359.094,42 1.746.176,83 388.528,53 1.631.958,48 9,47 1.377.954,289,50 1.263.735,93

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.868.210,76 3.009.912,76 359.094,42 1.746.176,83 388.528,53 1.631.958,48 9,47 1.377.954,289,50 1.263.735,93

DEFESA NACIONAL 43.290,40 43.290,40 1.980,61 1.980,61 1.980,61 1.980,61 0,01 41.309,790,01 41.309,79

DEFESA TERRESTRE 43.290,40 43.290,40 1.980,61 1.980,61 1.980,61 1.980,61 0,01 41.309,790,01 41.309,79

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.985.767,16 2.474.180,64 272.759,74 1.167.876,43 365.366,82 1.110.027,96 6,44 1.364.152,686,35 1.306.304,21

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,000,00 2.500,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 507.368,00 507.924,45 57.630,45 235.788,31 56.012,74 234.170,60 1,36 273.753,851,28 272.136,14

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.475.899,16 1.963.756,19 215.129,29 932.088,12 309.354,08 875.857,36 5,08 1.087.898,835,07 1.031.668,07

PREVIDÊNCIA SOCIAL 535.887,60 535.887,60 73.649,04 294.596,16 73.649,04 294.596,16 1,71 241.291,441,60 241.291,44

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 535.887,60 535.887,60 73.649,04 294.596,16 73.649,04 294.596,16 1,71 241.291,441,60 241.291,44

SAÚDE 7.656.492,90 8.971.690,21 1.046.840,59 4.336.902,54 1.068.791,71 4.121.782,76 23,92 4.849.907,4523,59 4.634.787,67

ATENÇÃO BÁSICA 4.681.229,87 5.585.755,06 761.097,60 2.863.149,30 737.872,65 2.759.620,00 16,01 2.826.135,0615,57 2.722.605,76

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.766.630,90 2.936.888,76 227.891,31 1.243.855,42 267.109,90 1.132.264,94 6,57 1.804.623,826,77 1.693.033,34

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 208.632,13 273.132,13 44.747,16 114.428,82 44.747,16 114.428,82 0,66 158.703,310,62 158.703,31

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 175.914,26 13.104,52 115.469,00 19.062,00 115.469,00 0,67 60.445,260,63 60.445,26

TRABALHO 122.170,00 122.170,00 16.682,91 73.626,67 16.867,34 72.795,96 0,42 49.374,040,40 48.543,33

FOMENTO AO TRABALHO 122.170,00 122.170,00 16.682,91 73.626,67 16.867,34 72.795,96 0,42 49.374,040,40 48.543,33

EDUCAÇÃO 7.909.522,35 8.282.029,70 1.036.249,90 4.593.061,03 1.040.914,45 4.570.908,69 26,52 3.711.121,0124,98 3.688.968,67

ENSINO FUNDAMENTAL 4.345.968,75 4.397.832,45 513.128,92 2.404.066,35 519.363,47 2.384.974,01 13,84 2.012.858,4413,08 1.993.766,10

ENSINO SUPERIOR 130.000,00 130.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.000,000,00 130.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 3.168.661,60 3.509.305,25 485.976,23 2.040.707,33 484.406,23 2.037.647,33 11,82 1.471.657,9211,10 1.468.597,92

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 112.959,00 108.959,00 16.827,65 64.165,94 16.827,65 64.165,94 0,37 44.793,060,35 44.793,06

EDUCAÇÃO ESPECIAL 151.933,00 135.933,00 20.317,10 84.121,41 20.317,10 84.121,41 0,49 51.811,590,46 51.811,59

CULTURA 323.775,00 323.775,00 5.936,35 64.285,97 5.544,69 60.563,53 0,35 263.211,470,35 259.489,03

DIFUSÃO CULTURAL 323.775,00 323.775,00 5.936,35 64.285,97 5.544,69 60.563,53 0,35 263.211,470,35 259.489,03

URBANISMO 5.885.418,00 8.779.892,44 542.079,28 4.012.877,73 1.578.556,82 3.430.631,07 19,91 5.349.261,3721,83 4.767.014,71

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.651.000,00 3.632.503,59 28.817,60 507.407,57 50.826,26 233.822,92 1,36 3.398.680,672,76 3.125.096,02

SERVIÇOS URBANOS 3.229.418,00 5.102.403,25 513.261,68 3.505.470,16 1.527.730,56 3.196.808,15 18,55 1.905.595,1019,07 1.596.933,09

TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 5.000,00 44.985,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.985,600,00 44.985,60

GESTÃO AMBIENTAL 219.455,00 813.090,97 5.783,36 59.825,27 18.883,36 59.825,27 0,35 753.265,700,33 753.265,70

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 219.455,00 234.058,25 5.783,36 59.825,27 18.883,36 59.825,27 0,35 174.232,980,33 174.232,98

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 579.032,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 579.032,720,00 579.032,72

AGRICULTURA 805.460,00 1.132.358,50 168.203,01 488.757,29 92.148,95 410.165,33 2,38 722.193,172,66 643.601,21

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 805.460,00 1.132.358,50 168.203,01 488.757,29 92.148,95 410.165,33 2,38 722.193,172,66 643.601,21

TRANSPORTE 1.190.844,80 1.474.844,80 249.778,24 963.707,26 262.312,98 961.069,57 5,58 513.775,235,24 511.137,54
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.190.844,80 1.474.844,80 249.778,24 963.707,26 262.312,98 961.069,57 5,58 513.775,235,24 511.137,54

DESPORTO E LAZER 300.917,00 301.023,49 8.408,78 140.203,26 10.933,36 128.198,68 0,74 172.824,810,76 160.820,23

DESPORTO COMUNITÁRIO 300.917,00 301.023,49 8.408,78 140.203,26 10.933,36 128.198,68 0,74 172.824,810,76 160.820,23

ENCARGOS ESPECIAIS 907.300,00 965.362,49 76.597,45 442.425,42 47.862,51 380.113,57 2,21 585.248,922,41 522.937,07

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 907.300,00 965.362,49 76.597,45 442.425,42 47.862,51 380.113,57 2,21 585.248,922,41 522.937,07

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293.000,000,00 293.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 293.000,00 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 293.000,000,00 293.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

31.047.510,97 37.522.509,00 3.864.043,68 18.386.302,47 4.972.341,17 17.234.617,64 100,00 20.287.891,36100,00 19.136.206,53TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/09/2020 11:19
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DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

SETEMBRO DE 2019 A AGOSTO DE 2020

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS CORRENTES (I) 2.191.370,64 2.698.858,13 2.341.299,66 4.083.011,69 2.802.384,34 3.081.024,29 2.433.989,04 2.206.313,85 2.288.458,08 3.008.989,40 3.256.588,89 2.579.042,50 32.971.330,51 36.431.487,75

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 121.785,88 161.344,44 121.449,69 191.604,99 85.622,82 175.726,79 152.012,20 87.660,07 206.694,90 540.511,57 203.003,86 161.471,59 2.208.888,80 3.211.000,00

      IPTU 22.139,58 20.552,04 4.141,75 11.592,49 12.912,22 5.436,50 4.645,27 1.516,90 20.586,47 232.977,02 25.133,31 21.345,26 382.978,81 490.000,00

      ISS 55.408,03 44.912,50 43.119,89 74.465,04 39.698,49 39.511,39 49.861,04 31.162,79 46.925,23 35.608,13 42.622,31 63.252,07 566.546,91 612.000,00

      ITBI 10.617,48 3.900,89 33.148,69 17.430,48 5.878,60 24.161,15 14.183,92 10.804,31 66.342,63 100.483,52 35.253,85 7.461,95 329.667,47 370.000,00

      IRRF 7.820,21 67.213,49 27.027,89 72.753,95 0,00 86.824,26 45.498,08 30.889,08 39.653,99 14.811,40 71.030,36 42.335,89 505.858,60 450.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.800,58 24.765,52 14.011,47 15.363,03 27.133,51 19.793,49 37.823,89 13.286,99 33.186,58 156.631,50 28.964,03 27.076,42 423.837,01 1.289.000,00

   Contribuições 79.959,88 73.691,44 78.509,55 89.770,82 32.811,46 142.862,82 80.454,45 93.440,21 88.726,40 119.504,79 79.395,56 81.420,96 1.040.548,34 980.000,00

   Receita patrimonial 5.313,85 6.262,38 4.060,29 7.558,34 3.313,36 2.926,83 2.738,89 1.528,74 1.512,92 1.465,67 1.246,47 802,23 38.729,97 10.706,35

      Rendimentos de Aplicação Financeira 5.313,85 6.135,98 4.060,29 7.558,34 3.313,36 2.735,72 2.738,89 1.528,74 1.512,92 1.465,67 1.246,47 802,23 38.412,46 10.706,35

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 126,40 0,00 0,00 0,00 191,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 317,51 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 9.096,64 3.232,82 22.243,90 2.074,02 3.644,80 608,42 74.601,33 177,17 5.789,76 39.388,78 1.943,25 25.038,44 187.839,33 110.500,00

   Transferências correntes 1.971.871,95 2.450.961,67 2.111.184,93 3.781.136,17 2.673.690,78 2.754.790,30 2.120.521,81 2.020.494,45 1.982.529,30 2.307.978,38 2.965.627,38 2.307.731,27 29.448.518,39 32.088.281,40

      Cota parte do FPM 641.144,76 590.257,03 801.063,25 1.365.680,60 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 981.564,10 623.513,17 9.600.887,20 10.510.140,00

      Cota parte do ICMS 610.470,31 934.910,84 696.693,89 943.095,91 747.770,34 701.171,91 720.644,35 568.862,70 406.425,55 698.297,14 667.590,17 654.473,79 8.350.406,90 10.445.021,00

      Cota parte do IPVA 22.288,42 35.676,46 15.582,98 31.735,14 501.558,24 181.859,33 136.736,65 44.519,49 48.819,54 42.420,37 47.921,37 29.874,08 1.138.992,07 1.081.366,00

      Cota parte do ITR 78.946,26 308.348,77 56.010,44 38.909,24 34.423,94 2.938,80 249,23 0,00 134,97 1.853,69 1.128,43 2.462,51 525.406,28 300.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104.600,00

      Transferências da LC 61/1989 13.144,74 11.632,95 12.216,28 14.359,10 10.334,93 10.713,62 9.887,11 8.872,88 8.846,82 7.955,86 9.557,20 11.053,07 128.574,56 122.703,00

      Transferências do FUNDEB 265.976,82 348.969,91 318.950,31 367.799,29 439.427,70 430.986,32 318.817,16 305.666,10 235.186,60 256.544,43 323.594,35 296.860,07 3.908.779,06 4.289.666,42

      Outras transferências correntes 339.900,64 221.165,71 210.667,78 1.019.556,89 131.825,13 259.089,95 251.207,62 423.101,99 583.669,89 731.520,38 934.271,76 689.494,58 5.795.472,32 5.234.784,98

   Outras receitas correntes 3.342,44 3.365,38 3.851,30 10.867,35 3.301,12 4.109,13 3.660,36 3.013,21 3.204,80 140,21 5.372,37 2.578,01 46.805,68 31.000,00

DEDUÇÕES (II) 273.198,87 376.165,16 316.313,31 397.081,48 420.487,53 412.942,76 310.099,37 258.345,23 232.734,54 263.982,69 262.022,75 264.275,27 3.787.648,96 4.322.905,40

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 273.198,87 376.165,16 316.313,31 397.081,48 420.487,53 412.942,76 310.099,37 258.345,23 232.734,54 263.982,69 262.022,75 264.275,27 3.787.648,96 4.322.905,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 1.918.171,77 2.322.692,97 2.024.986,35 3.685.930,21 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 29.183.681,55 32.108.582,35

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 146.659,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 246.659,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 1.771.512,77 2.322.692,97 2.024.986,35 3.585.930,21 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 28.937.022,55 32.108.582,35

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 1.771.512,77 2.322.692,97 2.024.986,35 3.585.930,21 2.381.896,81 2.668.081,53 2.123.889,67 1.947.968,62 2.055.723,54 2.745.006,71 2.994.566,14 2.314.767,23 28.937.022,55 32.108.582,35

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

09/2019 10/2019 11/2019 12/2019 01/2020 02/2020 03/2020 04/2020 05/2020 06/2020 07/2020 08/2020 atualiza 2020TOTAL
Previsão
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

1.922.000,00 1.922.000,00 1.268.807,39 66,011 - RECEITA DE IMPOSTOS

490.000,00 490.000,00 324.552,95 66,241.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

320.000,00 320.000,00 277.061,08 86,581.1.1 - IPTU

170.000,00 170.000,00 47.491,87 27,941.1.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do IPTU

370.000,00 370.000,00 264.569,93 71,511.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

370.000,00 370.000,00 263.922,90 71,331.2.1 - ITBI

0,00 0,00 647,03 0,001.2.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ITBI

612.000,00 612.000,00 348.641,45 56,971.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

612.000,00 612.000,00 318.989,56 52,121.3.1 - ISS

0,00 0,00 29.651,89 0,001.3.2 - Multas, juros de mora, dívida ativa e outros encargos do ISS

450.000,00 450.000,00 331.043,06 73,571.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

22.563.830,00 22.563.830,00 12.522.099,64 55,502 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

10.510.140,00 10.510.140,00 6.202.741,56 59,022.1 - Cota-parte FPM

9.788.140,00 9.788.140,00 5.805.094,28 59,312.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

722.000,00 722.000,00 397.647,28 55,082.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

0,00 0,00 0,00 0,002.1.3 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'e'

10.445.021,00 10.445.021,00 5.165.235,95 49,452.2 - Cota-parte ICMS

104.600,00 104.600,00 0,00 0,002.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

122.703,00 122.703,00 77.221,49 62,932.4 - Cota-parte IPI-Exportação

300.000,00 300.000,00 43.191,57 14,402.5 - Cota-parte ITR

1.081.366,00 1.081.366,00 1.033.709,07 95,592.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

24.485.830,00 24.485.830,00 13.790.907,03 56,323 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00 0,00 396,43 0,004 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

642.500,00 642.650,00 337.855,75 52,575 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

390.000,00 390.000,00 211.122,16 54,135.1 - Transferências do salário-educação

0,00 0,00 0,00 0,005.2 - Transferências Diretas - PDDE

0,00 0,00 0,00 0,005.3 - Transferências Diretas - PNAE

0,00 0,00 0,00 0,005.4 - Transferências Diretas - PNATE

252.500,00 252.500,00 126.409,87 50,065.5 - Outras transferências do FNDE

0,00 150,00 323,72 215,815.6 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

0,00 684.000,00 289.878,80 42,386 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 684.000,00 289.763,57 42,366.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 115,23 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

642.500,00 1.326.650,00 628.130,98 47,359 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b) %(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

4.322.905,40 4.322.905,40 2.424.890,14 56,0910 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

1.957.628,00 1.957.628,00 1.161.018,66 59,3110.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

2.089.004,20 2.089.004,20 1.033.047,04 49,4510.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

0,00 0,00 0,00 0,0010.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

0,00 0,00 15.444,33 0,0010.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

60.000,00 60.000,00 8.638,25 14,4010.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de ((1.5 – 1.5.5) + 2.5))

216.273,20 216.273,20 206.741,86 95,5910.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

4.289.666,42 4.289.666,42 2.607.923,42 60,8011 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

4.289.666,42 4.289.666,42 2.607.082,73 60,7811.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

0,00 0,00 840,69 0,0011.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

(33.238,98) (33.238,98) 182.192,59 (548,13)12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = DECRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 2 / 3

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

4.286.666,42 4.333.510,07 2.618.478,07 60,4213 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 2.618.478,07 60,42

2.427.400,00 2.474.243,65 1.409.935,12 56,9813.1 - Com educação infantil 1.409.935,12 56,98

1.859.266,42 1.859.266,42 1.208.542,95 65,0013.2 - Com ensino fundamental 1.208.542,95 65,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,0014 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

3.000,00 3.000,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0014.2 - Com ensino fundamental 0,00 0,00

4.289.666,42 4.336.510,07 2.618.478,07 60,3815 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14) 2.618.478,07 60,38

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

0,0016.1 - FUNDEB 60%

0,0016.2 - FUNDEB 40%

46.843,6517 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

46.843,6517.1 - FUNDEB 60%

0,0017.2 - FUNDEB 40%

46.843,6518 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

ValorINDICADORES DO FUNDEB

2.571.634,4219 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

98,6119.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

0,0019.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11)x 100) %

1,3919.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

46.843,6520 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

46.843,6521 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

3.083.661,60 3.204.305,25 1.782.277,47 55,6222 - EDUCAÇÃO INFANTIL 1.782.907,47 55,64

2.430.400,00 2.477.243,65 1.409.935,12 56,9222.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.409.935,12 56,92

653.261,60 727.061,60 372.342,35 51,2122.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 372.972,35 51,30

4.020.360,75 4.040.360,75 2.299.235,88 56,9123 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.300.603,90 56,94

1.859.266,42 1.859.266,42 1.208.542,95 65,0023.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB 1.208.542,95 65,00

2.161.094,33 2.181.094,33 1.135.968,54 52,0823.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos 1.137.511,77 52,15

0,00 0,00 (45.275,61) 0,0023.9 -  Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas (45.450,82) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0024 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

130.000,00 130.000,00 0,00 0,0025 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0026 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,0027 - OUTRAS 0,00 0,00

7.234.022,35 7.374.666,00 4.081.513,35 55,3528 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(22+23+24+25+26+27)

4.083.511,37 55,37

ValorDEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

182.192,5929 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

0,0030 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

46.843,6531 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

60.480,7032 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0033 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0034 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (44 j)

289.516,9435 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34)

3.791.996,4136 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22+23-35)

27,5037 - PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

Até bimestre (g) %(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS

Até bimestre (e) %(f) = (e/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,0038 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS
RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

0,00 0,00

390.000,00 394.803,20 195.394,29 49,4939 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

208.186,26 52,73

0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

285.500,00 292.560,50 35.082,84 11,9941 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

42.269,98 14,45

675.500,00 687.363,70 230.477,13 33,5342 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

250.456,24 36,44

7.909.522,35 8.062.029,70 4.311.990,48 53,4943 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+42) 4.333.967,61 53,76

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2020 (j)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

6.700,05 0,0044 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

SALÁRIO EDUCAÇÃOCONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB

46.843,65 20.175,1145 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019

2.607.082,73 211.122,1646 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário)

2.618.478,07 200.080,3747 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

2.618.478,07 186.683,3447.1 - Orçamento do Exercício

0,00 13.397,0347.2 - Restos a Pagar

840,69 163,3048 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

36.289,00 31.380,2049 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00 0,0050 - (+) Ajustes

0,00 0,0050.1 - (+) Retenções

0,00 0,0050.2 - (-) Valores a recuperar

0,00 0,0050.3 - (+) Outros valores extraorçamentários

0,00 0,0050.4 - (+) Conciliação Bancária

36.289,00 31.380,2051 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

JULHO A AGOSTO DE 2020

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de 2019

Em 31 de dezembro
de 2019

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d )

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j )

Saldo Total

L = ( e + k )

EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Rondon 26.389,49 559.256,94 0,00553.239,46 32.406,97 573.783,07560.515,76 7.550,92706.330,28435.519,47 606.190,04567.515,76

0,00 38.031,90 0,0038.031,90 8.790,98 0,000,00 8.790,980,00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 8.790,980,00

152,88 25.120,00 0,0025.120,00 293,25 0,000,00 293,25152,88SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 446,130,00

0,00 1.650,00 0,001.650,00 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 0,00 0,000,00

2.105,29 71.877,80 0,0066.504,34 3.859,62 0,001.335,24 2.524,387.478,75SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 0,00 10.003,131.335,24

12,90 5.143,94 0,005.143,94 3.385,56 0,002.010,00 1.375,5612,90SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 0,00 1.388,462.010,00

15.975,86 161.975,20 0,00161.331,18 147.475,87 0,0056.186,82 92.014,0716.619,88SECRETARIA DE SAÚDE 725,02 108.633,9556.186,82

7.754,73 164.418,32 0,00164.418,32 522.726,11 7.550,92490.052,69 450.723,697.754,73SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 425.601,19 458.478,42490.052,69

0,00 37.001,04 0,0037.001,04 690,09 0,000,00 690,090,00SECRETARIA DE VIAÇÃO 0,00 690,090,00

0,00 37.081,51 0,0037.081,51 15.900,69 0,0010.931,01 6.881,680,00SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 1.912,00 6.881,6810.931,01

323,28 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00323,28SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,00 323,280,00

64,55 16.957,23 0,0016.957,23 3.208,11 0,000,00 10.489,3764,55SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 7.281,26 10.553,927.000,00

TOTAL (III) = (I + II) 26.389,49 559.256,94 0,00553.239,46 706.330,28 7.550,92560.515,76 573.783,0732.406,97 435.519,47 606.190,04567.515,76

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/09/2020 11:24
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

3.054.733,03

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até Agosto / 2020

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (I) 19.231.900,2532.108.582,35

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.612.703,803.211.000,00

            IPTU 324.552,95490.000,00

            ISS 348.641,45612.000,00

            ITBI 264.569,93370.000,00

            IRRF 331.043,06450.000,00

            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 343.896,411.289.000,00

      Contribuições 718.616,65980.000,00

      Receita patrimonial 15.535,1110.706,35

            Aplicações Financeiras (II) 15.344,0010.706,35

            Outras Receitas Patrimoniais 191,110,00

      Transferências correntes 16.708.473,5327.765.376,00

            Cota-Parte do FPM 5.041.722,908.552.512,00

            Cota-Parte do ICMS 4.132.188,918.356.016,80

            Cota-Parte do IPVA 826.967,21865.092,80

            Cota-Parte do ITR 34.553,32240.000,00

            Transferências da LC 87/1996 0,00104.600,00

            Transferências da LC 61/1989 0,000,00

            Transferências do FUNDEB 2.607.082,734.289.666,42

            Outras transferências correntes 4.065.958,465.357.487,98

      Demais receitas correntes 176.571,16141.500,00

            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00

            Receitas Correntes Restantes 176.571,16141.500,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 19.216.556,2532.097.876,00

RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.582.638,045.646.566,82

      Operações de Crédito (VI) 0,002.410.000,00

      Amortização de Empréstimos (VII) 0,000,00

      Alienação de Bens 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,000,00

            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,000,00

            Outras Alienações de Bens 0,000,00

      Transferências de Capital 1.582.638,043.236.566,82

            Convênios 49.170,00185.335,60

            Outras Transferências de Capital 1.533.468,043.051.231,22

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,000,00

            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.582.638,043.236.566,82

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 20.799.194,2935.334.442,82

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Agosto / 2020

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 29.978.738,66 16.066.169,13 15.495.396,94 15.083.065,68 433.039,80 54.258,07 47.258,07

      Pessoal e encargos sociais 17.055.287,96 9.265.853,68 9.245.541,96 9.229.889,53 9.630,74 0,00 0,00

      Juros e Encargos da Dívida (XIV) 94.500,00 28.479,58 28.479,58 28.479,58 0,00 0,00 0,00

      Outras despesas correntes 12.828.950,70 6.771.835,87 6.221.375,40 5.824.696,57 423.409,06 54.258,07 47.258,07

            Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais Despesas Correntes 12.828.950,70 6.771.835,87 6.221.375,40 5.824.696,57 423.409,06 54.258,07 47.258,07

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 29.884.238,66 16.037.689,55 15.466.917,36 15.054.586,10 433.039,80 54.258,07 47.258,07

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 7.250.770,34 2.320.133,34 1.739.220,70 1.719.930,20 120.199,66 513.257,69 513.257,69

      Investimentos 6.815.770,34 2.176.323,08 1.595.410,44 1.576.119,94 120.199,66 513.257,69 513.257,69

      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida (XX) 435.000,00 143.810,26 143.810,26 143.810,26 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII -
XVIII - XIX - XX)

6.815.770,34 2.176.323,08 1.595.410,44 1.576.119,94 120.199,66 513.257,69 513.257,69

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 293.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 36.993.009,00 18.214.012,63 17.062.327,80 16.630.706,04 553.239,46 567.515,76 560.515,76

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2020

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(2.166.735,39)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Agosto / 2020

15.344,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 28.479,58

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Agosto / 2020 (b)Em 31/12/2019 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.361.604,461.413.152,34

DEDUÇÕES (XXIX) 4.010.533,342.062.189,89

     Disponibilidade de Caixa 4.010.533,342.062.189,89

          Disponibilidade de Caixa Bruta 4.481.562,072.647.836,32

          (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 471.028,73585.646,43

     Demais Haveres Financeiros 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (2.648.928,88)(649.037,55)

AJUSTE METODOLÓGICO Até Agosto / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 114.617,70

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.364.090,54

      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.364.090,54

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

3.041.597,45RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

1.999.891,33RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)

1.885.273,63RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

1.898.409,21RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 24/09/2020 11:23
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A AGOSTO DE 2020

RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

Previsão Inicial da Receita

Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Créditos Adicionais

Dotação Inicial

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

32.644.241,68

20.814.538,29

0,00

1.364.090,54

31.047.510,97

6.474.998,03

37.522.509,00

18.386.302,47

17.234.617,64

3.579.920,65

37.755.149,17

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 18.386.302,47

17.234.617,64Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

29.183.681,55

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de
metas fiscais da LDO (a)

Resultado apurado até o
bimestre (b)

% em relação a meta (b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal 0,00

(2.166.735,39) 3.054.733,03

3.041.597,45

(141,00 %)

0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

   Poder Executivo

   Poder Legislativo

TOTAL 1.727.496,18

0,00

1.141.849,75

0,00

585.646,43 553.239,46

0,00

560.515,76

0,00

1.113.755,22

0,00

0,00

7.550,92

0,00

7.550,92

32.406,97

0,00

573.783,07

0,00

606.190,04

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e  Ensino 2.618.478,07

3.791.996,41 25% / 18%

60% 98,61 %

27,50 %

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Operações de Crédito 0,00 2.410.000,00

4.930.637,002.320.133,34Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00

44.143,80 4.558,20

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.305.123,91 15% 17,21 %

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL ( % )

16.802.995,88Despesas Pagas

Superávit Orçamentário

Plano Financeiro

   Receitas Previdenciárias

   Despesas Previdenciárias

   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.937.022,55Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 28.937.022,55
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2377/2020 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
1. Preâmbulo 
1.1 O Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, através da Pregoeira Márcia Ferratto de Oliveira 
Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Helder Iwai 
Imada e Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de Aguiar nomeados pela Portaria nº 53/2020, de 09 de abril de 
2020, publicada no Diário do Noroeste em 14/04/2020 com a devida autorização expedida pelo Prefeito do 
Município, o Sr. Laércio de Freitas, e em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 77/2012, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem, as disposições da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, e demais 
legislações aplicáveis, torna pública a realização de Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços, no 
dia 13 de outubro de 2020, às 09h, na Casa da Cultura de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Av. Rui 
Barbosa, 905, Paraíso do Norte – Centro – tipo menor preço por item, Registro de preços para aquisição de 
substratos e adubos, e que nesta licitação adotar-se-á o benefício de Tipo I, exclusivo de até R$ 80.000,00 
para participação de MPE em conformidade com o que dispõe o artigo 48, I da Lei Complementar 
123/2006 e suas alterações. 
1.2 A entrega dos documentos para credenciamento e a entrega dos envelopes A (proposta de preços) e B 
(documentos para habilitação) se dará do dia 25/09/2020 ao dia 09/10/2020 das 8h às 11h e das 13h às 16h 
na Sede da Prefeitura Municipal – Divisão de Compras e também no dia 13/10/2020 das 08h15min às 
08h30min, no local da realização do certame (Casa da Cultura). 
1.3  Os envelopes A (Proposta de Preços) e B (Documentos para Habilitação) e os documentos de 
credenciamento poderão ser entregues pessoalmente ou enviados via Correio ou Transportadora. No caso de 
envio pelo Correio ou Transportadora o Município de Paraíso do Norte se exime de quaisquer 
responsabilidades pelo não recebimento dos mesmos dentro do prazo estipulado no item 1.2 deste edital. 
1.4  A abertura dos envelopes dos interessados dar-se-á no mesmo local da realização do certame, às 09h, 
do 13 dia de outubro de 2020, sendo que o início da disputa de preços dar-se-á em seguida à verificação das 
propostas. 
1.5 As empresas que não atenderem ao item 1.2 e 1.3 do presente edital estarão impedidas de 
participarem da presente licitação. 
1.6 É de total responsabilidade dos interessados, em participar da licitação, o acompanhamento do 
processo por meio do portal transparência do município de Paraíso do Norte. 
1.7 Fica terminantemente proibido o uso de celulares ou similares durante toda abertura do 
processo licitatório, os mesmos deverão permanecer desligados. 
 
2. Objeto 
2.1 A presente licitação tem por objeto Registro de preços para aquisição de substratos e adubos – 
Conforme Anexo I. 
 
3. Condições de Participação na Licitação 
3.1  A participação neste Pregão Presencial é exclusiva as MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) e SOCIEDADES 
COOPERATIVAS enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, que: 
3.1.1 Atendam as condições deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação para 
Credenciamento. 
3.2 Não poderão participar deste Pregão Presencial as empresas que: 
3.2.1 Se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de credores, processo de 
insolvência, dissolução e liquidação; 
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3.2.2 Tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, Estado ou 
do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
3.3  Na presente licitação é vedada à participação de empresas em consórcio e sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição, salvo consórcio de 
participação exclusiva de MPE. 
 
4. Do Credenciamento e da Forma de Apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos da Licitação. (FORA DOS ENVELOPES "A" e/ou "B") 
4.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.1.1 Tratando-se de representante legal (sócio/proprietário) 

a) Cópia do Estatuto social, contrato social consolidado ou contrato social inicial e última 
alteração, ou instrumento de registro comercial atual, registrados na Junta Comercial ou órgão 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

b) Declaração assinada pelo representante legal e pelo contador, sob as penas da lei, a ser apresentada 
pela microempresa ou empresa de pequeno porte de que se enquadra nas condições do Estatuto 
Nacional da ME e EPP no ano corrente, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, de que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei. De acordo com o estabelecido no Anexo II deste 
Edital (DISPENSÁVEL a assinatura do contador para Micro Empreendedor Individual – MEI, deverá 
apresentar declaração de que se enquadrada como Micro Empreendedor Individual); 

c) Cópia da Cédula de Identidade - RG e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH; 
d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Anexo III deste Edital; 
e) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

4.1.2 Tratando-se de procurador: 
a) Cópia do Estatuto social, contrato social consolidado ou contrato social inicial e última 

alteração, instrumento de registro comercial atual, registrados na Junta Comercial ou órgão 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

b) Declaração assinada pelo representante legal e pelo contador, sob as penas da lei, a ser apresentada 
pela microempresa ou empresa de pequeno porte de que se enquadra nas condições do Estatuto 
Nacional da ME e EPP no ano corrente, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, de que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando aptas a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei. De acordo com o estabelecido no Anexo II deste 
Edital (DISPENSÁVEL a assinatura do contador para Micro Empreendedor Individual – MEI, deverá 
apresentar declaração de que se enquadrada como Micro Empreendedor Individual); 

c) Procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular 
lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

d) Cópia da Cédula de Identidade - RG e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação - CNH; 
e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o estabelecido no 

Anexo III deste Edital; 
f) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

4.2 Os documentos do credenciamento serão retidos pela Pregoeira, para oportuna juntada ao 
processo administrativo pertinente a presente licitação. 
4.3 No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas acima somente serão aceitas 
àquelas expedidas com até 60 (sessenta) dias anteriores a data de realização da licitação. 
4.4 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
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4.5 A falta de comprovação de poderes para representar a empresa licitante não gera o afastamento da 
licitação, mas impede a oferta de lances verbais e a apresentação dos recursos decorrentes das decisões da 
Pregoeira, pois essa manifestação, sob pena de decadência desse direito, deve ser feita imediata e 
motivadamente, no momento em que a Pregoeira declara o vencedor do certame. Não há obrigatoriedade que o 
licitante envie nesse ato representante legal, porém sua ausência gera as mesmas consequências, quando, 
embora presente, o representante não comprove essa condição. 
4.6 A não apresentação dos documentos solicitados para o Credenciamento - itens 4.1.1 ou 4.1.2 e suas 
alíneas acarretará no impedimento da proponente na participação do certame. 
 
5. Forma de Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação. 
5.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome do proponente os seguintes 
dizeres: 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2377/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENVELOPE A – PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: ______ (nome da empresa) 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2377/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENVELOPE B – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ______ (nome da empresa) 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 

5.2 O preenchimento incorreto ou a falta de informações nos envelopes A e B caracteriza 
descumprimento ao edital sendo a licitante passível de desclassificação. 
 
6. Do Conteúdo do Envelope A - Proposta de Preços  
6.1 A empresa proponente deverá apresentar uma ÚNICA proposta de preços impressa, que deverá ser 
OBRIGATORIAMENTE gerada no portal transparência do Município de Paraíso do Norte (Instruções no 
ANEXO IV), preferencialmente em formato A4, redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinha e ser datada, carimbada e assinada pelo 
representante legal da empresa proponente ou pelo procurador caso a procuração tenha sido apresentada no 
Credenciamento. 
6.2 A apresentação de duas propostas impressas dentro implicará na desclassificação da 
proponente. 
6.3  A proposta deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social, telefone, endereço completo, e-mail, CNPJ e Inscrição Estadual; 
b) Número do processo de licitação e seu tipo;  
c) Conter valor unitário e total dos objetos expresso em algarismo, com somente duas casas após a 

vírgula; 
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d) Descrição dos objetos da presente licitação, com indicação MARCA para CADA item ofertado em 
conformidade com as especificações descritas no Anexo I deste edital. Para estas informações destes 
dados usar o campo “marca” da proposta digital.  

e) No valor deverão estar inclusos todos os custos, dentre estes, todas as despesas de pessoal, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas indispensáveis à prestação do serviço do objeto da presente 
licitação; 

f) Prazo mínimo da validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a abertura da 
licitação; 

g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

h) Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista no Edital será 
considerada; 

i) O preço cotado deve ser equivalente aos praticados no mercado na data de apresentação da proposta; 
j) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a 
qualquer título; 

k) Informar em anexo a proposta: Dados bancários: Banco/Agência/ nº Conta Corrente/tipo de 
operação e e-mail (estas informações são indispensáveis até mesmo para empresas já 
cadastradas junto a este Município). 

6.5 O preço será fixo e irreajustável, expresso em real. 
6.6 Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez aceito o lance 
vencedor ou negociado e finalizada a sessão presencial. 
6.7 Não sendo a empresa vencedora convocada para assinar a Ata, dentro do prazo de validade da 
proposta vencedora, esta poderá ser prorrogada por até 60 (sessenta) dias se o proponente, consultado pelo 
Município de Paraíso do Norte, assim concordar. 
6.8 Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
a qualquer título, devendo os respectivos objetos ser fornecido ao Município de Paraíso do Norte, sem ônus 
adicionais. 
6.9 Depois de aberta, a proposta será vinculada ao Processo pelo seu prazo de validade, não sendo 
permitida sua retirada ou a desistência por parte do proponente. Pedidos de desistência de itens não serão 
aceitas sobre qualquer alegação. 
6.10 Apresentada à proposta, o proponente está automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 
condições do Presente Edital. 
6.11 Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada 
válida por 60 (sessenta) dias, independentemente de qualquer outra manifestação. 
6.12 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 
critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea “a”, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até no máximo de 03 (três); 

c) no caso de empate, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 

 
7. Da Formulação dos Lances 
7.1 Aberta à etapa competitiva (sessão pública), as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de seus representantes credenciados. 
7.2 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 
7.3 Em caso de empate será ordenado os lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
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7.4 Os lances deverão ser formulados em valor por item, distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço.  
7.5 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado. 
7.6 Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
7.7 A etapa de lances será encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação 
de lances. 
7.8 A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor preço com vistas à redução do preço. 
 
8. Do Julgamento das Propostas 
8.1 Concluída a etapa de lances a Pregoeira efetuará o julgamento da proposta de menor preço, tendo a 
possibilidade de negociação com o autor da melhor oferta, visando à redução do preço, bem como decidir 
sobre a sua aceitação. 
8.2 Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a exequibilidade da proposta de menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.2.1 O critério de exequibilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados 
no mercado ou fixados pela Administração ou por órgão oficial competente, ou, ainda, com os constantes do 
sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes 
ou incompatíveis. 
8.2.2 Serão desclassificados as propostas de preços que não atenderem às exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, 
ainda, aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes e que ofertarem preços inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto desta licitação. 
8.2.3 Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preços, ou em caso de necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, 
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação 
aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
c) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
d) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada; 
e) Pesquisa de preços com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 
f) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
g) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
h) Estudos setoriais; 
i) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; 
j) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente 

disponha para a entrega dos produtos; e 
k) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.3 Considerada exequível a oferta de menor preço, após análise e aceitação da proposta será aberto o 
envelope contendo os documentos para habilitação de seu autor. 
8.4 Constatado o atendimento dos requisitos para habilitação contidos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 
8.5 Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade, procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, segundo o critério de menor preço 
e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
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8.6 Ocorrendo à hipótese descrita no item 8.5, a Pregoeira, poderá ainda negociar com o licitante, no 
sentido de se obter preço melhor. 
 
9. Da Habilitação 
9.1 O envelope B “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados 
os quais dizem respeito a: 
9.1.1 Regularidade fiscal: 

a. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

b. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente na forma da lei; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ou outro órgão equivalente na forma da lei, do domicílio ou sede do 
proponente; 

d. Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (www.caixa.gov.br); 

e. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, (www.tst.jus.br/certidao). 

9.1.2 Qualificação Econômico-Financeira: 
a. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 
60 (sessenta) dias úteis. 

9.2 No caso de não constar prazo de validade nas certidões exigidas nos itens 9.1.1 e 9.1.2 deste Edital, 
somente serão aceitas àquelas expedidas com até 60 (sessenta) dias anteriores a data de realização da licitação. 
9.3 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos fiscais emitidos via internet, 
poderão ser sanados na Sessão Pública de processamento do Pregão, mediante verificação efetuada por meio 
eletrônico hábil de informações. A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. 
9.4 Da comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte: 
9.4.1 Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte titular do lance vencedor, e, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais “certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa”. A declaração do vencedor, nesse caso, dar-se-á no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.4.2 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, conforme previsto no 
art. 43, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10. Impugnação do Ato Convocatório 
10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, qualquer interessado poderá 
solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial, 
mediante requerimento fundamentado e protocolado na Divisão de Compras e Patrimônio, sito Avenida 
Tapejara n° 88 - Centro, endereçado a Pregoeira, em horário de expediente da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, das 8h às 11h e das 13h às 17h, ou através do email compras@paraisodonorte.pr.gov.br, 
porém todo e qualquer questionamento ou impugnação enviado através do referido endereço de email deverá 
vir digitalizado e assinado. 
10.2 No caso de envio por email, correio ou transportadora o Município de Paraíso do Norte se exime de 
quaisquer responsabilidades pelo não recebimento dos mesmos dentro dos prazos legais. 
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10.3 Caberá a pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas). 
10.4 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame, divulgada através dos mesmos meios de publicação utilizados inicialmente. 
 
11. Recursos 
11.1 No final da sessão, a ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeira à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
11.2 As licitantes que pretenderem recorrer deverão manifestar-se, motivadamente, juntar e protocolar 
documentos no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe 
assegurada vista imediata dos autos (recursos e contra-razões, deverão serem protocolados na Divisão de 
Compras e Patrimônio endereçado a Pregoeira, em horário de expediente da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, das 8h às 11h e das 13h às 17h, ou através do email compras@paraisodonorte.pr.gov.br, 
porém todo e qualquer requerimento enviado através do referido endereço de email deverá vir digitalizado e 
assinado. 
11.3 No caso de envio por email, correio ou transportadora o Município de Paraíso do Norte se exime de 
quaisquer responsabilidades pelo não recebimento dos mesmos dentro dos prazos legais. 
11.4 O recurso contra decisão do Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.5 Interposto o recurso, ao Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente. 
11.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará a adjudicação para determinar a contratação. 
 
12. Da Assinatura da Ata de Registro de Preços 
12.1 Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Município de Paraíso do Norte, convocará o 
licitante vencedor através de email que será enviado para o endereço digital (email) da detentora (email 
declarado como oficial na Declaração de Pleno Atendimento), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data do envio da convocação, assinar da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, com 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. Esta Administração admite (aceita) assinatura 
digital. 
12.1.1  O não cumprimento do subitem 12.1, tempestivamente, para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
sofrerá conforme preceitua o Art. 4º, Incisos XXII e XXIII, da Lei nº 10.520/2002 (licitante convocado decairá 
do seu direito à contratação). 
12.1.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 05 (cinco) dias úteis, definido no item 
anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito durante o prazo transcurso, e ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
12.2 A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação do Município de Paraíso do Norte, e destina-se ao registro de preços e a 
subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão contratante e as condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital. 
12.2.1 Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço registrado, assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados até o limite dos quantitativos 
estimados em todas as condições prevista no Edital de Licitação. 
12.2.2 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de contrato com o 
Município de Paraíso do Norte ou outro instrumento que vier a substituí-lo (Ordem de Compra/Empenho). 
12.3 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação. 
12.4 Se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato de assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ou recusar-se a assinar o referido instrumento, injustificadamente, será convocado automaticamente o 
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outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a referida Ata e, assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
12.5 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano que venha a ser causado à 
Administração ou a terceiros durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, podendo, o valor 
referente ao prejuízo apurado, ser descontado do pagamento de que for credor. 
 
13. Da Revisão de Preços 
13.1 A Ata de registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da 
Lei nº 8.666/93. 
13.1.1 O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve os custos dos objetos registrados. 
13.2 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Município de Paraíso do Norte convocará o licitante registrado visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. 
13.2.1 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
13.2.2 Na hipótese do subitem 13.2.1, o Município de Paraíso do Norte convocará os demais fornecedores, 
na ordem de classificação do processo licitatório, visando igual oportunidade de negociação. 
13.3 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Município de Paraíso do Norte poderá: 
13.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do pedido de 
fornecimento; 
13.3.2 Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório, visando igual 
oportunidade de negociação. 
13.4 Não havendo êxito nas negociações, o Município de Paraíso do Norte procederá à revogação do objeto 
em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
13.5 A elaboração de contrato não é obrigatória, na forma expressa no art. 15, § 4º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
14. Da Validade da Ata de Registro de Preços  
14. 1 O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da data de 
assinatura da mesma pela proponente vencedora, não sendo admitido reajuste dos preços registrados, além da 
manutenção de valores prevista no item 13. 
 
15  Prazos e Condições de Entrega do Objeto 
15.1 Todo pedido de mercadoria será efetuado através da emissão de Ordem de Compra, documento este 
que será enviado em arquivo formato PDF através de endereço eletrônico (email) para o detentor (o pedido 
será enviado para o email que a empresa declarou ser oficial na Declaração de Pleno atendimento). É de total 
responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do processo por emails e também do 
portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta Administração não efetuará ligações telefônicas 
para confirmação de recebimentos das Ordens de Compra. Toda e qualquer responsabilidade por datas e 
prazos fica por conta licitante detentora; 
15.2 Toda empresa quando da entrega dos itens deverá obrigatoriamente informar na nota fiscal: 

a) Nome do produto e a marca e quantidade; 
15.3 Todo produto deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 
temperatura exigida em rótulo. 
15.4 Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no Município de Paraíso do Norte, nos locais e 
quantidades indicados pelo Departamento Solicitante, em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação. Solicitação 
esta feita através da emissão da Ordem de compra, sendo que toda e qualquer despesa decorrente da 
entrega serão suportadas pela empresa vencedora dos produtos. 
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15.4.1 A entrega não poderá ser fracionada devendo obedecer exatamente às quantidades e os itens da ordem 
de compra. Entrega fracionada será recusada. 
15.5 Os objetos serão entregues acompanhados das respectivas notas fiscais, devendo o responsável pelo 
recebimento dos produtos ser identificado no verso da nota fiscal com o nome completo e nº do CPF, bem 
como de sua assinatura, comprovando o recebimento dos produtos em perfeitas condições de uso. 
15.6 A contratante se reserva no direito de em qualquer momento solicitar a contratada à 
apresentação da Nota Fiscal de compra do produto junto ao seu fornecedor comprovando a origem dos 
mesmos. 
15.7 O recebimento do material, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa detentora 
pela qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ou outro 
instrumento que lhe vier substituir. 
15.7.1 Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 05 (cinco) dias 
corridos, após notificação da Contratante durante a vigência da Ata de Registro ou contrato, a partir daí 
sujeitando-se as penalidades cabíveis. 
15.8 À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
15.9 A Gestão e Fiscalização desta Contratação fica a Cargo dos Responsáveis contratantes conforme 
Decreto Municipal nº 948/2020. 
 
16. Do pagamento e da Dotação Orçamentária 
16.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota Fiscal 
pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do setor requerente, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas no edital de licitação Pregão Presencial nº 87/2020 – Sistema 
de Registro de Preços, através de depósito na conta corrente da licitante (preferencialmente Banco do Brasil ou 
Caixa Econômica Federal ou Boleto Bancário). Toda e qualquer nota só poderá ser emitida através da emissão 
da Ordem de Compra, (Todos os dados para emissão de Nota Fiscal constará na Ordem de Compra). 
16.2 As despesas ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
10.002.0020.0608.0015.2076.3339030 
10.004.0018.0541.0017.2079.3339030 
 
17. Das Sanções Administrativas 
17.1 A licitante vencedora que deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar) estará 
sujeita as seguintes sanções, aplicáveis isoladas ou conjuntamente:  

a) Pelo atraso injustificado nos atendimentos do Edital aplicação de multa no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por ocorrência;  

b) Pelo não cumprimento de obrigação acessória: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por falta 
cometida;  

17.2 Pela inexecução total ou parcial do Registro em Ata, o Município de Paraíso do Norte poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à Licitante Contratada as seguintes sanções: 
Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas no instrumento contratual ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos ao Município, desde que não caiba a aplicação mais graves. A 
advertência Escrita será enviada através de endereço eletrônico (email) que o licitante declarou como oficial na 
Declaração de Pleno atendimento deste Processo e é de total responsabilidade do detentor, o 
acompanhamento da mesma por meio do seu email e também do portal transparência do município de 
Paraíso do Norte. Esta Administração não efetuara ligações telefônicas para confirmação de 
recebimento, estando assim toda responsabilidade por datas e prazos por parte da licitante; 

I. Multas: a adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas: 
a) Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho na recusa da adjudicatária 

em retirá-la e/ou assinar o contrato, ficando a critério da Administração a aplicação concomitante da 
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pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 
05 (cinco) anos. 

b) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a administração definirá, a 
seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues com atraso, decorridos 
30 (trinta) dias de atraso o Município poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão da inexecução total. 

d) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido para ocorrências de atrasos, 
em qualquer outro prazo previsto no instrumento contratual, não abrangido pelas demais alíneas. 

e) 30% (trinta por cento) sobre o valor do item, pelo não cumprimento de quaisquer condições de 
garantias estabelecido no contrato. 

f) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução 
contratual com entrega superior a 50% (cinquenta por cento) do total do contrato. 

g) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução 
do contrato – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais – 
entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta 
dias, ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes no Edital, seus anexos e na 
proposta da Contratada. 

II. Suspensão Temporária: de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III. Declaração de Inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

17.3 Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a licitante que deixar de entregar 
documentação exigida na licitação, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta ou lance, recusar-se a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação da convocação no Diário Oficial da Cidade, faltar ou fraudar na execução 
das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração bem como a exclusão do cadastro de fornecedores da Prefeitura de Paraíso do Norte, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, além da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta. 
17.3.1 A inabilitação posterior da licitante classificada, implicará na aplicação de multa correspondente a 2% 
(dois por cento) do valor total da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis. 
17.3.2 As licitantes ficam sujeitas às penas previstas na Seção III do Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
17.3.3 As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras, sendo 
descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente. 
17.3.4 As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por intermédio da retenção de créditos 
decorrentes do contrato até os limites do valor apurado. 
17.4 O valor referente a qualquer multa aplicada a licitante contratada, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado junto ao Município de Paraíso do Norte 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a Contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do 
referido documento. 
17.4.1 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada. À critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 
empresa tenha a receber da Prefeitura. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando a devedora a processo executivo. 
17.4.2 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
17.4.3 Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Senhor Prefeito 
Municipal; 
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17.4.4 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 
protocolizada. 
17.5 As multas de caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, junto ao Município de Paraíso do Norte, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
18. Disposições Gerais 
18.1  O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante da 
contratação, independentemente de transcrição. 
18.2  O proponente ao participar da presente licitação, expressa automaticamente concordância aos termos 
deste Edital. 
18.3  É facultado ao Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação: 

a.    a promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

b. revelar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não prejudicando o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c.    convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suas propostas. 

18.4 Fica assegurado ao Município de Paraíso do Norte o direito de no interesse da Administração, revogar 
a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
18.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.6 Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com decretação de feriado ou 
outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer procedimento, este será 
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. 
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura de Paraíso do Norte. 
18.8  As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da futura 
contratação. 
18.9 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando, solicitados formalmente ao 
Pregoeira, sito à Avenida Tapejara, nº 88, Centro - CEP 87.780-000 - FONE (0xx44) 3431-8000, de segunda a 
sexta-feira nos horários das 8 às 11 horas e das 13 às 17 horas. 
 
19. Anexos do Edital 
19.1 Integram o presente edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Descrição dos Objetos Desta Licitação; 
Anexo II – Modelo de Declaração de Enquadramento Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo III – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo IV – Instruções para Gerar a Proposta de Preços; 
Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

 
Paraíso do Norte, 24 de setembro de 2020 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira 
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ANEXO I  

Especificações dos itens e quantidades 
 
Ordem Produto 

Código 
Descrição Unidade Quantidade Valor 

Máximo 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Máximo 

Total 
(R$) 

1 36076 SUBSTRATO PARA PLANTAS, 
ENRIQUECIDO A BASE DE 
CASCAS DE PINUS E 
VERMICULITA EXPANDITA, 
FOSFATO, NPK, CALCÁRIO, 
CINZA VEGETAL, SACO 25 KG. 

UNIDADE 500 26,07 13.035,00 

2 85685 ADUBO 14-14-14, LIBERAÇÃO 3-
4 MESES, SACO 22,68 KG. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA: 
OSMOCOTE 

UNIDADE 8 770,05 6.160,40 
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(Papel Timbrado da Empresa – com nome, endereço, CNPJ, Inscrição Estadual, telefone e e-mail) 

 
 

ANEXO II 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 
 
 

A empresa (Nome da Empresa), com sede (Endereço, Cidade-UF e CEP), inscrita no CNPJ _______ e com 
inscrição estadual (preencher se possuir) _______________, neste ato representada por seu (qualificação do 
outorgante), Sr/Srª _____________, (representante legal), portador(a) da cédula de identidade RG nº 
__________ e inscrito(a) no CPF nº _____________ e Sr/Srª _____________, (contador da proponente), 
portador(a) da cédula de identidade RG nº __________, inscrito(a) no CPF nº _____________ e inscrito no 
CRC nº ____________, declaram para os devidos fins que: 
Enquadra-se como (PREENCHER ESTE CAMPO COM SEU DEVIDO ENQUADRAMENTO) no ano de 
2020, nos termos da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela lei complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto a participar do 
certame, acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não havendo nenhum dos 
impedimentos previstos  nos incisos do § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e art. 11 do Decreto nº 
6.204/2007. DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto 
no respectivo Edital e no art. 299 do código penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 
 
 

Local e data: __________________, em ________ de _____. 

 

 

Assinatura : 
Nome: 
(do Representante legal da empresa proponente) 

 
 

Assinatura : 
Nome: 
CRC nº: 
(do contador da empresa proponente) 
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(Papel Timbrado da Empresa – com nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual) 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF nº (.............), sediada em (endereço completo), 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). (nome do representante), portador(a), da Carteira de 
Identidade nº (nº da CI) e do CPF nº (nº do CPF), DECLARA, sob as penas da Lei que: 
 

 Reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, quanto às condições de qualificação 
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concorda com o 
disposto no Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 87/2020 - Sistema de Registro de 
Preços; 

 Não há o seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores públicos; 
 para os fins previstos no artigo 27º, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seu quadro menores de 18 (dezoito) 
anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos 
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 Para atendimento ao § 2º, do Artigo 32, da Lei nº 8.666/93 que, até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

 Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

 Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 Declaro ainda ter ciência de que a entrega dos objetos da presente licitação deverá ser feita de 
segunda à sexta feira em horário de expediente das 08h às 11h e das 13h às 17h, salvo em casos 
de feriados e recessos, nas quantidades solicitadas pelo Departamento responsável, através da emissão 
de Requisição ou da Ordem de Compra, nos horários, datas e locais determinados. 

 Declaro que toda e qualquer comunicação, aviso ou notificação que o Município venha a nos enviar 
será recebido através do email oficial: _____(preencher o email oficial para recebimento)_____ desta 
empresa, e que toda e qualquer alteração do mesmo nos responsabilizamos pela informação e 
comunicação a este órgão. 
 
 

 
Local e data: __________________, em ________ de ________ 

 

 

Assinatura : 
Nome: 
(do Representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO IV – INSTRUÇÕES PARA GERAR PROPOSTAS DE PREÇO 

 
Procedimento para digitação das propostas por meio eletrônico. 

 
Acessar o endereço https://paraisodonorte.atende.net Este é novo portal de serviços do Município! 
 
Ao acessar o site, no centro da tela, clicar no botão Cadastre-se, (vide imagem abaixo) 
 
 

 
 
Automaticamente irá para a próxima página de solicitação de acesso, onde deve clicar em Acessar 
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Na tela de solicitação de acesso, inserir algumas informações:  
 
A 1ª será a finalidade de acesso, a qual deverá ser selecionado o item Serviço do Portal ao Cidadão (vide 
imagem) 
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Abaixo, preencher com os dados da empresa (todos os campos com * são obrigatórios): 

 
Assim que o cadastro for criado uma notificação será enviada por e-mail a qual OBRIGATORIAMENTE deve 
ser confirmada clicando no link recebido, pois somente assim e-mail será validado. Após a validação do e-
mail, os dados informados no cadastro serão analisados por um servidor público municipal entre os horários 
das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min (horário de funcionamento da Prefeitura) somente em 
dias úteis, os pedidos serão deferidos ou indeferidos. 
 
 
- Digitação das propostas 
Após logar no sistema, localizar o serviço Enviar Proposta de Licitação  
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Nesta opção, aparecerão todas as Licitações que estão disponíveis para a digitação das propostas. O 
participante deve localizar a licitação a qual irá participar e na ação, ADICIONA PROPOSTA (representada 
por este ícone em destaque), registrar a sua proposta de preços, incluindo a MARCA e o MODELO quando 
houver. 
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Após a digitação das informações, deve ser confirmado na ação CONFIRMAR, localizada no canto inferior 
esquerdo da tela. Esta confirmação irá gerar o documento da proposta, o qual deverá 
OBRIGATORIAMENTE ser impressa e entregue dentro do envelope de proposta. Este documento 
impresso se faz necessário, pois na impressão da proposta é gerado o NÚMERO DO PROTOCOLO e a 
SENHA DO PROTOCOLO, Dados estes que serão utilizados na abertura da licitação para importação da 
proposta digitada pelo participante. 
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ANEXO V 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _____/2020 – ID ______ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2377/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 87/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos ________ dias do mês de __________ do ano de dois mil e vinte na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison 
Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Helder Iwai Imada e Tatiane Ines Klauck e Angela Cristina de 
Aguiar nomeados pela Portaria nº 53/2020, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário do Noroeste em 
14/04/2020, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 87/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, e ato de homologação do Senhor Laércio de Freitas, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços para aquisição de substratos e adubos, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de substratos e adubos, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 87/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, 
portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: __________________, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX e IE 
XX.XXXXX-XX, com sede a ___________, Nº __________ – _______________, na Cidade de 
_________________, Estado do __________ – CEP XXXXX-XXX, neste ato representado por seu 
representante legal o(a) Senhor(a) _________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do 
CPF XXX.XXX.XXX-XX e da Cédula de Identidade RG nº X.XXX.XXX-X/SESP/XX, residente e 
domiciliado(a) a ________________, Nº ______, na Cidade de __________________, Estado 
_________________. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Quantidade  Marca Preço Unitário 
Registrado 

     
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de ___/___/2020 a ___/___/2021. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
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3  Prazos e Condições de Entrega do Objeto 
3.1 Todo pedido de mercadoria será efetuado através da emissão de Ordem de Compra, documento este 
que será enviado em arquivo formato PDF através de endereço eletrônico (email) para o detentor (o pedido 
será enviado para o email que a empresa declarou ser oficial na Declaração de Pleno atendimento). É de total 
responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do processo por emails e também do 
portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta Administração não efetuará ligações telefônicas 
para confirmação de recebimentos das Ordens de Compra. Toda e qualquer responsabilidade por datas e 
prazos fica por conta licitante detentora; 
3.2 Toda empresa quando da entrega dos itens deverá obrigatoriamente informar na nota fiscal: 

a) Nome do produto e a marca e quantidade; 
3.3 Todo produto deverá ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 
temperatura exigida em rótulo. 
3.4 Os objetos da presente licitação deverão ser entregues no Município de Paraíso do Norte, nos locais e 
quantidades indicados pelo Departamento Solicitante, em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação. Solicitação 
esta feita através da emissão da Ordem de compra, sendo que toda e qualquer despesa decorrente da 
entrega serão suportadas pela empresa vencedora dos produtos. 
3.4.1 A entrega não poderá ser fracionada devendo obedecer exatamente às quantidades e os itens da ordem 
de compra. Entrega fracionada será recusada. 
3.5 Os objetos serão entregues acompanhados das respectivas notas fiscais, devendo o responsável pelo 
recebimento dos produtos ser identificado no verso da nota fiscal com o nome completo e nº do CPF, bem 
como de sua assinatura, comprovando o recebimento dos produtos em perfeitas condições de uso. 
3.6 A contratante se reserva no direito de em qualquer momento solicitar a contratada à 
apresentação da Nota Fiscal de compra do produto junto ao seu fornecedor comprovando a origem dos 
mesmos. 
3.7 O recebimento do material, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa detentora 
pela qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ou outro 
instrumento que lhe vier substituir. 
3.7.1 Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 05 (cinco) dias 
corridos, após notificação da Contratante durante a vigência da Ata de Registro ou contrato, a partir daí 
sujeitando-se as penalidades cabíveis. 
3.8 À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
3.9 A Gestão e Fiscalização desta Contratação fica a Cargo dos Responsáveis contratantes conforme 
Decreto Municipal nº 948/2020. 
 
4. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota Fiscal 
pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do setor requerente, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas no edital de licitação Pregão Presencial nº 87/2020 – Sistema 
de Registro de Preços, através de depósito na conta corrente da licitante (preferencialmente Banco do Brasil ou 
Caixa Econômica Federal ou Boleto Bancário). Toda e qualquer nota só poderá ser emitida através da emissão 
da Ordem de Compra, (Todos os dados para emissão de Nota Fiscal constará na Ordem de Compra). 
4.2 As despesas ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
10.002.0020.0608.0015.2076.3339030 
10.004.0018.0541.0017.2079.3339030 
 
5. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA 
5.1 A fornecedora detentora do registro de preços responde por todos os danos e prejuízos que, na 
execução das contratações, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar ao Município de Paraíso do 
Norte ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pelo Município de Paraíso do Norte. 
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5.2 A empresa fornecedora detentora do registro de preços é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução desta ata, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93. 
5.3 Constituem obrigações da empresa detentora: 

a) Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a resolução de qualquer irregularidade 
constatada no material fornecido; 

b) Manter durante a vigência da Ata, todas as exigências contidas no edital de licitação; 
c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda, que estiverem em desacordo com as 
especificações exigidas. 

 
6. DA REVISÃO DE PREÇOS 
6.1 Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata e no edital de licitação, 
obedecendo ao seguinte:  

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Município convocará a 
empresa detentora do registro para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, 
procedendo à respectiva alteração na ata, caso haja a concordância da empresa Detentora. Frustrada a 
negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido respeitados os contratos já 
firmados; 

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de 
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela; 

c) Antes de firmar qualquer contratação, a empresa detentora poderá solicitar a revisão dos preços 
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha 
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em 
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. O Órgão Gestor 
providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se indeferido, o 
licitante poderá ser liberado do compromisso assumido; 

d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro; 

e) Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pelo órgão gestor junto ao mercado local; 

f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos 
participantes e publicadas no Diário Oficial do Município. 

 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
7.1 O Município de Paraíso do Norte poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa Detentora nos 
casos a seguir especificados: 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 
b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata 

de Registro de Preços e o Município não aceitar suas justificativas; 
e) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação exigida no processo licitatório; 
f) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de Paraíso 

do Norte. 
7.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
7.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovados. 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 A licitante vencedora que deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar) estará 
sujeita as seguintes sanções, aplicáveis isoladas ou conjuntamente:  

a) Pelo atraso injustificado nos atendimentos do Edital aplicação de multa no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por ocorrência;  

b) Pelo não cumprimento de obrigação acessória: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por falta 
cometida;  

8.2 Pela inexecução total ou parcial do Registro em Ata, o Município de Paraíso do Norte poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à Licitante Contratada as seguintes sanções: 
Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas no instrumento contratual ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos ao Município, desde que não caiba a aplicação mais graves. A 
advertência Escrita será enviada através de endereço eletrônico (email) que o licitante declarou como oficial na 
Declaração de Pleno atendimento deste Processo e é de total responsabilidade do detentor, o 
acompanhamento da mesma por meio do seu email e também do portal transparência do município de 
Paraíso do Norte. Esta Administração não efetuara ligações telefônicas para confirmação de 
recebimento, estando assim toda responsabilidade por datas e prazos por parte da licitante; 

I. Multas: a adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas: 
a) Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho na recusa da adjudicatária 

em retirá-la e/ou assinar o contrato, ficando a critério da Administração a aplicação concomitante da 
pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 
05 (cinco) anos. 

b) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a administração definirá, a 
seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade encontrada. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues com atraso, decorridos 
30 (trinta) dias de atraso o Município poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão da inexecução total. 

d) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido para ocorrências de atrasos, 
em qualquer outro prazo previsto no instrumento contratual, não abrangido pelas demais alíneas. 

e) 30% (trinta por cento) sobre o valor do item, pelo não cumprimento de quaisquer condições de 
garantias estabelecido no contrato. 

f) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução 
contratual com entrega superior a 50% (cinquenta por cento) do total do contrato. 

g) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução 
do contrato – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais – 
entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta 
dias, ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes no Edital, seus anexos e na 
proposta da Contratada. 

II. Suspensão Temporária: de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III. Declaração de Inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

8.3 Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a licitante que deixar de entregar 
documentação exigida na licitação, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta ou lance, recusar-se a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação da convocação no Diário Oficial da Cidade, faltar ou fraudar na execução 
das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração bem como a exclusão do cadastro de fornecedores da Prefeitura de Paraíso do Norte, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, além da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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8.3.1 A inabilitação posterior da licitante classificada, implicará na aplicação de multa correspondente a 2% 
(dois por cento) do valor total da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis. 
8.3.2 As licitantes ficam sujeitas às penas previstas na Seção III do Capítulo IV, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
8.3.3 As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras, sendo 
descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente. 
8.3.4 As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por intermédio da retenção de créditos 
decorrentes do contrato até os limites do valor apurado. 
8.4 O valor referente a qualquer multa aplicada a licitante contratada, garantida a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado junto ao Município de Paraíso do Norte 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a Contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do 
referido documento. 
8.4.1 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada. À critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a 
empresa tenha a receber da Prefeitura. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando a devedora a processo executivo. 
8.4.2 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
8.4.3 Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Senhor Prefeito 
Municipal; 
8.4.4 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 
protocolizada. 
8.5 As multas de caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, junto ao Município de Paraíso do Norte, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis; 
9.2 Fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, ___ de ____________ de 2020. 
 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 
              Sérgio dos Anjos 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 
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3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 75/2017 Pregão Presencial N° 52/2017. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
JOSE ANTONIO BONVECHIO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 203.786.539-20, e do 
outro MICHELE CAROLINE DE FREITAS SERVIÇOS ME. Pessoa jurídica de direito privado, Endereço: 
Chácara Alvorada. S/N, Área Rural. Cidade: Planaltina do Paraná. UF: PR. CEP:87.860-000, devidamente 
escrita no CNPJ/MF sob N°23.113.833/0001-64, neste ato representada pela Sra. Michele Caroline de Freitas, 
portadora de RG n° 12.450.290-0 e CPF n° 080.554.479-85. 
 
OBJETO: Serviço através de pessoa jurídica com 02 trabalhadores, tais como roçada, capina, recolhimento de 
entulhos, coleta de resíduos (insalubres) e limpezas em geral.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo do aditivo dilatação do prazo de vigência de 12 (doze) meses nos 
termos do Artigo. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93 de 25 de setembro de 2020 a 25 de setembro de 2021.  
 
DO VALOR: O município pagará a contratada em 12 parcelas mensais de R$3.943,96 (três mil, novecentos e 
quarenta e três reais e noventa e seis centavos).  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 24 de setembro de 2020. 
 
CONTRATANTE  
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

CONTRATADA 
 
 

Márcio Evangelista da Silva  
Proprietário 
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3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º 74/2017 Pregão Presencial N° 52/2017. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
JOSE ANTONIO BONVECHIO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 203.786.539-20, e do 
outro MARCIO EVANGELISTA DA SILVA-SERVIÇOS DE TRANSPORTES – ME, CNPJ/MF 
27.052.599/0001-63, Endereço: Av. Arcelino D’Aquino Thomaz, n°192. Centro, Cidade: Planaltina do Paraná. 
UF: PR. CEP:87.860-000. Empresário: Márcio Evangelista da Silva. RG: 001.529.879.SSP/SP. CPF: 
014.835.251-04. 
 
OBJETO: Serviço através de pessoa jurídica com 02 trabalhadores, tais como roçada, capina, recolhimento de 
entulhos, coleta de resíduos (insalubres) e limpezas em geral.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo do aditivo dilatação do prazo de vigência de 12 (doze) meses nos 
termos do Artigo. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93 de 25 de setembro de 2020 a 25 de setembro de 2021.  
 
DO VALOR: O município pagará a contratada em 12 parcelas mensais de R$4.783,95 (quatro mil, setecentos e 
oitenta e três reais e noventa e cinco centavos).  
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 24 de setembro de 2020. 
 
CONTRATANTE  

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
CONTRATADA 
 

Márcio Evangelista da Silva  
Proprietário 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº 134, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

SÚMULA: Instaura Sindicância e nomeia Comissão de 

Sindicância Investigativa, e dá outras providências. 

 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, usando das suas 

atribuições conferidas pelo artigo 55 da Lei Orgânica do Município de Planaltina do Paraná – Paraná, 

e nos termos do Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Planaltina do Paraná - PR, Lei 

Municipal nº 07/94,  

RESOLVE: 

Art. 1º Fica instaurada Sindicância Investigativa, a qual poderá em seu curso ser convertida em 

Decisória, visando apurar possível infração ao Estatuto dos Servidores Municipais de Planaltina do 

Paraná, e destinada a apurar fatos ocorridos na Unidade Básica de Saúde no dia 31 de agosto de 

2020, bem como as possíveis responsabilidades de servidores por infração praticada no exercício de 

suas atribuições.  

Art. 2º Para fins de instrução da presente Sindicância ficam designados os servidores municipais 

ERICA OLIVEIRA DA SILVA - matrícula nº 2691, ELIANA CRISTINA LOURENÇO CRUZ - matrícula nº 

1791, e MARLY CUSTÓDIO PINHEIRO SILVA - matrícula nº 2663, para, sob a Presidência do primeiro, 

comporem a Comissão de Sindicância do Poder Executivo Municipal de Planaltina do Paraná – PR, 

destinada a apurar os fatos ocorridos na Unidade Básica de Saúde, no dia 31 de agosto de 2020, 

bem como as possíveis responsabilidades de servidores por infração praticada no exercício de suas 

atribuições. 

Art. 3º O prazo para conclusão da sindicância será contado da data da publicação desta Portaria e 

não excederá 30 (trinta) dias, salvo motivo relevante, devidamente justificado, hipótese em que 

poderá ser prorrogado o prazo por igual período, a critério da autoridade superior. 

Art. 4º A Comissão supramencionada, constituída na forma desta Portaria, não têm por finalidade 

apenas apurar a culpabilidade dos servidores indiciados e/ou acusados pela infração disciplinar, mas 

também, oferecer-lhe oportunidade de provar sua inocência, corolário do direito do contraditório e 

da ampla defesa.   

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Planaltina do Paraná – PR, em 24 de setembro de 2020. 

 

José Antônio Bonvechio 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 
TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 84/2020. ID: 2014/2020.   

CONTRATO DE LICITAÇÃO ELETRÔNICO Nº 57/2020. 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI- EPP – CNPJ 21.344.856/0001-54 
OBJETO:- Á aquisição de máquinas e equipamentos para o setor agropecuário do Município de 
Diamante do Norte, de acordo com o Convênio 892063/2019 MAPA/CAIXA, processo nº 
21000.092674/2019-11. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 57.780,00 (cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de 
transferência bancária em C.C. da empresa contratada.  
 
A Prefeitura Municipal de Diamante do Norte reserva-se o direito de recusar o pagamento 
se, no ato da atestação, os produtos não forem entregues nas condições exigidas no 
termo de referência. 
A prefeitura Municipal de Diamante do Norte poderá deduzir da importância a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante nos termos deste 
pregão. 
Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 
preços ou compensação financeira. 
 
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGENCIA: -  

O prazo de duração do contrato proveniente do presente processo licitatório terá vigência no 
período de 12 meses, compreendido da assinatura do contrato até o dia 18/09/2021. 
 
O prazo de entrega corresponderão em até 60 (sesseta) dias da solicitação. 

 
 

Diamante do Norte - PR, 18 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 191/2020 
SÚMULA: ALTERA HORÁRIOS DE 

FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADES 

COMERCIAIS QUE ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando todas as normativas 

estaduais e federais, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde de importância internacional decorrente do coronavírus; Considerando as 

diversas reuniões realizadas com o comitê de crise municipal; Considerando que o 

Poder Público tem o poder-dever de fazer uso de seu poder de polícia para fins de 

coibir, no interesse da coletividade, da saúde pública e da salubridade pública, a 

atividades, condutas e ações que possam contribuir na disseminação do coronavírus; 

 

DECRETA 
Art. 1º. Fica Alterado o horário de funcionamento de Lanchonetes, bares, 

conveniências, sorveterias, pizzaria e similares, pra seguinte forma: 

 Domingo a quinta – feira: das 08:00 até 22:00. 

 Sexta e sábado: das 08:00 até 23:30  
 

§ 1º. Reforçamos que para o estabelecimento comercial, do tipo acima citado, poder 

funcionar deve seguir todas as obrigações do Anexo I do decreto 83-2000, que passa 

ser parte integrante deste decreto. 

§ 2. Reforça a vedação de venda de bebidas para o consumo no entorno do 

estabelecimento e/ou em outros espaços que não o de restrito funcionamento da 

atividade, a fim de restringir aglomerações. 

Art. 2º. O descumprimento das medidas contidas neste Decreto, será caracterizado 

como infração à legislação municipal e sujeitará o infrator às penalidades e sanções 

aplicáveis, inclusive cassação de licença de funcionamento, bem como sujeitar-se-á às  
 
penalidades civis e penais previstas no ordenamento jurídico nacional, em especial a 

do artigo 268 do Código Penal1. 
Art. 3º. Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação ficando condicionada sua vigência enquanto perdurar a emergência de 

saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do coronavírus 

(COVID-19).  

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, aos 23 dias 

do mês de setembro de 2020. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

                                            
1 Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou 
exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro 

 

 
 
penalidades civis e penais previstas no ordenamento jurídico nacional, em especial a 

do artigo 268 do Código Penal1. 
Art. 3º. Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação ficando condicionada sua vigência enquanto perdurar a emergência de 
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DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

                                            
1 Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 
doença contagiosa: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou 
exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro 

 

DECRETO Nº 499/2020

SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2019.

DECRETA:
Art. 1º -Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa 
para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 353.053,49 (Trezentos e Cinquenta e 
Três Mil Cinquenta e Três Reais e Quarenta e Nove Centavos) nas seguintes dotações:

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                           1.500,00
03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
320         00000 Recursos Ordinários (Livres)

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                         29.820,00
03.00 02 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
04.122.00 007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração
3.3.90.93.00 0.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
392         00796 Implantação de Ciclovia - Contrato 0388335-38

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                            200.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.301.0010.2063 Piso de Atenção Básica-PAB  Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2181        05494 Incremento PAB - Emendas Individuais 

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                            50.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2510        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                 8.191,50
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                   
08.244.0015.2093 Atendimento e Manutenção no Eixo da Proteção Social Basica - PSB - IndivExcesso de Ar-
recadação - Real - Vinculado
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3222        01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                  30.000,00
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                                   
08.244.0015.2093 Atendimento e Manutenção no Eixo da Proteção Social Basica - PSB - IndivSuperávit Finan-
ceiro Vinculado
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3235        00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS       3.000,00
10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS                 
26.122.0021.2200 Gestão Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4395        00000 Recursos Ordinários (Livres)

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS       10.000,00
10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS                 
26.122.0021.2200 Gestão Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4400        00000 Recursos Ordinários (Livres)

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS       2.679,39
10.004 DIVISÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS                             
26.784.0021.2142 Gestão e Manutenção da Divisão de Serviço Hidroviário
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4880        00000 Recursos Ordinários (Livres)

10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS      17.862,60
10.004 DIVISÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS                             
26.784.0021.2142 Gestão e Manutenção da Divisão de Serviço Hidroviário
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
4935        00000 Recursos Ordinários (Livres)  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO    R$ 353.053,49
Art. 2º- Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os 
seguintes recursos: 
I-Cancelamento no valor R$ 114.861,99 (Cento e Quatorze Mil Oitocentos e Sessenta e Um Reais e Noventa e 
Nove Centavos) nas seguintes dotações:

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                          1.500,00
 03.002 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
 04.122.0007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração
 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
 360         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                        17.262,74
 03.00 02 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
 04.122.00 007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração
 3.3.90.40.00 0.00  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PES-
SOA 
 380         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                        12.557,26
 03.00 02 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL                                          
 04.122.00 007.2031 Gestão das Políticas da Secretaria de Administração
 3.3.90.93.00 0.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 390         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                          20.000,00
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
 10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP
 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 2530        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                         30.000,00
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                
 10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP
 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2570        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS        2.000,00
 10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS                 
 26.122.0021.2200 Gestão Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
 4380        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS        5.000,00
 10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS                 
 26.122.0021.2200 Gestão Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 4390        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS       6.000,00
 10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS                 
 26.122.0021.2200 Gestão Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 4410        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS        1.000,00
 10.004 DIVISÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS                             
 26.784.0021.2142 Gestão e Manutenção da Divisão de Serviço Hidroviário
 3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 4860        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS        1.000,00
 10.004 DIVISÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS                             
 26.784.0021.2142 Gestão e Manutenção da Divisão de Serviço Hidroviário
 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 4865        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS      17.541,99
 10.004 DIVISÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS                             
 26.784.0021.2142 Gestão e Manutenção da Divisão de Serviço Hidroviário
 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 4890        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS        1.000,00
 10.004 DIVISÃO DE MÁQUINAS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS                             
 26.784.0021.2142 Gestão e Manutenção da Divisão de Serviço Hidroviário
 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
 4920        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 TOTAL DO CANCELAMENTO     R$ 114.861,99

II- Excesso de arrecadação de receita, no valor de R$ 208.191,50 (Duzentos e Oito Mil Cento e Noventa e Um 
Reais e Cinquenta Centavos) contabilizados nas seguintes rubricas:

1.7.1.8.12.1.1.09.01.00.00.00 AÇÕES DO COVID NO SUAS PARA EPI – PORTARIA 369/2020 – F 1022............
.................................................................................................................R$ 8.191,50

1.7.1.8.03.1.1.01.02.16.00.00 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DO PAB FTE 549
4..........................................................................................................RS 200.000,00

III- Superávit Financeiro do Exercício de 2019 no valor R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) nas seguintes fontes de 
recurso:
00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS ......R$ 30.000,00
Art.3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores como 
segue:
Alterações Adicionais das Cotas de Receita
Fonte: 1022   Setembro   R$ 8.191,50
Fonte: 5494   Setembro  R$ 200.000,00

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso
Fonte: 0934   Setembro  R$ 7.500,00
Fonte: 0934   Outubro  R$ 7.500,00
Fonte: 0934   Novembro  R$ 7.500,00
Fonte: 0934   Dezembro  R$ 7.500,00
Fonte: 1022   Setembro  R$ 8.191,50
Fonte: 5494   Setembro  R$ 50.000,00
Fonte: 5494   Outubro  R$ 50.000,00
Fonte: 5494   Novembro  R$ 50.000,00
Fonte: 5494   Dezembro  R$ 50.000,00

Art.4º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AO VIGÉSIMO 
QUARTO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (24/09/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO 127/2020-PML 

PROCESSO 170/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de pintura 
na parte externa do Paço Municipal, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Admi-
nistração, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 09 de outubro de 2020, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 29.977,50 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquen-
ta centavos)
,,,
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 24 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA/PR

Edição - 18.633 | Paranavaí | 25 de setembro de 2020 | sexta-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
16 •



  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

  
O MUNICÍPIO DE LOANDA – PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua  

Mato Grosso, nº. 354, Alto da Gloria, inscrito no CNPJ/MF. Nº. 76.972.074/0001-51, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito Municipal Sr. JOÃO NICOLAU DOS SANTOS, brasileiro,  
residente e domiciliado em Loanda/PR, através do presente, RESCINDIR O CONTRATO 
ADMINISTRATIVO AMIGAVELMENTE nº 032/2020 de 05 de junho de 2020, referente a 
Concorrência 001/2020 com a Empresa E. GARCIA MOREIRA DA SILVA – METAIS 
SANITÁRIOS EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua João Macena de 
Oliveira, nº 200, Bairro Zona Industrial II, CEP: 87.900-000, Telefone: (44) 99896-2048, na 
Cidade Loanda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 35.823.398/0001-40, neste ato 
representado pelo Senhor Eduardo Garcia Moreira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua João Antônio Guedes, nº 17, Bairro Vila Nova, na Cidade Loanda, 
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº. 14.376.763-9 SSP/PR, e do CPF/MF 
nº. 117.231.179-00, pelos motivos a seguir expostos: 

 
Considerando a Justificativa, do Secretário Municipal de Industria Comercio e Agricultura 

da Prefeitura Municipal de Loanda-Pr; 
Que a CONTRATADA foi notificada do descumprimento das cláusulas contratuais por 

meio de notificações, via AR (Correios), nos quais foi solicitado proceder ao cumprimento 
integral das cláusulas do contrato supra nominado, que não ocorreu até a presente data. 

 
RESOLVE: 

1°. Rescindir amigavelmente o Contrato nº 021/2020, de 05 de junho de 2020, Concorrência 
01/2020, para a concessão sem ônus de uso de imóvel localizado no Bloco nº 05 Letra B, com 
área de 100,00 m2 na Colmeia Industrial, conforme Lei Municipal nº 032/2018-Pr, celebrados 
com a Empresa E. GARCIA MOREIRA DA SILVA – METAIS SANITÁRIOS EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua João Macena de Oliveira, nº 200, Bairro Zona 
Industrial II, CEP: 87.900-000, Telefone: (44) 99896-2048, na Cidade Loanda, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF nº 35.823.398/0001-40, neste ato representado pelo Senhor Eduardo Garcia 
Moreira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua João Antônio 
Guedes, nº 17, Bairro Vila Nova, na Cidade Loanda, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 14.376.763-9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 117.231.179-00, em razão do 
descumprimento das condições previstas no contrato administrativo em questão. 

 
2°. No tocante às sanções a serem aplicadas em virtude da rescisão contratual, sem 

prejuízo da apuração das perdas e danos a serem feitas em momento posterior. 
 
Este procedimento tem como base legal os artigos 77, 78, incisos I c/c 79, inc. I da Lei 

Federal no. 8.666/93 e no artigo 476, do Código Civil Brasileiro, bem como a cláusula sexta, do 
Contrato nº 032/2020, de 05 de junho de 2020, concorrência 001/2020. 

 
O Presente Termo de Rescisão será publicado na forma resumida, através de Extrato, em 

veículo de divulgação do Município. 
 
Loanda – Pr, 23 de setembro de 2020. 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 

CONCEDENTE: JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
   Prefeito Municipal de Loanda 
 
CESSIONÁRIO:  EDUARDO GARCIA MOREIRA DA SILVA 
   E. Garcia Moreira da Silva – Metais Sanitários EPP 
 
Testemunhas: __________________________     _____________________________ 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2211/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é Registro de preços para aquisição de mudas de 

árvores, flores e sementes para plantio em vias públicas do município e jardins, às empresas:  

1) VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA inscrito no CNPJ Nº 07.168.382/0001-06 no valor total 

dos itens registrados de R$ 114.800,00 (cento e quatorze mil e oitocentos reais).  

 

2) SEMENTES VAN LEEUWEN LTDA inscrito no CNPJ Nº 01.881.984/0001-20 no valor total dos 

itens registrados de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais). 

 

Paraíso do Norte, 24 de setembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1916/2020 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, cujo objeto é Registro de preços para aquisição de materiais de 

proteção e segurança individual de funcionários – COVID 19, às empresas:  

1) SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI - ME inscrito no CNPJ 

Nº 22.327.120/0001-30 no valor total dos itens registrados de R$ 7.254,00 (sete mil, duzentos e 

cinquenta e quatro reais).  

 

2) CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI - ME inscrito no CNPJ Nº 26.847.096/0001-11 no valor total dos 

itens registrados de R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais). 

 

3) C.M. ORATHES CONFECÇÕES inscrito no CNPJ Nº 12.824.334/0001-69 no valor total dos itens 

registrados de R$ 1.992,00 (um mil, novecentos e noventa e dois reais). 

 

4) JC FERRAGENS EIRELI - ME inscrito no CNPJ Nº 10.367.732/0001-78 no valor total dos itens 

registrados de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).  

 

5) K MEDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA ME inscrito no CNPJ Nº 

10.675.016/0001-58 no valor total dos itens registrados de R$ 717,60 (setecentos e dezessete reais e 

sessenta centavos). 

 

Paraíso do Norte, 24 de setembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  017/2020-PML  

PROCESSO 171/2020-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços para realização de cursos de formação continuada dos educadores 
infantis e professores de educação infantil e professores das séries iniciais do Ensino 
Fundamental e funcionários da rede municipal de ensino, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de Loanda-PR, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
 
ABERTURA: 04 de novembro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia 
útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 193.600,00 (cento e noventa e três mil e 
seiscentos reais). 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
   Loanda, 24 de setembro de 2020. 
 

João Nicolau dos Santos 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 132/2020-PML 

PROCESSO 178/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de material de ex-
pediente, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Edu-
cação e Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, In-
dústria Comércio e Agricultura e Planejamento, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I 
- Termo de referência. 

ABERTURA: 19 de outubro de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 440.560,50 (quatrocentos e quarenta mil, quinhentos e sessenta reais e 
cinquenta centavos)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 24 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

LÍQUIDADAS

8 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  8.300,01 879.448,22  874.236,65  856.711,94  1.743.997,48  836.117,05  869.161,37  928.969,29  965.856,05  1.136.317,79  929.211,31  927.304,66  904.179,41  11.851.511,22

    Pessoal Ativo  0,01 824.998,22  821.986,65  838.511,94  1.641.162,11  836.117,05  846.061,37  890.182,29  897.847,05  1.066.349,80  862.667,31  862.098,21  875.446,55  11.263.428,55

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 715.763,77  710.530,01  723.851,55  1.425.307,47  723.394,13  735.797,16  778.542,29  765.390,42  921.214,72  744.103,82  745.031,60  737.395,50  9.726.322,44

      Obrigações Patronais  0,01 109.234,45  111.456,64  114.660,39  215.854,64  112.722,92  110.264,21  111.640,00  132.456,63  145.135,08  118.563,49  117.066,61  138.051,05  1.537.106,11

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  28.880,37  0,00  0,00  0,00  0,00  6.895,99  0,00  6.382,59  0,00  42.158,95

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  28.880,37  0,00  0,00  0,00  0,00  6.895,99  0,00  6.382,59  0,00  42.158,95

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 8.300,00 54.450,00  52.250,00  18.200,00  73.955,00  0,00  23.100,00  38.787,00  68.009,00  63.072,00  66.544,00  58.823,86  28.732,86  545.923,72

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 20.395,22  0,00  3.246,40  28.880,37  2.335,76  36.466,03  65.774,65  8.608,52  11.093,95  7.361,62  17.539,87  8.600,89  210.303,28

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 20.395,22  0,00  3.246,40  28.880,37  2.335,76  36.466,03  65.774,65  8.608,52  11.093,95  7.361,62  17.539,87  8.600,89  210.303,28

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  8.300,01 859.053,00  874.236,65  853.465,54  1.715.117,11  833.781,29  832.695,34  863.194,64  957.247,53  1.125.223,84  921.849,69  909.764,79  895.578,52  11.641.207,94
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 11.649.507,95  51,73

 54,00

 11.552.221,83

 12.160.233,50

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 22.518.950,93

 22.696.088,93

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 177.138,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 10.944.210,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 14h e 36m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 177.138,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 10.944.210,15

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 14h e 36m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  1.698.226,82  1.450.497,12 1.620.096,92
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  1.698.226,82  1.450.497,12 1.620.096,92
      Empréstimos  442.778,13  319.517,93 384.962,64
        Interna  442.778,13  319.517,93 384.962,64
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.255.448,69  1.203.720,78 1.235.134,28
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  1.255.448,69  1.203.720,78 1.235.134,28
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00 -72.741,59 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  4.723.763,53  5.087.661,62 4.790.620,93
    Disponibilidade de Caixa  4.543.008,71  5.031.063,48 4.609.866,11
      Disponibilidade de Caixa Bruta  5.040.665,89  5.449.363,03 5.056.142,14
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  497.657,18  418.299,55 446.276,03
    Demais Haveres Financeiros  180.754,82  56.598,14 180.754,82

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  15.355.561,93  22.696.088,93

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-3.025.536,71 -3.170.524,01 -3.637.164,50

 0,00  10,55  6,39

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -20,65 -16,03

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  18.426.674,32  27.235.306,72

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  16.584.006,88  24.511.776,04

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  177.138,00  177.138,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  15.178.423,93  22.518.950,93

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  63.368.108,16  63.368.108,16  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  236.671,69  333.408,86  242.386,93
RP NÃO PROCESSADOS  2.456.279,86  687.617,70  233.789,52
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 14h e 42m.

Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO / 2.020

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 22.696.088,93 15.355.561,93 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 177.138,00 177.138,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 22.518.950,93 15.178.423,93 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 4.993.139,56 3.378.223,62 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 4.493.825,61 3.040.401,26 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 14h e 43m.

Prefeito

Daniel Domingos Pereira

www.elotech.com.br 24/09/2020 Página: 1 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELE-

TRÔNICO 130/2020-PML 
PROCESSO 174/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como obje-
to o Registro de Preços para eventual aquisi-
ção e substituição de Luminarias em Led, para 
atender as necessidades do Municipio de Loa-
nad-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Ter-
mo de referência. 

ABERTURA: 16 de outubro de 2020, às 09:00 
ou na mesma hora do primeiro dia útil subse-
qüente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 
1.581.425,00 (um milhão, quinhentos e oitenta e 
um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão reti-
rar o edital na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loan-
da@hotmail.com ou pelo site do Município www.
loanda.pr.gov.br, demais informações pelo tele-
fone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 24 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELE-

TRÔNICO 129/2020-PML 
PROCESSO 173/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
o Registro de Preços para eventual aquisição de 
produtos para lavanderia do Hospital Municipal 
Dr. Seitugu Hirata, para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde, do Muni-
cípio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANE-
XO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 15 de outubro de 2020, às 14:00 
ou na mesma hora do primeiro dia útil subse-
qüente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 65.943,00 
(sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e 
três reais)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão reti-
rar o edital na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loan-
da@hotmail.com ou pelo site do Município www.
loanda.pr.gov.br, demais informações pelo tele-
fone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 24 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELE-

TRÔNICO 128/2020-PML 
PROCESSO 172/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
o Registro de Preços para eventual aquisição de 
equipamentos para proteção e combate ao CO-
VID 19, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde, do Município de Loan-
da-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo 
de referência. 

ABERTURA: 15 de outubro de 2020, às 09:00 
ou na mesma hora do primeiro dia útil subse-
qüente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 
494.558,52 (quatrocentos e noventa e quatro 
mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e cin-
quenta e dois centavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão reti-
rar o edital na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loan-
da@hotmail.com ou pelo site do Município www.
loanda.pr.gov.br, demais informações pelo tele-
fone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 24 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELE-

TRÔNICO 131/2020-PML 
PROCESSO 175/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como obje-
to o Registro de Preços para eventual contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com forneci-
mento de peças dos aparelhos e equipamentos 
utilizados no Hospital Municipal Dr. Seitugu Hi-
rata e nas Unidades de Saúde, para atender a 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
do Município de Loanda-Pr, conforme descritos 
no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 20 de outubro de 2020, às 09:00 
ou na mesma hora do primeiro dia útil subse-
qüente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data, na sala de licitações.

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 
209.474,41 (duzentos e nove mil, quatrocentos 
e setenta e quatro reais e quarenta e um cen-
tavos)

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão reti-
rar o edital na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loan-
da@hotmail.com ou pelo site do Município www.
loanda.pr.gov.br, demais informações pelo tele-
fone 0XX44-3425-8400. 
   
Loanda, 24 de setembro de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

LOANDA/PR

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 294/2020

DATA DE ASSINATURA DO CON-
TRATO: 23/09/2020(vinte e três 

dias de setembro de 2020)

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE TERRA RICA, inscrita no CNPJ nº 
76.978.881/0001-81, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR 
DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residen-
te e domiciliado na cidade de Terra Rica, Es-
tado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, 
portador do RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 
048.030.959-06. 

CONTRATADA: J. E. BORGHI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica de direito pri-
vado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 
33.028.479/0001-23.

DOMICÍLIO: RUA AMAPÁ, 1124 SALA 1 - 
CEP: 87703380 - BAIRRO: CENTRO, Parana-
vaí/PR.

OBJETO: AQUSIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, do Processo 238/2020 Pregão 
nº 91/2020, ratificado pelo CONTRATANTE em 
21/09/2020

VALOR TOTAL: R$ 45.451,19 (Quarenta e Cin-
co Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Dezenove Centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da 
data da assinatura do Contrato.

FORO:Comarca de Terra Rica. Estado do Pa-
raná.

Terra Rica,  23/09/2020(vinte e três dias de se-
tembro de 2020).

MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
Julio Cesar da Silva Leite
CONTRATANTE

J. E. BORGHI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS                                                 
JOSE EDER BORGHI
CONTRATADO
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.603.032,15

 3.242.728,93

 1.576.326,57  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 177.138,00

 22.518.950,93

-

-

 22.696.088,93

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

-1.993,49  573.392,02

 0,00  0,00

-1.993,49  573.392,02

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 14h e 44m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Prefeito

Daniel Domingos Pereira

www.elotech.com.br 24/09/2020 Página: 1 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO
EXERCÍCIO)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  899.175,22  6.514,90  256.278,83  0,00 767.031,32 571.099,330,00 0,00 65.282,16 -195.931,99

 0,00 767.031,32 571.099,330,00 0,00 65.282,16 256.278,83 6.514,90 899.175,22Recursos Ordinários -195.931,99

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  10.162.678,78  166,44  161.854,28  52.090,00 936.572,91 9.586.032,960,00 242.386,93 172.238,17  8.649.460,05

 0,00 2.294,13 292.922,150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 292.922,15Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  290.628,02

 52.090,00 29.121,52 143.484,870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143.484,87Transferências do FUNDEB  114.363,35

 0,00 32.768,17 191.237,490,00 0,00 0,00 9.640,26 166,44 201.044,19Outros Recursos Destinados à Educação  158.469,32

 0,00 85.209,16 231.671,040,00 0,00 0,00 26.568,05 0,00 258.239,09Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  146.461,88

 0,00 21.900,98 2.073.234,330,00 0,00 0,00 57.527,45 0,00 2.130.761,78Outros Recursos Destinados à Saúde  2.051.333,35

 0,00 6.631,15 172.618,270,00 0,00 0,00 909,00 0,00 173.527,27Recursos Destinados à Assistência Social  165.987,12

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 4.675.775,430,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.675.775,43Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  4.675.775,43

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 130.726,260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.726,26Recursos de Alienação de Bens/Ativos  130.726,26

 0,00 758.647,80 1.674.363,120,00 242.386,93 172.238,17 67.209,52 0,00 2.156.197,74Outras Destinações Vínculadas de Recursos  915.715,32

TOTAL (III) = (I + II)  11.061.854,00  6.681,34  418.133,11  237.520,33  242.386,93  10.157.132,29  1.703.604,23  52.090,000,00  8.453.528,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 14h e 48m.

Prefeito

Daniel Domingos Pereira

www.elotech.com.br 24/09/2020 Página: 1 
ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  22.696.088,93

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  22.518.950,93

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  22.518.950,93

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 11.649.507,95  51,73

 12.160.233,50

 11.552.221,83

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  10.944.210,15  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 27.235.306,72

-16,03

 120,00

-3.637.164,50

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.993.139,56

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.631.374,23  16,00

 1.588.726,23  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 14h e 53m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  22.696.088,93

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  22.518.950,93

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  22.518.950,93

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 11.649.507,95  51,73

 12.160.233,50

 11.552.221,83

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  10.944.210,15  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 27.235.306,72

-16,03

 120,00

-3.637.164,50

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.993.139,56

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.631.374,23  16,00

 1.588.726,23  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 14h e 53m.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO
EXERCÍCIO)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  899.175,22  6.514,90  256.278,83  0,00 767.031,32 571.099,330,00 0,00 65.282,16 -195.931,99

 0,00 767.031,32 571.099,330,00 0,00 65.282,16 256.278,83 6.514,90 899.175,22Recursos Ordinários -195.931,99

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  10.162.678,78  166,44  161.854,28  52.090,00 936.572,91 9.586.032,960,00 242.386,93 172.238,17  8.649.460,05

 0,00 2.294,13 292.922,150,00 0,00 0,00 0,00 0,00 292.922,15Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  290.628,02

 52.090,00 29.121,52 143.484,870,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143.484,87Transferências do FUNDEB  114.363,35

 0,00 32.768,17 191.237,490,00 0,00 0,00 9.640,26 166,44 201.044,19Outros Recursos Destinados à Educação  158.469,32

 0,00 85.209,16 231.671,040,00 0,00 0,00 26.568,05 0,00 258.239,09Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  146.461,88

 0,00 21.900,98 2.073.234,330,00 0,00 0,00 57.527,45 0,00 2.130.761,78Outros Recursos Destinados à Saúde  2.051.333,35

 0,00 6.631,15 172.618,270,00 0,00 0,00 909,00 0,00 173.527,27Recursos Destinados à Assistência Social  165.987,12

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 4.675.775,430,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.675.775,43Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  4.675.775,43

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 130.726,260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 130.726,26Recursos de Alienação de Bens/Ativos  130.726,26

 0,00 758.647,80 1.674.363,120,00 242.386,93 172.238,17 67.209,52 0,00 2.156.197,74Outras Destinações Vínculadas de Recursos  915.715,32

TOTAL (III) = (I + II)  11.061.854,00  6.681,34  418.133,11  237.520,33  242.386,93  10.157.132,29  1.703.604,23  52.090,000,00  8.453.528,06

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 14h e 48m.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.838.563,68  4.384.351,84  16.555.071,49 13,83  52,23  15.142.553,85 31.697.625,34

    RECEITAS CORRENTES  26.838.563,68  4.303.653,71  15.999.527,86 15,31  56,91  12.114.574,09 28.114.101,95

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.733.123,20  263.199,96  951.643,24 15,19  54,91  781.479,96 1.733.123,20

        Impostos  1.505.085,00  245.460,99  867.218,30 16,31  57,62  637.866,70 1.505.085,00

        Taxas  228.038,20  17.738,97  84.424,94 7,78  37,02  143.613,26 228.038,20

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  729.492,00  136.811,10  560.292,66 18,75  76,81  169.199,34 729.492,00

        Contribuições Sociais  580.000,00  116.943,85  441.536,05 20,16  76,13  138.463,95 580.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  149.492,00  19.867,25  118.756,61 13,29  79,44  30.735,39 149.492,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.190.192,80  107.032,36  510.239,50 8,92  42,51  690.098,62 1.200.338,12

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  1.190.192,80  107.032,36  510.239,50 8,92  42,51  690.098,62 1.200.338,12

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  224.756,04  32.701,45  109.528,00 14,55  48,73  115.228,04 224.756,04

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  86.956,04  730,00  11.334,52 0,84  13,03  75.621,52 86.956,04

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  137.800,00  31.971,45  98.193,48 23,20  71,26  39.606,52 137.800,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  22.150.399,64  3.763.498,17  13.377.307,13 16,07  57,13  10.038.485,46 23.415.792,59

        Transferências da União e de suas Entidades  10.626.507,64  2.415.138,26  7.662.583,37 20,45  64,88  4.148.543,22 11.811.126,59

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 9.030.352,00  999.531,86  4.256.162,27 10,97  46,71  4.854.963,73 9.111.126,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  2.540,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.540,00 2.540,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.491.000,00  348.828,05  1.458.561,49 14,00  58,55  1.032.438,51 2.491.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  810.600,00  410,67  490.517,33 0,05  60,51  320.082,67 810.600,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.600,00  410,67  8.473,67 3,87  79,94  2.126,33 10.600,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  800.000,00  0,00  482.043,66 0,00  60,26  317.956,34 800.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  80.698,13  555.543,63 2,25  15,50  3.027.979,76 3.583.523,39

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.300.000,00 2.300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.300.000,00 2.300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  80.698,13  555.543,63 6,29  43,28  727.979,76 1.283.523,39

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  50.000,00  342.500,00 24,68  169,03 -139.873,39 202.626,61

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  30.698,13  213.043,63 2,84  19,71  867.853,15 1.080.896,78

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.170.000,00  160.309,17  654.609,25 13,70  55,95  515.390,75 1.170.000,00

 28.008.563,68  32.867.625,34  4.544.661,01  17.209.680,74 13,83  52,36  15.657.944,60SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 28.008.563,68  32.867.625,34  4.544.661,01  13,83  17.209.680,74  52,36  15.657.944,60

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  28.008.563,68  32.867.625,34  4.544.661,01  13,83  17.209.680,74  15.657.944,60 52,36

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 4.259.598,07

 4.259.598,07  4.259.598,07

 4.259.598,07

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  26.032.840,08  34.616.225,91  3.948.595,73  16.602.054,23  3.648.109,43  14.898.450,00  14.556.109,99 18.014.171,68  19.717.775,91

    DESPESAS CORRENTES  24.493.977,05  28.969.256,47  3.158.796,30  15.063.074,40  3.484.159,24  14.214.513,88  13.932.861,87 13.906.182,07  14.754.742,59

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  15.339.071,57  19.014.817,96  2.321.924,96  9.691.004,20  2.318.748,71  9.627.900,84  9.587.006,69 9.323.813,76  9.386.917,12

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.154.905,48  9.954.438,51  836.871,34  5.372.070,20  1.165.410,53  4.586.613,04  4.345.855,18 4.582.368,31  5.367.825,47

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.154.905,48  9.954.438,51  836.871,34  5.372.070,20  1.165.410,53  4.586.613,04  4.345.855,18 4.582.368,31  5.367.825,47

    DESPESAS DE CAPITAL  1.528.563,03  5.636.669,44  789.799,43  1.538.979,83  163.950,19  683.936,12  623.248,12 4.097.689,61  4.952.733,32

      INVESTIMENTOS  1.248.563,03  5.361.799,44  788.800,73  1.296.374,85  121.966,42  522.013,86  461.325,86 4.065.424,59  4.839.785,58

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  280.000,00  274.870,00  998,70  242.604,98  41.983,77  161.922,26  161.922,26 32.265,02  112.947,74

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.300,00  10.300,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.300,00  10.300,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.970.423,60  2.632.938,43  164.346,56  1.162.251,70  164.346,56  1.162.251,70  1.085.152,35 1.470.686,73  1.470.686,73

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  37.249.164,34 28.003.263,68  17.764.305,93 4.112.942,29  16.060.701,70 3.812.455,99  15.641.262,34 19.484.858,41  21.188.462,64

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  28.003.263,68  37.249.164,34  4.112.942,29  17.764.305,93  3.812.455,99  16.060.701,70  15.641.262,34 19.484.858,41  21.188.462,64

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.148.979,04- - 0,00  1.568.418,40

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  28.003.263,68  37.249.164,34  4.112.942,29  17.764.305,93  3.812.455,99  17.209.680,74  17.209.680,74- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 14h e 56m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.170.000,00  160.309,17  654.609,25 13,70  55,95  515.390,75 1.170.000,00

    RECEITAS CORRENTES  1.170.000,00  160.309,17  654.609,25 13,70  55,95  515.390,75 1.170.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.170.000,00  160.309,17  654.609,25 13,70  55,95  515.390,75 1.170.000,00

        Contribuições Sociais  1.170.000,00  160.309,17  654.609,25 13,70  55,95  515.390,75 1.170.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.970.423,60  2.632.938,43  164.346,56  1.162.251,70  164.346,56  1.162.251,70  1.085.152,35 1.470.686,73  1.470.686,73

    DESPESAS CORRENTES  1.970.423,60  2.632.938,43  164.346,56  1.162.251,70  164.346,56  1.162.251,70  1.085.152,35 1.470.686,73  1.470.686,73

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.170.423,60  1.343.925,93  164.346,56  683.239,20  164.346,56  683.239,20  606.139,85 660.686,73  660.686,73

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  800.000,00  1.289.012,50  0,00  479.012,50  0,00  479.012,50  479.012,50 810.000,00  810.000,00

Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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9/2.019 A 8/2.020

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I)  1.462.238,34  2.165.873,28  1.944.343,01  3.695.670,26  2.138.148,32  2.383.748,99  1.957.545,17  1.982.885,82  1.659.157,32  2.050.582,55  2.369.123,32  2.190.501,97  29.709.110,47 25.999.818,35

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  56.418,46  156.974,09  97.762,50  185.827,19  139.757,80  96.516,41  86.689,75  102.359,86  108.153,75  154.965,71  126.154,83  137.045,13  1.733.123,20 1.448.625,48

      IPTU  12.035,82  12.731,14  13.594,55  12.071,54  8.949,94  5.523,40  8.999,95  4.896,53  5.910,67  4.612,37  7.824,02  7.658,31  212.912,00 104.808,24

      ISS  14.959,51  60.415,08  21.956,78  19.970,07  17.626,64  31.991,24  31.732,80  26.041,54  26.547,30  23.984,75  38.167,58  50.826,43  477.245,00 364.219,72

      ITBI  1.572,31  29.767,31  9.600,00  11.996,05  54.144,72  2.100,00  7.819,71  4.000,00  12.140,00  5.878,81  14.660,00  20.720,00  180.412,00 174.398,91

      IRRF  16.313,19  43.625,19  44.651,33  116.927,08  45.600,95  44.601,93  14.519,84  62.535,32  56.487,39  115.111,51  53.326,27  52.278,38  634.516,00 665.978,38

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  11.537,63  10.435,37  7.959,84  24.862,45  13.435,55  12.299,84  23.617,45  4.886,47  7.068,39  5.378,27  12.176,96  5.562,01  228.038,20 139.220,23

    Contribuições  4.986,79  2.723,81  9.091,75  12.590,52  16.591,23  15.678,45  15.956,52  19.261,99  17.272,32  14.128,85  9.702,31  10.164,94  149.492,00 148.149,48

    Receita Patrimonial  6.016,97  7.284,11  5.928,54  4.921,81  4.723,46  3.420,80  3.087,15  1.977,54  1.620,13  1.936,76  1.378,24  1.250,79  29.138,12 43.546,30

      Rendimentos de Aplicação Financeira  6.016,97  7.284,11  5.928,54  4.921,81  4.723,46  3.420,80  3.087,15  1.977,54  1.620,13  1.936,76  1.378,24  1.250,79  29.138,12 43.546,30

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  2.289,22  11.529,89  11.319,89  22.945,96  0,00  20.933,65  13.751,45  12.817,13  16.917,16  12.407,16  12.077,16  20.624,29  224.756,04 157.612,96

    Transferências Correntes  1.394.139,84  1.987.361,38  1.820.175,37  3.469.384,78  1.974.475,83  2.247.199,68  1.838.060,30  1.845.501,30  1.514.900,62  1.862.942,41  2.219.400,11  2.021.416,82  27.562.001,11 24.194.958,44

      Cota-Parte do FPM  641.144,76  590.257,03  801.063,25  1.365.680,60  808.350,50  1.168.030,37  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  10.552.840,60 9.600.887,20

      Cota-Parte do ICMS  468.955,54  718.186,63  535.191,40  724.474,30  627.897,75  592.222,50  608.669,28  480.471,74  343.274,38  589.794,42  563.858,75  552.544,90  9.646.000,00 6.805.541,59

      Cota-Parte do IPVA  10.816,60  13.572,72  24.186,78  17.549,00  205.011,86  92.308,94  86.964,74  19.618,25  19.161,89  19.134,68  22.835,09  21.579,71  848.000,00 552.740,26

      Cota-Parte do ITR  1.705,48  192.277,67  48.371,75  1.190,14  1.127,17  1.597,44  10.776,11  96,12  3.175,19  33,41  783,17  156,31  201.482,00 261.289,96

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  65.721,56 0,00

      Transferências LC 61/1989  10.097,63  8.936,29  9.384,40  11.030,49  8.277,07  9.048,92  8.350,84  7.494,19  7.472,19  6.719,65  8.072,18  9.335,62  265.000,00 104.219,47

      Transferências do FUNDEB  158.719,90  208.245,51  190.331,55  219.481,82  243.584,27  238.914,12  176.733,97  169.443,82  130.373,97  142.213,51  179.382,16  164.743,89  2.491.000,00 2.222.168,49

      Outras Transferências Correntes  102.699,93  255.885,53  211.646,24  1.129.978,43  80.227,21  145.077,39  263.585,67  498.905,89  311.997,07  535.660,23  462.904,66  649.543,22  3.491.956,95 4.648.111,47

    Outras Receitas Correntes -1.612,94  0,00  64,96  0,00  2.600,00  0,00  0,00  968,00  293,34  4.201,66  410,67  0,00  10.600,00 6.925,69

DEDUÇÕES (II)  226.543,88  304.645,92  283.639,38  342.310,30  330.132,58  372.641,28  279.547,77  235.430,15  214.505,78  237.013,62  235.893,04  241.425,72  4.146.208,52 3.303.729,42

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  226.543,88  304.645,92  283.639,38  342.310,30  330.132,58  372.641,28  279.547,77  235.430,15  214.505,78  237.013,62  235.893,04  241.425,72  4.146.208,52 3.303.729,42

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.235.694,46  1.861.227,36  1.660.703,63  3.353.359,96  1.808.015,74  2.011.107,71  1.677.997,40  1.747.455,67  1.444.651,54  1.813.568,93  2.133.230,28  1.949.076,25  22.696.088,93  25.562.901,95

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  177.138,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 177.138,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.235.694,46  1.861.227,36  1.660.703,63  3.176.221,96  1.808.015,74  2.011.107,71  1.677.997,40  1.747.455,67  1.444.651,54  1.813.568,93  2.133.230,28  1.949.076,25  22.518.950,93  25.562.901,95

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.235.694,46  1.861.227,36  1.660.703,63  3.176.221,96  1.808.015,74  2.011.107,71  1.677.997,40  1.747.455,67  1.444.651,54  1.813.568,93  2.133.230,28  1.949.076,25  22.518.950,93  25.562.901,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/set/2020 as 14h e 59m.
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.721.200,00  3.721.200,00  2.069.033,59  1.365.898,86
    Receita de Contribuições dos Segurados  580.000,00  580.000,00  441.536,05  0,00
      Pessoal Civil  580.000,00  580.000,00  441.536,05  0,00
        Ativo  580.000,00  580.000,00  441.536,05  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  1.170.000,00  1.170.000,00  654.609,25  763.571,04
      Pessoal Civil  1.170.000,00  1.170.000,00  654.609,25  763.571,04
        Ativo  1.170.000,00  1.170.000,00  654.609,25  763.571,04
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  1.171.200,00  1.171.200,00  490.844,63  579.495,60
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  1.171.200,00  1.171.200,00  490.844,63  579.495,60
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  800.000,00  800.000,00  482.043,66  22.832,22
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  22.832,22
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  800.000,00  800.000,00  482.043,66  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  2.921.200,00  2.921.200,00  1.586.989,93  1.365.898,86

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

Benefícios - Civil  5.417.000,00  2.550.210,89  2.297.149,31  2.550.210,89  2.297.149,31  0,00 3.117.000,00 0,00

    Aposentadorias  4.640.000,00  2.271.475,18  2.030.345,79  2.271.475,18  2.030.345,79  0,00 2.640.000,00 0,00

    Pensões  766.400,00  278.735,71  266.803,52  278.735,71  266.803,52  0,00 466.400,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  10.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.600,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  596.900,00  46.077,01  37.889,76  46.077,01  37.347,69  542,07 598.900,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  477.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 477.000,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  119.900,00  46.077,01  37.889,76  46.077,01  37.347,69  542,07 121.900,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 3.715.900,00  6.013.900,00  2.596.287,90  2.335.039,07  2.596.287,90  2.334.497,00  542,070,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² -794.700,00 -3.092.700,00 -1.009.297,97 -969.140,21 -1.009.297,97 -968.598,14  1.365.356,790,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2019 2020

 961.380,87  212.617,14Caixa e Equivalentes de Caixa

 4.688.580,07  6.351.942,77Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2019

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2019

até  o
Bimestre

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADO

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.300.000,00  0,00  2.300.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 5.636.669,44  1.538.979,83  4.097.689,61

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 5.636.669,44  1.538.979,83  4.097.689,61

 3.336.669,44  1.538.979,83  1.797.689,61

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 5.361.799,44  1.296.374,85

 0,00  0,00

 274.870,00  242.604,98

 4.065.424,59

 0,00

 32.265,02

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 14m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 28.114.101,95RECEITAS CORRENTES (I)  15.999.527,86
 1.733.123,20    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  951.643,24

 212.912,00      IPTU  54.375,19
 477.245,00      ISS  246.918,28
 180.412,00      ITBI  121.463,24
 634.516,00      IRRF  444.461,59
 228.038,20      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  84.424,94
 729.492,00    Contribuições  560.292,66

 1.200.338,12    Receita Patrimonial  510.239,50
 1.200.338,12      Aplicações Financeiras (II)  510.239,50

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 23.415.792,59    Transferências Correntes  13.377.307,13

 7.763.872,48      Cota-Parte do FPM  4.644.075,62
 7.716.800,00      Cota-Parte do ICMS  3.486.987,09

 678.400,00      Cota-Parte do IPVA  389.293,59
 161.185,60      Cota-Parte do ITR  14.195,99

 52.577,56      Transferências da LC 87/1996  0,00
 212.000,00      Transferências da LC 61/1989  51.816,51

 2.491.000,00      Transferências do FUNDEB  1.445.389,71
 4.339.956,95      Outras Transferências Correntes  3.345.548,62
 1.035.356,04    Demais Receitas Correntes  600.045,33

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 1.035.356,04      Receitas Correntes Restantes  600.045,33

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  26.913.763,83  15.489.288,36
 3.583.523,39  555.543,63RECEITAS DE CAPITAL (V)
 2.300.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 1.283.523,39  555.543,63    Transferências de Capital
 202.626,61  292.500,00      Convênios

 1.080.896,78  263.043,63      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  555.543,63 1.283.523,39
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  28.197.287,22  16.044.831,99

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2020

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  28.969.256,47  15.063.074,40  14.214.513,88  13.932.861,87  321.952,79  424.720,24  424.720,24
    Pessoal e Encargos Sociais  19.014.817,96  9.691.004,20  9.627.900,84  9.587.006,69  52.655,10  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  9.954.438,51  5.372.070,20  4.586.613,04  4.345.855,18  269.297,69  424.720,24  424.720,24
      Transferências Constitucionais e Legais  489.459,94  268.887,21  245.967,83  242.795,00  26.363,38  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  9.464.978,57  5.103.182,99  4.340.645,21  4.103.060,18  242.934,31  424.720,24  424.720,24
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  28.969.256,47  15.063.074,40  14.214.513,88  13.932.861,87  321.952,79  424.720,24  424.720,24
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  5.636.669,44  1.538.979,83  714.383,64 712.633,64 131.634,17 623.248,12 683.936,12
    Investimentos  5.361.799,44  1.296.374,85  714.383,64 712.633,64 124.754,72 461.325,86 522.013,86
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  274.870,00  242.604,98  0,00 0,00 6.879,45 161.922,26 161.922,26
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  5.361.799,44  1.296.374,85  522.013,86  124.754,72 461.325,86  714.383,64 712.633,64
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  10.300,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  34.341.355,91  16.359.449,25  14.736.527,74  14.394.187,73  446.707,51  1.137.353,88  1.139.103,88

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  64.832,87

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 19.394,87
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  84.227,74

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Bimestre  (b)

 1.450.497,12 1.698.226,82DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 5.487.000,42 4.723.763,53DEDUÇÕES (XXIX)
 5.087.661,62 4.723.763,53    Disponibilidade de Caixa
 5.505.961,17 5.221.420,71      Disponibilidade de Caixa Bruta

 418.299,55 497.657,18      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 399.338,80 0,00    Demais Haveres Financeiros

-4.036.503,30-3.025.536,71DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.010.966,59

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

 79.357,63
 0,00

 1.216.786,63
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-2.064.167,85
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 84.227,74

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  64.832,87

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  4.259.598,07
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  4.259.598,07
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 09m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.505.085,00  867.218,30 1.505.085,00  57,62

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  212.912,00  54.375,19 212.912,00  25,54

      1.1.1- IPTU  143.800,00  3.936,82 143.800,00  2,74

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  69.112,00  50.438,37 69.112,00  72,98

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  180.412,00  121.463,24 180.412,00  67,33

      1.2.1- ITBI  180.200,00  121.459,58 180.200,00  67,40

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  212,00  3,66 212,00  1,73

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  477.245,00  246.918,28 477.245,00  51,74

      1.3.1- ISS  473.800,00  243.201,54 473.800,00  51,33

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.445,00  3.716,74 3.445,00  107,89

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  634.516,00  444.461,59 634.516,00  70,05

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  21.579.044,16  11.130.606,02 21.579.044,16  51,58

    2.1- Cota-Parte FPM  10.552.840,60  6.202.741,56 10.552.840,60  58,78

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  9.704.840,60  5.805.094,28 9.704.840,60  59,82

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  848.000,00  397.647,28 848.000,00  46,89

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  9.646.000,00  4.358.733,72 9.646.000,00  45,19

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  65.721,56  0,00 65.721,56  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  265.000,00  64.770,66 265.000,00  24,44

    2.5- Cota-Parte ITR  201.482,00  17.744,92 201.482,00  8,81

    2.6- Cota-Parte IPVA  848.000,00  486.615,16 848.000,00  57,38

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  23.084.129,16  23.084.129,16  11.997.824,32  51,97

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  418,76 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  355.100,00  176.519,30 355.100,00  49,71

    5.1- Transferências do Salário-Educação  227.900,00  119.456,06 227.900,00  52,42

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  95.400,00  41.855,80 95.400,00  43,87

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  31.800,00  15.065,68 31.800,00  47,38

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  141,76 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  84.800,00  19.485,71 84.800,00  22,98

    6.1- Transferências de Convênios  84.800,00  18.988,06 84.800,00  22,39

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  497,65 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  439.900,00  439.900,00  196.423,77  44,65
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.146.589,94 4.146.208,52 4.146.208,52  51,77

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.161.018,66 1.940.968,12 1.940.968,12  59,82

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  871.746,63 1.929.200,00 1.929.200,00  45,19

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 13.144,00 13.144,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  12.954,15 53.000,00 53.000,00  24,44

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  3.548,93 40.296,40 40.296,40  8,81

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  97.321,57 169.600,00 169.600,00  57,38

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.491.000,00  58,05 1.446.013,64 2.491.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  2.491.000,00  58,02 1.445.389,71 2.491.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 623,93 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.655.208,52  42,36-701.200,23-1.655.208,52

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

Até o Período 
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.942.980,00  1.942.980,00  0,00 916.814,07  47,19  916.814,07  47,19

    13.1- Com Educação Infantil  1.018.554,80  1.018.554,80  0,00 578.257,69  56,77  578.257,69  56,77

    13.2- Com Ensino Fundamental  924.425,20  924.425,20  0,00 338.556,38  36,62  338.556,38  36,62

14- OUTRAS DESPESAS  548.020,00  463.470,00  292.296,02  63,07  263.174,50  56,78  29.121,52

    14.1- Com Educação Infantil  165.360,00  212.410,00  113.032,31  53,21  90.918,23  42,80  22.114,08

    14.2- Com Ensino Fundamental  382.660,00  251.060,00  179.263,71  71,40  172.256,27  68,61  7.007,44

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  2.491.000,00  2.406.450,00  1.209.110,09  50,24  1.179.988,57  49,03  29.121,52

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 0,00

 0,00

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.179.988,57
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  63,40

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  18,20

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  18,40

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

-97.723,91

-97.723,91
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

Até o Período 
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.697.922,03  2.206.951,03  0,00 1.095.429,34  49,64  1.071.576,26  48,55

    22.1 - Creche  1.697.922,03  2.206.951,03  0,00 1.095.429,34  49,64  1.071.576,26  48,55

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.183.914,80  1.315.514,80  0,00 732.770,29  55,70  710.656,21  54,02

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  514.007,23  891.436,23  0,00 362.659,05  40,68  360.920,05  40,49

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 2.998.238,79  2.984.145,91  47,21  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  46,74 1.394.795,58 1.408.879,29

 1.307.085,20  1.175.485,20  44,05  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  43,46 510.812,65 517.820,09

 1.691.153,59  1.808.660,71  51,41  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  50,97 921.785,94 929.770,11

 0,00  0,00  0,00-37.803,01  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -38.710,91
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  167.113,00  150.281,59  89,93  23.357,88  126.923,71 13,98 250.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 4.946.160,82  5.358.209,94  46,47 2.489.729,72 2.654.590,22  49,54  126.923,71

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -701.200,23

 118.932,36

 25.642,81

 0,00

-97.723,91
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -654.348,97

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  3.120.720,81

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  26,01

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 39,27 89.488,70 45,08 102.739,27 227.900,00 227.900,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 35,93 76.167,39 43,15 91.473,85 212.000,00 212.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  439.900,00 439.900,00  194.213,12  44,15  165.656,09  37,66  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.386.060,82  5.798.109,94  2.848.803,34  49,13  2.655.385,81  45,80  126.923,71

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  36.844,16  25.642,81
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  25.642,81
 0,00 36.844,16
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 623,93

-62,14

 143.422,73

 1.445.389,71

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  81.059,91

 1.302.528,77

 1.221.468,86

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 81.519,83

 30.619,38

 6.211,68
 119.456,06

 112.139,21

 70,01

 13.598,54

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 143.422,73  13.598,54

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 12m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -399,28 399,28

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -399,28 399,28

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO 
DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III)  399,28  63.778,58 63.379,30

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 15m.

Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
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(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
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(b)

PREVISÃO
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DESPESAS
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 (d)

DESPESAS
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DESPESAS
PAGAS

(f)
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PAGAR
(g)
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PROCESSADOS
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DE ATIVOS (II)
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      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00
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SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)
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(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)
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Prefeito

Daniel Domingos Pereira
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.505.085,00  1.505.085,00  867.218,30  57,62
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  212.912,00  212.912,00  54.375,19  25,54
      IPTU  143.800,00  143.800,00  3.936,82  2,74
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  69.112,00  69.112,00  50.438,37  72,98
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  180.412,00  180.412,00  121.463,24  67,33
      ITBI  180.200,00  180.200,00  121.459,58  67,40
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  212,00  212,00  3,66  1,73
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  477.245,00  477.245,00  246.918,28  51,74
      ISS  473.800,00  473.800,00  243.201,54  51,33
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.445,00  3.445,00  3.716,74  107,89
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 634.516,00  634.516,00  444.461,59  70,05

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  51,77 20.731.044,16  20.731.044,16  10.732.958,74
    Cota-Parte FPM  59,82 9.704.840,60  9.704.840,60  5.805.094,28
    Cota-Parte ITR  8,81 201.482,00  201.482,00  17.744,92
    Cota-Parte IPVA  57,38 848.000,00  848.000,00  486.615,16
    Cota-Parte ICMS  45,19 9.646.000,00  9.646.000,00  4.358.733,72
    Cota-Parte IPI-Exportação  24,44 265.000,00  265.000,00  64.770,66
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 65.721,56  65.721,56  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 65.721,56  65.721,56  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 22.236.129,16 22.236.129,16  11.600.177,04  52,17

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.450.548,45  1.440.548,45  814.680,82  774.960,97 56,55  53,80ATENÇÃO BÁSICA (IV)  768.684,66  53,36

 1.439.948,45  1.429.948,45  814.680,82  774.960,97 56,97  54,20    Despesas Correntes  768.684,66  53,76

 10.600,00  10.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 3.989.844,74  4.024.344,74  2.526.178,85  2.385.325,18 62,77  59,27ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  2.286.897,36  56,83

 3.976.753,74  4.011.253,74  2.525.257,85  2.384.404,18 62,95  59,44    Despesas Correntes  2.285.976,36  56,99

 13.091,00  13.091,00  921,00  921,00 7,04  7,04    Despesas de Capital  921,00  7,04

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 150.698,00  150.698,00  7.118,88  7.118,88 4,72  4,72VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  7.118,88  4,72

 150.698,00  150.698,00  7.118,88  7.118,88 4,72  4,72    Despesas Correntes  7.118,88  4,72

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 3.180,00  3.180,00  318,55  318,55 10,02  10,02VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  318,55  10,02

 3.180,00  3.180,00  318,55  318,55 10,02  10,02    Despesas Correntes  318,55  10,02

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 226.956,15  212.630,15  95.630,02  94.217,41 44,97  44,31OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  92.795,06  43,64

 213.356,15  204.030,15  95.630,02  94.217,41 46,87  46,18    Despesas Correntes  92.795,06  45,48

 13.600,00  8.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.831.401,34 5.821.227,34  3.443.927,12  3.261.940,99 59.06  55,94  3.155.814,51  54,12
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA 
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 33.104,37  33.104,37

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 0,00

 33.104,37

 3.443.927,12  3.261.940,99  3.155.814,51

 3.371.698,05  3.196.284,19  3.097.028,71

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.740.026,56DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 1.456.257,63

 0,00

 27,55

 39.124,70  32.552,43  25.681,43

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP
Inscrito

indevidamente
no Exercício 

sem
Disponibilidad

e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  19.152,39 0,00 -19.152,39
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  13.951,98 0,00 -13.951,98

 33.104,37TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -33.104,37

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 115,86 853.444,00  1.283.466,17  1.487.001,90RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 135,14 546.892,00  821.775,76  1.110.519,49    Proveniente da União

 81,54 306.552,00  461.690,41  376.482,41    Proveniente dos Estados
 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,00 0,00  0,00  235,84OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 1.283.466,17  1.487.237,74 853.444,00  115,88
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 527.404,00  1.913.250,10  754.720,60  740.421,38ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  683.398,39 39,45  38,70  35,72

 527.404,00  1.766.250,10  671.070,60  656.771,38    Despesas Correntes  599.748,39 37,99  37,18  33,96

 0,00  147.000,00  83.650,00  83.650,00    Despesas de Capital  83.650,00 56,90  56,90  56,90

 392.200,00  679.092,06  389.681,46  387.286,90ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 371.308,27 57,38  57,03  54,68

 392.200,00  458.127,65  373.402,69  371.008,13    Despesas Correntes  355.029,50 81,51  80,98  77,50

 0,00  220.964,41  16.278,77  16.278,77    Despesas de Capital  16.278,77 7,37  7,37  7,37

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 71.640,00  490.663,45  142.433,92  139.410,72VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  137.817,37 29,03  28,41  28,09

 71.640,00  372.320,17  142.433,92  139.410,72    Despesas Correntes  137.817,37 38,26  37,44  37,02

 0,00  118.343,28  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  20.000,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  20.000,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  74.883,76  71.045,40  68.861,40OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  68.861,40 94,87  91,96  91,96

 0,00  74.883,76  71.045,40  68.861,40    Despesas Correntes  68.861,40 94,87  91,96  91,96

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII 
+ XXXVIII)

 3.177.889,37 991.244,00  1.357.881,38  1.335.980,40  1.261.385,43 42,73  42,04  39,69

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  1.977.952,45  3.353.798,55  1.569.401,42  1.515.382,35  1.452.083,05 46,79  45,18  43,30

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 4.382.044,74  4.703.436,80  2.915.860,31  2.772.612,08  2.658.205,63 61,99  58,95  56,52

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  222.338,00  641.361,45  149.552,80  146.529,60  144.936,25 23,32  22,85  22,60

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  3.180,00  23.180,00  318,55  318,55  318,55 1,37  1,37  1,37

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  226.956,15  287.513,91  166.675,42  163.078,81  161.656,46 57,97  56,72  56,23

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.812.471,34  9.009.290,71  4.801.808,50  4.597.921,39  4.417.199,94 53,30  49,03 51,04

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.155.814,51 3.261.940,99 3.443.927,12 5.831.401,34 5.821.227,34  54,12 55,94 59,06

 991.244,00  3.177.889,37  1.357.881,38  42,73  1.335.980,40  42,04  1.261.385,43  39,69

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 16m.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 28.008.563,68

 32.867.625,34

 17.209.680,74

 0,00

 4.259.598,07

 28.003.263,68

 37.249.164,34

 17.764.305,93

 16.060.701,70

 1.148.979,04

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  15.641.262,34

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 16.060.701,70

 17.764.305,93

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.696.088,93

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  22.518.950,93

 22.518.950,93
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 1.586.989,93

 0,00

 1.586.989,93

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 84.227,74

 64.832,87
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  2.968.896,45  1.087.556,80  1.637.137,98  244.201,67

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 508.885,78  4.170,34  498.034,10  6.681,34

 2.460.010,67  1.083.386,46  1.139.103,88  237.520,33

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 916.814,07

 3.120.720,81  26,01

 63,40
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 1.538.979,83

 2.300.000,00

 4.097.689,61

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
ExercícioExercício

35º
Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 2.038.418,50

 2.956.522,78

 3.152.314,63

 3.762.780,31

 4.783.036,13

 3.936.715,68

 781.368,42

 632.029,20

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-918.104,28 -610.465,68  846.320,45  149.339,22

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 399,28 -399,28

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.228.836,62  27,55

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 93,46 26.032.840,08  34.616.225,91  3.948.595,73  16.602.054,23  18.014.171,68  3.648.109,43  14.898.450,00  92,76  19.717.775,91

LEGISLATIVA  1.440.000,00  1.440.000,00  88.008,74  633.150,91  3,56  806.849,09  88.227,54  633.150,91  3,94  806.849,09
AÇÃO LEGISLATIVA  1.440.000,00  1.440.000,00  88.008,74  633.150,91  3,56  806.849,09  88.227,54  633.150,91  806.849,09 3,94

JUDICIÁRIA  325.000,00  325.000,00  16.717,76  67.806,05  0,38  257.193,95  16.717,76  67.806,05  0,42  257.193,95
AÇÃO JUDICIÁRIA  200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00 0,00
DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO 
PROCESSO JUDICIÁRIO

 125.000,00  125.000,00  16.717,76  67.806,05  0,38  57.193,95  16.717,76  67.806,05  57.193,95 0,42

ADMINISTRAÇÃO  2.987.496,60  5.130.432,55  289.055,95  1.579.457,04  8,89  3.550.975,51  354.859,83  1.387.872,31  8,64  3.742.560,24
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  1.022.120,00  988.815,95  93.340,13  499.324,22  2,81  489.491,73  124.004,13  466.393,64  522.422,31 2,90
ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.449.494,20  2.125.734,20  120.155,43  774.047,86  4,36  1.351.686,34  155.295,31  615.393,71  1.510.340,49 3,83
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  65.000,00  65.000,00  8.668,14  35.665,20  0,20  29.334,80  8.668,14  35.665,20  29.334,80 0,22
CONTROLE INTERNO  65.000,00  65.000,00  8.860,78  36.427,38  0,21  28.572,62  8.860,78  36.427,38  28.572,62 0,23
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  280.000,00  280.000,00  46.865,21  173.673,23  0,98  106.326,77  46.865,21  173.673,23  106.326,77 1,08
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  105.882,40  105.882,40  11.166,26  60.319,15  0,34  45.563,25  11.166,26  60.319,15  45.563,25 0,38
INFRA-ESTRUTURA URBANA  0,00  1.500.000,00  0,00  0,00  0,00  1.500.000,00  0,00  0,00  1.500.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.412.370,80  1.649.524,09  121.351,89  622.898,03  3,51  1.026.626,06  182.047,19  604.587,12  3,76  1.044.936,97
ASSISTÊNCIA AO IDOSO  6.360,00  6.360,00  0,00  0,00  0,00  6.360,00  0,00  0,00  6.360,00 0,00
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

 20.000,00  73.000,00  0,00  52.990,00  0,30  20.010,00  52.990,00  52.990,00  20.010,00 0,33

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

 171.897,60  219.497,60  17.887,60  86.125,02  0,48  133.372,58  19.060,07  85.723,58  133.774,02 0,53

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  1.207.753,20  1.344.306,49  103.254,29  483.573,01  2,72  860.733,48  109.787,12  465.663,54  878.642,95 2,90
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  6.360,00  6.360,00  210,00  210,00  0,00  6.150,00  210,00  210,00  6.150,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.594.000,00  5.894.000,00  648.118,93  2.550.210,89  14,36  3.343.789,11  648.118,93  2.550.210,89  15,88  3.343.789,11
PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO  3.594.000,00  5.894.000,00  648.118,93  2.550.210,89  14,36  3.343.789,11  648.118,93  2.550.210,89  3.343.789,11 15,88

SAÚDE  6.525.709,14  8.640.202,18  1.090.586,86  4.618.318,32  26,00  4.021.883,86  1.092.260,24  4.414.431,21  27,49  4.225.770,97
ADMINISTRAÇÃO GERAL  224.221,35  284.779,11  46.486,41  164.673,21  0,93  120.105,90  45.669,50  161.076,60  123.702,51 1,00
ATENÇÃO BÁSICA  1.882.202,25  3.175.722,02  489.852,77  1.492.048,84  8,40  1.683.673,18  466.495,57  1.438.029,77  1.737.692,25 8,95
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 4.211.543,74  4.532.935,80  506.321,74  2.815.384,54  15,85  1.717.551,26  532.169,23  2.672.136,31  1.860.799,49 16,64

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  204.561,80  623.585,25  47.925,94  145.893,18  0,82  477.692,07  47.925,94  142.869,98  480.715,27 0,89
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  3.180,00  23.180,00  0,00  318,55  0,00  22.861,45  0,00  318,55  22.861,45 0,00

EDUCAÇÃO  4.957.259,02  5.343.713,13  445.995,27  2.684.044,46  15,11  2.659.668,67  582.674,92  2.489.719,03  15,50  2.853.994,10
ADMINISTRAÇÃO GERAL  312.502,90  525.971,09  58.263,42  296.186,10  1,67  229.784,99  61.327,85  292.303,96  233.667,13 1,82
ENSINO FUNDAMENTAL  2.897.545,09  2.695.589,01  193.251,39  1.261.634,60  7,10  1.433.954,41  308.201,47  1.221.968,10  1.473.620,91 7,61
ENSINO SUPERIOR  250.000,00  167.113,00  0,00  150.281,59  0,85  16.831,41  0,00  23.357,88  143.755,12 0,15
EDUCAÇÃO INFANTIL  1.497.211,03  1.955.040,03  194.480,46  975.942,17  5,49  979.097,86  213.145,60  952.089,09  1.002.950,94 5,93

CULTURA  104.892,00  106.405,51  13.730,59  63.469,79  0,36  42.935,72  14.389,47  61.783,51  0,38  44.622,00
DIFUSÃO CULTURAL  104.892,00  106.405,51  13.730,59  63.469,79  0,36  42.935,72  14.389,47  61.783,51  44.622,00 0,38

URBANISMO  2.583.994,40  2.806.994,40  361.653,52  1.622.865,34  9,14  1.184.129,06  302.178,41  1.426.236,83  8,88  1.380.757,57
ADMINISTRAÇÃO GERAL  256.731,60  274.472,60  16.296,15  182.680,60  1,03  91.792,00  23.933,70  175.835,45  98.637,15 1,09
INFRA-ESTRUTURA URBANA  1.751.778,20  1.840.037,20  280.530,72  1.053.801,37  5,93  786.235,83  207.904,50  889.914,05  950.123,15 5,54
SERVIÇOS URBANOS  575.484,60  692.484,60  64.826,65  386.383,37  2,18  306.101,23  70.340,21  360.487,33  331.997,27 2,24

SANEAMENTO  53.000,00  53.000,00  0,00  0,00  0,00  53.000,00  0,00  0,00  0,00  53.000,00
SANEAMENTO BÁSICO RURAL  53.000,00  53.000,00  0,00  0,00  0,00  53.000,00  0,00  0,00  53.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  1.031.380,00  2.030.007,42  757.738,99  1.437.727,23  8,09  592.280,19  199.640,69  628.427,44  3,91  1.401.579,98
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL

 998.180,00  1.920.417,42  756.624,29  1.419.083,53  7,99  501.333,89  197.628,27  614.312,09  1.306.105,33 3,82

TURISMO  33.200,00  109.590,00  1.114,70  18.643,70  0,10  90.946,30  2.012,42  14.115,35  95.474,65 0,09
AGRICULTURA  407.338,12  576.837,12  62.620,12  235.673,30  1,33  341.163,82  65.207,53  229.722,12  1,43  347.115,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL  143.158,12  331.158,12  15.912,59  84.069,99  0,47  247.088,13  15.860,07  83.708,05  247.450,07 0,52
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGR0PECUÁRIA

 264.180,00  245.679,00  46.707,53  151.603,31  0,85  94.075,69  49.347,46  146.014,07  99.664,93 0,91

DESPORTO E LAZER  113.740,00  123.741,00  19.443,77  103.946,51  0,59  19.794,49  27.228,51  102.698,94  0,64  21.042,06
Desporto de Rendimento  113.740,00  123.741,00  19.443,77  103.946,51  0,59  19.794,49  27.228,51  102.698,94  21.042,06 0,64

ENCARGOS ESPECIAIS  486.360,00  486.068,51  33.573,34  382.486,36  2,15  103.582,15  74.558,41  301.803,64  1,88  184.264,87
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA  280.000,00  274.870,00  998,70  242.604,98  1,37  32.265,02  41.983,77  161.922,26  112.947,74 1,01
Outros Encargos Especiais  206.360,00  211.198,51  32.574,64  139.881,38  0,79  71.317,13  32.574,64  139.881,38  71.317,13 0,87

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.300,00  10.300,00  0,00  0,00  0,00  10.300,00  0,00  0,00  0,00  10.300,00
Reserva de Contingência  10.300,00  10.300,00  0,00  0,00  0,00  10.300,00  0,00  0,00  10.300,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  6,54 1.970.423,60  2.632.938,43  164.346,56  1.162.251,70  1.470.686,73  164.346,56  1.162.251,70  7,24  1.470.686,73
LEGISLATIVA  80.000,00  80.000,00  5.690,20  38.654,68  0,22  41.345,32  5.690,20  38.654,68  0,24  41.345,32

AÇÃO LEGISLATIVA  80.000,00  80.000,00  5.690,20  38.654,68  0,22  41.345,32  5.690,20  38.654,68  41.345,32 0,24
JUDICIÁRIA  14.500,00  14.500,00  2.101,66  8.406,60  0,05  6.093,40  2.101,66  8.406,60  0,05  6.093,40

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO 
PROCESSO JUDICIÁRIO

 14.500,00  14.500,00  2.101,66  8.406,60  0,05  6.093,40  2.101,66  8.406,60  6.093,40 0,05

ADMINISTRAÇÃO  143.104,40  145.104,40  19.101,86  76.849,56  0,43  68.254,84  19.101,86  76.849,56  0,48  68.254,84
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  65.000,00  65.000,00  8.284,32  33.820,99  0,19  31.179,01  8.284,32  33.820,99  31.179,01 0,21
ADMINISTRAÇÃO GERAL  10.494,00  12.494,00  1.123,74  4.237,86  0,02  8.256,14  1.123,74  4.237,86  8.256,14 0,03
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  7.000,00  7.000,00  953,50  3.813,92  0,02  3.186,08  953,50  3.813,92  3.186,08 0,02
CONTROLE INTERNO  7.000,00  7.000,00  974,68  3.898,69  0,02  3.101,31  974,68  3.898,69  3.101,31 0,02
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  40.000,00  40.000,00  6.489,48  23.766,98  0,13  16.233,02  6.489,48  23.766,98  16.233,02 0,15
ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  13.610,40  13.610,40  1.276,14  7.311,12  0,04  6.299,28  1.276,14  7.311,12  6.299,28 0,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL  67.342,80  72.342,80  7.817,20  31.257,31  0,18  41.085,49  7.817,20  31.257,31  0,19  41.085,49
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

 2.671,20  2.671,20  0,00  0,00  0,00  2.671,20  0,00  0,00  2.671,20 0,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  64.671,60  69.671,60  7.817,20  31.257,31  0,18  38.414,29  7.817,20  31.257,31  38.414,29 0,19
SAÚDE  286.762,20  369.088,53  44.424,05  183.490,18  1,03  185.598,35  44.424,05  183.490,18  1,14  185.598,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL  2.734,80  2.734,80  404,04  2.002,21  0,01  732,59  404,04  2.002,21  732,59 0,01
ATENÇÃO BÁSICA  95.750,20  178.076,53  24.663,18  77.352,58  0,44  100.723,95  24.663,18  77.352,58  100.723,95 0,48
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 170.501,00  170.501,00  19.242,17  100.475,77  0,57  70.025,23  19.242,17  100.475,77  70.025,23 0,63

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  17.776,20  17.776,20  114,66  3.659,62  0,02  14.116,58  114,66  3.659,62  14.116,58 0,02
EDUCAÇÃO  428.801,80  510.977,80  64.717,49  260.050,78  1,46  250.927,02  64.717,49  260.050,78  1,62  250.927,02

ADMINISTRAÇÃO GERAL  24.920,60  55.896,60  8.417,30  31.334,20  0,18  24.562,40  8.417,30  31.334,20  24.562,40 0,20
ENSINO FUNDAMENTAL  203.170,20  203.170,20  25.928,40  109.229,41  0,61  93.940,79  25.928,40  109.229,41  93.940,79 0,68
EDUCAÇÃO INFANTIL  200.711,00  251.911,00  30.371,79  119.487,17  0,67  132.423,83  30.371,79  119.487,17  132.423,83 0,74

CULTURA  11.000,00  11.000,00  1.334,18  5.325,86  0,03  5.674,14  1.334,18  5.325,86  0,03  5.674,14
DIFUSÃO CULTURAL  11.000,00  11.000,00  1.334,18  5.325,86  0,03  5.674,14  1.334,18  5.325,86  5.674,14 0,03

URBANISMO  100.912,40  102.912,40  14.057,97  58.698,56  0,33  44.213,84  14.057,97  58.698,56  0,37  44.213,84
INFRA-ESTRUTURA URBANA  85.807,40  89.807,40  12.504,67  52.498,85  0,30  37.308,55  12.504,67  52.498,85  37.308,55 0,33
SERVIÇOS URBANOS  15.105,00  13.105,00  1.553,30  6.199,71  0,03  6.905,29  1.553,30  6.199,71  6.905,29 0,04

GESTÃO AMBIENTAL  8.000,00  8.000,00  693,99  2.875,06  0,02  5.124,94  693,99  2.875,06  0,02  5.124,94
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL

 8.000,00  8.000,00  693,99  2.875,06  0,02  5.124,94  693,99  2.875,06  5.124,94 0,02

AGRICULTURA  22.000,00  22.000,00  3.020,78  12.081,99  0,07  9.918,01  3.020,78  12.081,99  0,08  9.918,01
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGR0PECUÁRIA

 22.000,00  22.000,00  3.020,78  12.081,99  0,07  9.918,01  3.020,78  12.081,99  9.918,01 0,08

DESPORTO E LAZER  8.000,00  8.000,00  1.387,18  5.548,62  0,03  2.451,38  1.387,18  5.548,62  0,03  2.451,38
Desporto de Rendimento  8.000,00  8.000,00  1.387,18  5.548,62  0,03  2.451,38  1.387,18  5.548,62  2.451,38 0,03

ENCARGOS ESPECIAIS  800.000,00  1.289.012,50  0,00  479.012,50  2,70  810.000,00  0,00  479.012,50  2,98  810.000,00
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA  800.000,00  1.289.012,50  0,00  479.012,50  2,70  810.000,00  0,00  479.012,50  810.000,00 2,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 14h e 58m.

TOTAL 100,00 100,00 28.003.263,68  37.249.164,34  4.112.942,29  17.764.305,93  19.484.858,41  3.812.455,99  16.060.701,70  21.188.462,64

Prefeito
Daniel Domingos Pereira

www.elotech.com.br  Página: 2 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

 170.501,00  170.501,00  19.242,17  100.475,77  0,57  70.025,23  19.242,17  100.475,77  70.025,23 0,63

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  17.776,20  17.776,20  114,66  3.659,62  0,02  14.116,58  114,66  3.659,62  14.116,58 0,02
EDUCAÇÃO  428.801,80  510.977,80  64.717,49  260.050,78  1,46  250.927,02  64.717,49  260.050,78  1,62  250.927,02

ADMINISTRAÇÃO GERAL  24.920,60  55.896,60  8.417,30  31.334,20  0,18  24.562,40  8.417,30  31.334,20  24.562,40 0,20
ENSINO FUNDAMENTAL  203.170,20  203.170,20  25.928,40  109.229,41  0,61  93.940,79  25.928,40  109.229,41  93.940,79 0,68
EDUCAÇÃO INFANTIL  200.711,00  251.911,00  30.371,79  119.487,17  0,67  132.423,83  30.371,79  119.487,17  132.423,83 0,74

CULTURA  11.000,00  11.000,00  1.334,18  5.325,86  0,03  5.674,14  1.334,18  5.325,86  0,03  5.674,14
DIFUSÃO CULTURAL  11.000,00  11.000,00  1.334,18  5.325,86  0,03  5.674,14  1.334,18  5.325,86  5.674,14 0,03

URBANISMO  100.912,40  102.912,40  14.057,97  58.698,56  0,33  44.213,84  14.057,97  58.698,56  0,37  44.213,84
INFRA-ESTRUTURA URBANA  85.807,40  89.807,40  12.504,67  52.498,85  0,30  37.308,55  12.504,67  52.498,85  37.308,55 0,33
SERVIÇOS URBANOS  15.105,00  13.105,00  1.553,30  6.199,71  0,03  6.905,29  1.553,30  6.199,71  6.905,29 0,04

GESTÃO AMBIENTAL  8.000,00  8.000,00  693,99  2.875,06  0,02  5.124,94  693,99  2.875,06  0,02  5.124,94
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL

 8.000,00  8.000,00  693,99  2.875,06  0,02  5.124,94  693,99  2.875,06  5.124,94 0,02

AGRICULTURA  22.000,00  22.000,00  3.020,78  12.081,99  0,07  9.918,01  3.020,78  12.081,99  0,08  9.918,01
PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO 
AGR0PECUÁRIA

 22.000,00  22.000,00  3.020,78  12.081,99  0,07  9.918,01  3.020,78  12.081,99  9.918,01 0,08

DESPORTO E LAZER  8.000,00  8.000,00  1.387,18  5.548,62  0,03  2.451,38  1.387,18  5.548,62  0,03  2.451,38
Desporto de Rendimento  8.000,00  8.000,00  1.387,18  5.548,62  0,03  2.451,38  1.387,18  5.548,62  2.451,38 0,03

ENCARGOS ESPECIAIS  800.000,00  1.289.012,50  0,00  479.012,50  2,70  810.000,00  0,00  479.012,50  2,98  810.000,00
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA  800.000,00  1.289.012,50  0,00  479.012,50  2,70  810.000,00  0,00  479.012,50  810.000,00 2,98

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 14h e 58m.

TOTAL 100,00 100,00 28.003.263,68  37.249.164,34  4.112.942,29  17.764.305,93  19.484.858,41  3.812.455,99  16.060.701,70  21.188.462,64

Prefeito
Daniel Domingos Pereira

www.elotech.com.br  Página: 2 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2019 a 2094

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

 303.776,51 1.298.615,19  994.838,68 2019  7.238.042,84

 306.939,45 1.357.806,82  1.050.867,37 2020  7.544.982,29

 351.570,16 1.419.614,24  1.068.044,08 2021  7.896.552,45

 197.691,49 1.450.522,64  1.252.831,15 2022  8.094.243,94

 219.995,37 1.510.113,05  1.290.117,68 2023  8.314.239,31

 240.528,16 1.568.090,37  1.327.562,21 2024  8.554.767,47

 294.786,03 1.630.507,60  1.335.721,57 2025  8.849.553,50

 296.263,04 1.686.852,65  1.390.589,61 2026  9.145.816,54

 353.876,52 1.750.392,59  1.396.516,07 2027  9.499.693,06

 383.764,08 1.810.711,31  1.426.947,23 2028  9.883.457,14

 432.787,60 1.872.503,70  1.439.716,10 2029  10.316.244,74

 458.330,53 1.933.442,78  1.475.112,25 2030  10.774.575,27

 516.482,07 1.999.083,74  1.482.601,67 2031  11.291.057,34

 564.433,13 2.065.400,53  1.500.967,40 2032  11.855.490,47

 631.328,57 2.133.790,38  1.502.461,81 2033  12.486.819,04

 626.919,89 2.191.608,60  1.564.688,71 2034  13.113.738,93

 678.461,09 2.258.151,02  1.579.689,93 2035  13.792.200,02

 732.004,00 2.325.116,66  1.593.112,66 2036  14.524.204,02

 769.989,82 2.388.685,83  1.618.696,01 2037  15.294.193,84

 841.416,78 2.461.436,67  1.620.019,89 2038  16.135.610,62

 921.168,09 2.532.377,70  1.611.209,61 2039  17.056.778,71

 965.867,46 2.600.222,28  1.634.354,82 2040  18.022.646,17

 1.067.891,89 2.677.666,75  1.609.774,86 2041  19.090.538,06

 1.152.878,28 2.753.352,36  1.600.474,08 2042  20.243.416,34

 1.332.995,69 2.835.426,21  1.502.430,52 2043  21.576.412,03

 1.495.262,83 2.920.050,82  1.424.787,99 2044  23.071.674,86

-450.243,36 847.945,53  1.298.188,89 2045  22.621.431,50

-395.312,99 839.094,71  1.234.407,70 2046  22.226.118,51

-312.897,06 832.871,09  1.145.768,15 2047  21.913.221,45

-282.352,81 819.555,88  1.101.908,69 2048  21.630.868,64

-225.981,87 812.922,46  1.038.904,33 2049  21.404.886,77

-148.570,64 805.944,11  954.514,75 2050  21.256.316,13

-57.207,74 802.909,67  860.117,41 2051  21.199.108,39

 22.055,22 797.761,83  775.706,61 2052  21.221.163,61

 49.939,03 789.955,54  740.016,51 2053  21.271.102,64

 106.347,65 786.447,78  680.100,13 2054  21.377.450,29

 149.339,22 781.368,42  632.029,20 2055  21.526.789,51

 144.277,85 766.223,57  621.945,72 2056  21.671.067,36

 117.219,34 757.649,83  640.430,49 2057  21.788.286,70

 97.039,15 752.170,51  655.131,36 2058  21.885.325,85

 94.249,00 740.763,59  646.514,59 2059  21.979.574,85

 76.710,55 732.860,87  656.150,32 2060  22.056.285,40

 56.932,70 722.027,61  665.094,91 2061  22.113.218,10

 59.485,69 714.879,82  655.394,13 2062  22.172.703,79

 77.778,01 699.976,78  622.198,77 2063  22.250.481,80

 31.172,72 686.408,96  655.236,24 2064  22.281.654,52

-27.275,43 676.523,40  703.798,83 2065  22.254.379,09

-57.249,82 660.493,02  717.742,84 2066  22.197.129,27

-110.740,37 641.140,66  751.881,03 2067  22.086.388,90

-180.052,70 619.905,08  799.957,78 2068  21.906.336,20

-253.719,25 606.394,41  860.113,66 2069  21.652.616,95
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais
-268.157,74 580.808,93  848.966,67 2070  21.384.459,21

-343.390,37 563.812,42  907.202,79 2071  21.041.068,84

-375.936,50 545.131,68  921.068,18 2072  20.665.132,34

-422.487,35 521.176,95  943.664,30 2073  20.242.644,99

-476.339,10 496.153,22  972.492,32 2074  19.766.305,89

-524.809,23 463.544,36  988.353,59 2075  19.241.496,66

-603.523,38 439.549,23  1.043.072,61 2076  18.637.973,28

-644.569,46 414.069,89  1.058.639,35 2077  17.993.403,82

-660.842,80 391.181,81  1.052.024,61 2078  17.332.561,02

-669.501,45 369.693,00  1.039.194,45 2079  16.663.059,57

-666.605,65 354.384,87  1.020.990,52 2080  15.996.453,92

-642.363,29 336.065,36  978.428,65 2081  15.354.090,63

-615.539,67 323.098,05  938.637,72 2082  14.738.550,96

-584.698,61 309.005,82  893.704,43 2083  14.153.852,35

-560.162,99 293.862,56  854.025,55 2084  13.593.689,36

-518.599,52 282.551,55  801.151,07 2085  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2086  13.075.089,84

 0,00 0,00  0,00 2087  0,00

 0,00 0,00  0,00 2088  0,00

 0,00 0,00  0,00 2089  0,00

 0,00 0,00  0,00 2090  0,00

 0,00 0,00  0,00 2091  0,00

 0,00 0,00  0,00 2092  0,00

 0,00 0,00  0,00 2093  0,00

 0,00 0,00  0,00 2094  0,00
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PLANO FINANCEIRO

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

 0,00 0,00 0,00 0,00 2019

 0,00 0,00 0,00 0,00 2020

 0,00 0,00 0,00 0,00 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00 0,00 0,00 2025

 0,00 0,00 0,00 0,00 2026

 0,00 0,00 0,00 0,00 2027

 0,00 0,00 0,00 0,00 2028

 0,00 0,00 0,00 0,00 2029

 0,00 0,00 0,00 0,00 2030

 0,00 0,00 0,00 0,00 2031

 0,00 0,00 0,00 0,00 2032

 0,00 0,00 0,00 0,00 2033

 0,00 0,00 0,00 0,00 2034

 0,00 0,00 0,00 0,00 2035

 0,00 0,00 0,00 0,00 2036

 0,00 0,00 0,00 0,00 2037

 0,00 0,00 0,00 0,00 2038

 0,00 0,00 0,00 0,00 2039

 0,00 0,00 0,00 0,00 2040

 0,00 0,00 0,00 0,00 2041

 0,00 0,00 0,00 0,00 2042

 0,00 0,00 0,00 0,00 2043

 0,00 0,00 0,00 0,00 2044

 0,00 0,00 0,00 0,00 2045

 0,00 0,00 0,00 0,00 2046

 0,00 0,00 0,00 0,00 2047

 0,00 0,00 0,00 0,00 2048

 0,00 0,00 0,00 0,00 2049

 0,00 0,00 0,00 0,00 2050

 0,00 0,00 0,00 0,00 2051

 0,00 0,00 0,00 0,00 2052

 0,00 0,00 0,00 0,00 2053

 0,00 0,00 0,00 0,00 2054

 0,00 0,00 0,00 0,00 2055

 0,00 0,00 0,00 0,00 2056

 0,00 0,00 0,00 0,00 2057

 0,00 0,00 0,00 0,00 2058

 0,00 0,00 0,00 0,00 2059

 0,00 0,00 0,00 0,00 2060

 0,00 0,00 0,00 0,00 2061

 0,00 0,00 0,00 0,00 2062

 0,00 0,00 0,00 0,00 2063

 0,00 0,00 0,00 0,00 2064

 0,00 0,00 0,00 0,00 2065

 0,00 0,00 0,00 0,00 2066

 0,00 0,00 0,00 0,00 2067

 0,00 0,00 0,00 0,00 2068

 0,00 0,00 0,00 0,00 2069

 0,00 0,00 0,00 0,00 2070
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 14m.

Prefeito
Daniel Domingos Pereira
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 0,00 0,00 0,00 0,00 2071

 0,00 0,00 0,00 0,00 2072

 0,00 0,00 0,00 0,00 2073

 0,00 0,00 0,00 0,00 2074

 0,00 0,00 0,00 0,00 2075

 0,00 0,00 0,00 0,00 2076

 0,00 0,00 0,00 0,00 2077

 0,00 0,00 0,00 0,00 2078

 0,00 0,00 0,00 0,00 2079

 0,00 0,00 0,00 0,00 2080

 0,00 0,00 0,00 0,00 2081

 0,00 0,00 0,00 0,00 2082

 0,00 0,00 0,00 0,00 2083

 0,00 0,00 0,00 0,00 2084

 0,00 0,00 0,00 0,00 2085

 0,00 0,00 0,00 0,00 2086

 0,00 0,00 0,00 0,00 2087

 0,00 0,00 0,00 0,00 2088

 0,00 0,00 0,00 0,00 2089

 0,00 0,00 0,00 0,00 2090

 0,00 0,00 0,00 0,00 2091

 0,00 0,00 0,00 0,00 2092

 0,00 0,00 0,00 0,00 2093

 0,00 0,00 0,00 0,00 2094

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 14m.

Prefeito
Daniel Domingos Pereira
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  12.978,60  451.460,04  4.170,34 453.586,96  6.681,34  89.119,15  1.591.879,02  304.373,96 1.139.103,88  237.520,33 1.137.353,88  244.201,67

 453.586,96 451.460,04 12.978,60PODER EXECUTIVO  6.681,34 4.170,34  89.119,15  1.591.879,02  1.137.353,88  1.139.103,88  304.373,96  237.520,33  244.201,67

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  44.447,14  0,00 44.447,14  0,00  300.000,00  479.012,50  779.012,50 0,00  0,00 0,00  0,00

 44.447,14 44.447,14 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  300.000,00  479.012,50  0,00  0,00  779.012,50  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  12.978,60  495.907,18  4.170,34 498.034,10  6.681,34  389.119,15  1.083.386,46 1.139.103,88  237.520,33 2.070.891,52  1.137.353,88  244.201,67

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 10m.

Prefeito
Daniel Domingos Pereira
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  12.978,60  451.460,04  4.170,34 453.586,96  6.681,34  89.119,15  1.591.879,02  304.373,96 1.139.103,88  237.520,33 1.137.353,88  244.201,67

 453.586,96 451.460,04 12.978,60PODER EXECUTIVO  6.681,34 4.170,34  89.119,15  1.591.879,02  1.137.353,88  1.139.103,88  304.373,96  237.520,33  244.201,67

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  44.447,14  0,00 44.447,14  0,00  300.000,00  479.012,50  779.012,50 0,00  0,00 0,00  0,00

 44.447,14 44.447,14 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  300.000,00  479.012,50  0,00  0,00  779.012,50  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  12.978,60  495.907,18  4.170,34 498.034,10  6.681,34  389.119,15  1.083.386,46 1.139.103,88  237.520,33 2.070.891,52  1.137.353,88  244.201,67

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 24/set/2020 as 15h e 10m.
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Pedidos de seguro-desemprego 
caem 9,3% na primeira metade 

de setembro

Energia solar ultrapassa 300 
mil sistemas em telhados e 
pequenos terrenos no Brasil

Governo repassa R$ 72,9 milhões para estados 

Agricultura familiar recebe recursos do Governo Federal

Números mostram aumento no número de placas instaladas em peque-
nos telhados

ECONOMIA ABSOLAR

AGRICULTURA FAMILIAR

De acordo com o Ministério da Cidadania, o valor se soma aos R$ 500 milhões liberados como crédito extraordinário
para o PAA em abril para o enfrentamento da pandemia da covid-19

www.diariodonoroeste.com.br

Andreia Verdélio 
Da Agência Brasil 

O governo federal 
destinará R$ 72,9 

milhões aos estados e 
Distrito Federal para o 
Programa de Aquisição 
de Alimentos (PAA), que 
tem como foco o incenti-
vo à agricultura familiar, 
por meio de compras 
pública de alimentos. 
Com os recursos, pelo 
menos 11,2 mil agricul-
tores familiares deverão 
ser beneficiados.  

Ontem (24), o minis-

tro da Cidadania, Onyx 
Lorenzoni, esteve no 
Pará, estado que vai re-
ceber R$ 4,7 milhões, e 
no Amazonas, que terá 
R$ 4,9 milhões, para a 
assinatura dos termos 
de adesão. Na quarta-
-feira (23), os estados 
de Goiás e do Tocantins 
também assinaram seus 
termos e vão receber R$ 
1,3 milhão e R$ 835 mil, 
respectivamente.

A portaria com as re-
gras para execução dos 
recursos na modalidade 
Compra com Doação Si-

multânea, foi publicada 
nesta terça-feira (23) no 
Diário Oficial da União. 
De acordo com a por-
taria, os estados devem 
atender preferencial-
mente municípios em 
vulnerabilidade social e 
alimentar e confirmar o 
interesse na execução 
até o dia 30 de outubro.

De acordo com o Mi-
nistério da Cidadania, 
o valor se soma aos R$ 
500 milhões liberados 
como crédito extraor-
dinário para o PAA em 
abril para o enfrenta-

mento da pandemia da 
covid-19.

O PAA, criado em 
2003, compra alimen-
tos produzidos pela 
agricultura familiar lo-
cal, com dispensa de li-
citação, e os destina às 
pessoas em situação de 
insegurança alimentar 
e nutricional e àque-
las atendidas pela rede 
socioassistencial, pelos 
equipamentos públicos 
de segurança alimentar 
e nutricional e pela rede 
pública e filantrópica de 
ensino.

Wellton Máximo 
Da Agência Brasil

 

Depois de dispararem nos últimos 
meses por causa da pandemia do 

novo coronavírus, os pedidos de segu-
ro-desemprego de trabalhadores com 
carteira assinada continuam a cair. Nos 
15 primeiros dias do mês, o total de pe-
didos recuou 9,3% em relação ao mes-
mo período do ano passado.  

Desde o início de junho, o indica-
dor está em queda. Na primeira meta-
de de setembro, 218.679 benefícios de 
seguro-desemprego foram requeridos, 
contra 241.102 pedidos registrados nos 
mesmos dias de 2019. Ao todo, 62,9% 
dos benefícios foram pedidos pela in-
ternet na primeira quinzena do mês, 
contra apenas 2,8% no mesmo período 
de 2019.

O levantamento foi divulgado on-
tem (24) pela Secretaria de Trabalho do 
Ministério da Economia, e considera os 
atendimentos presenciais – nas unida-
des do Sistema Nacional de Emprego 
(Sine) e das Superintendências Regio-
nais do Trabalho – e os requerimentos 
virtuais.

ACUMULADO - Apesar da queda 
na primeira quinzena de setembro, os 
pedidos de seguro-desemprego con-
tinuam em alta no acumulado do ano, 
tendo somado 5.203.736, de 2 janeiro a 
15 de setembro de 2020. O total repre-
senta aumento de 6,7% em relação ao 
acumulado no mesmo período do ano 
passado, que foi de 4.876.556.

No acumulado do ano, 55,9% dos re-
querimentos de seguro-desemprego 
(2.909.114) foram pedidos pela internet, 

pelo portal gov.br e pelo aplicativo da 
carteira de trabalho digital; 44,1% dos 
benefícios (2.294.622) foram pedidos 
presencialmente. No mesmo período 
do ano passado, 98,4% dos requerimen-
tos (4.796.231) tinham sido feitos nos 
postos do Sine e nas superintendências 
regionais e apenas 1,6% (80.325) tinha 
sido solicitado pela internet.

Embora os requerimentos possam 
ser feitos de forma 100% digital e sem 
espera para a concessão do benefício, o 
Ministério da Economia informou que 
os dados indicam que muitos traba-
lhadores aguardaram a reabertura dos 
postos do Sine, administrados pelos es-
tados e pelos municípios, para darem 
entrada nos pedidos. O empregado de-
mitido ou que pediu demissão tem até 
120 dias depois da baixa na carteira de 
trabalho para dar entrada no seguro-
-desemprego.

PERFIL - Em relação ao perfil dos 
requerentes do seguro-desemprego 
na primeira quinzena de setembro, a 
maioria é do sexo masculino (59,9%). A 
faixa etária com maior número de soli-
citantes está entre 30 e 39 anos (33,4%) 
e, quanto à escolaridade, 59,4% têm 
ensino médio completo. Em relação 
aos setores econômicos, os serviços re-
presentaram 43% dos requerimentos, 
seguido pelo comércio (26,3%), pela in-
dústria (14,9%) e pela construção (9,6%).

Os estados com o maior número 
de pedidos foram São Paulo (65.358), 
Minas Gerais (24.129) e Rio de Janeiro 
(17.420) e os que tiveram maior propor-
ção de requerimentos via web foram 
Acre (96,4%), Sergipe (87,1%) e Tocantins 
(85,7%).

Segundo levantamen-
to da Associação Bra-

sileira de Energia Solar 
Fotovoltaica (Absolar), 
o Brasil acaba de ultra-
passar a marca de 300 
mil conexões de gera-
ção distribuída solar fo-
tovoltaica. Desde 2012, a 
geração distribuída da 
fonte solar já representa 
3,6 gigawatts de potên-
cia instalada operacional, 
tendo sido responsável 
pela atração de mais de 
R$ 18,2 bilhões em novos 
investimentos ao País e 
gerando mais de 108 mil 
empregos acumulados 
no período, espalhados 
pelas cinco regiões na-
cionais.

Em número de siste-
mas instalados, os con-
sumidores residenciais 
estão no topo da lista, 
representando 72,5% do 
total. Em seguida, apa-
recem as empresas dos 
setores de comércio e 
serviços (17,7%), consu-
midores rurais (6,8%), 
indústrias (2,6%), poder 
público (0,4%) e outros ti-
pos, como serviços públi-
cos (0,03%) e iluminação 
pública (0,01%).

Em potência insta-
lada, os consumidores 
dos setores de comér-
cio e serviços lideram o 
uso da energia solar fo-
tovoltaica, com 39,1% da 
potência instalada no 
País, seguidos de perto 
por consumidores resi-
denciais (38,0%), consu-
midores rurais (12,7%), 
indústrias (8,8%), poder 
público (1,2%) e outros 
tipos, como serviços pú-
blicos (0,1%) e iluminação 
pública (0,02%).

Os mais de 300 mil sis-
temas conectados à rede 
proporcionam economia 
financeira e sustentabi-
lidade ambiental a 374,4 
mil unidades consumi-
doras. Agora, a tecnolo-

gia solar fotovoltaica já 
está presente em mais 
de 5 mil municípios e em 
todos os estados brasilei-
ros. Os cinco maiores em 
potência instalada são: 
Minas Gerais, Rio Grande 
do Sul, São Paulo, Paraná 
e Mato Grosso.

Levantamento his-
tórico feito pela Absolar 
mostra que, nos últimos 
doze meses, foram adi-
cionados cerca de 162 mil 
novos sistemas de gera-
ção distribuída da fonte 
solar no Brasil, cresci-
mento de mais de 130% 
no período.

Embora tenha avan-
çado nos últimos anos, o 
Brasil – detentor de um 
dos melhores recursos 
solares do planeta – con-
tinua com um mercado 
ainda muito pequeno 
em geração distribuída, 
já que possui mais de 
84,4 milhões de consu-
midores de energia elé-
trica e apenas 0,4% faz 
uso do sol para produzir 
eletricidade.

“A energia solar terá 
função cada vez mais 
estratégica para o atin-
gimento das metas de 
desenvolvimento econô-
mico do País, sobretudo 
neste momento, para 
ajudar na recuperação 
da economia após a pan-
demia, já que se trata 
da fonte renovável que 
mais gera empregos no 
mundo”, aponta a vice-
-presidente de geração 

distribuída da Absolar, 
Bárbara Rubim.

“Em 2015 e 2016, o PIB 
do Brasil caiu mais de 
-3,5% por ano, mas o setor 
solar fotovoltaico cresceu 
mais de 100% no mesmo 
período. Com isso, o setor 
ajudou o País a sair mais 
rápido daquela crise eco-
nômica. Agora, a fonte 
solar fotovoltaica irá ala-
vancar a recuperação do 
Brasil mais uma vez. A 
solar é parte da solução, 
tanto para a nossa so-
ciedade, quanto para o 
meio ambiente”, comen-
ta o presidente executi-
vo da Absolar, Rodrigo 
Sauaia.

SOBRE - Fundada 
em 2013, a Associação 
Brasileira de Energia So-
lar Fotovoltaica (Abso-
lar) congrega empresas 
e profissionais de toda 
a cadeia produtiva do 
setor solar fotovoltaico 
com atuação no Brasil, 
tanto nas áreas de gera-
ção distribuída quanto 
de geração centralizada. 
A Absolar coordena, re-
presenta e defende o de-
senvolvimento do setor e 
do mercado de energia 
solar fotovoltaica no Bra-
sil, promovendo e divul-
gando a utilização desta 
energia limpa, renovável 
e sustentável no País e 
representando o setor 
fotovoltaico brasileiro in-
ternacionalmente.
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